
rur. ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial do Huambo, aos 27 
de Agosto de 2012. — O Conservador, António Cruz da 
Fonseca. (15-8092-L13)

\
Loja dos Registos de Mbanza Congo

CERTIDÃO

z André Monteiro Leio

, a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme 
. o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0002.140818;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual André Monteiro
Leio, com o NIF 2202006966, registada sob q 
n.° 2014.77;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, léva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
André Monteiro Leio;

. ' Identificação Fiscal: 2202006966;
AP. 1 /2014-08-19 Matrícula.
Início de actividade do comerciante em nome-individual:

André Monteiro Leio, solteiro maior;-
Data: 27 de Janeiro de 2012; '

/ Ramo de Actividade: comércio a retalho em estabeleci
mentos não especificados e sem predominância;

Sede: Mbahza Kongo, Bairro Martins Kiditu, Zona 2, 
junto à Escola n.° 7, Província do Zaire.

Por ser verdade se passa a presente certidão^ que depois 
de revista e consertada assino. <

Loja dos Registos de Mbanza Congo, aos 16 de Setembro 
de 2014. — O Conservador-Adjunto, Álvaro Lusimana José.

(15-8262-L01)

Conservatória do Registo Cor

CERTID/

M.S

a) Que a cópia apensa a es
.ooriginal;

b) Que foi requerida sob Aprc
c) Que foi extraída do registo

em nome, individual < 
Madeira de Selas, com 
tada sobon.0 2015.31;

d) Que ocupa as folhas rubri
o selo branco desta Coi

Matrícula Averbamentos Anot 
«M.S» de Edgar Andress Made 
Identificação Fiscal: 560102161 
Certifico que, sob o n.° 000 

aos 28 de Janeiro de 2015 a socie 
nada «M.S» de Edgar Andress 1M 
Identificação Fiscal 5601021600.

AP.8/2015-01-28 Matrícula
Nome: Edgar Andress Madeira 

idade, solteiro, maior, de naciona 
habitualmente na Rua da Resistênci 
.Sumbe, que usa firma «M.S», exerc 
cio de veículos automóveis, com iní 
de Janeiro de 2015, tem o seu escr 
denominados «M. S.» de Edgar An 
na Rua dos Massacres, Município < 
Kwanza-Sul.

Por ser verdade se passa a presei 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Com 
aos 30 de Janeiro de 2015. — O con
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Jacaranda Trading Angola, Limitada

Cessão de quotas, admissão de novos sócios e altera
ção. total do pacto social da sociedade «Jacaranda Trading 
Angola, Limitada». • ’ . .

Certifico que, por escritura de 10 de Novembro de 2014, 
lavrada com início a folhas 11 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 233-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, realizaram alteração total do pacto social:
x Primeiro: Lotte Loeffler, solteira maior, natural de 
Frederiksberg, mas de nacionalidade dinamarquesa, resi
dente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da 
Samba, Bairro Ramiro, Estrada da Barra do Kwanza, Zona 3;

Segundo: — Inga Roed Soerènsen, solteira, maior, 
natural de Kolding, mas de nacionalidade dinamarquesa, 
residente habitualmente em Cabinda, Município de Cabinda, 
Bairro l .° de Maio; • , .

Terceiro: — Bernardo David, solteiro, maior, natural de 
Luachimo, Província da Lunda-Norte, residente habitual
mente em Luanda, no Município e Bairro Cazenga, casa sem 
número;

Quarto: — Faria Alfredo, solteiro, maior, natural de 
Icolo e Bengo, Província do Bengo, residente habitualmente 
na Província do Cunene, Município do Cuanhama, Bairro 
Castilhos, casa sem número;

Quintôr—Neil Conrad Clark, solteiro, maior, natural de 
Guildford, Inglaterra, de nacionalidade britânica, residente 
habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Bairro Golf, Zona 20;

Sexto: — Eugênio Tavares, solteiro, maior, natural de 
Negage, Província do Uíge, residente habitualmente em 
Luanda, no Município do Cazenga, Bairro Tala Hady, Casa 

n.° 57, Zona 19;
Declaram os mesmos:
Que o primeiro, segundo e quinto são os únicos e actuais 

sócios da sociedade por quotas denominada «Jacaranda

representado por 3 (três) quotas Sei 
no valor nominal de Kz: 45.000 00 7° W 
kwanzas) cada uma, pertencentes às ■ 
e. Inga Roed Sorensen e outra qUotaSS 
Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) J Val* ô 

Conrad Clark;. .
Que conforme deliberado DOr , 

Outubro de 2014, que a sócia Lotte Loeffl| 
quota no valor de Kz: 45.000,00 (quarenta 
zas), de divide a sua quota em três nova?"'""'1'11'» 

valor nominal de Kz: 11.000,00 (onze mj| 
cede para Faria Alfredo e duas iguais, no ' 

Kz: 17.000,00 (dezassete mil kwanzas) cada 
a Bernardo David e outra a Lotte Loeffler

De igual modo Inga Roed Sorensen, titular de 
no valor nominal de Kz; 45.0.00,00 (quarenta 
kwanzas), divide a sua quota em 4 (quatro) nov'^ 

sendo uma no valor nominal de Kz: 17.000 00 (de 
kwanzas), que cede a Eugênio Tavares, a segunda quou^ 

igual valor nominal que reserva para a cessionária IngaRrJ 
Sorensen, outra quota no valor nominal de Kz: 6.000,00^ 
mil kwanzas), que cede ao Faria Alfredo e a quartaqiwj 

valor nominal de Kz: 5.000,00 (cinco mil kwanzas),queed 
a Neil Conrad Clark;

Os sócios Bernardo David e Faria Alfredo, aceitam • 
referidas cessões nos precisos termos exarados e unifim 
quotas cedidas, Faria Alfredo, passando o mesmo a te; 
uma quota única no valor nominal de Kz. 17.000,00(4® 

sete mil kwanzas);
Nos mesmos termos, Neil Conrad Clark aceita a fôi 

efectuada a seu favor e unifica-a com a quota que om& 

já detinha na sociedade, passando a deter úma quota no u 
nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas); *

A sociedade e Neil Conrad Clark, prescindem 

direito de preferência ao abrigo do artigo 6. 
ambos dão o seu consentimento e admitem osces 

sociedade como novos sócios; A..
Nesta conformidade altera-se a totalida 

social, remetendo a sociedade às novas regra P 

novos estatutos em anexo.
Está conforme. Emp^
Cartório Notarial do Guiché Único

Luanda, aos 20.de Novembro de 2014. 

gível. . ' .

Trading Angola, Limitada», com sede em Luanda, no 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Kilamba Kiaxi, 
Rua Direita do Camama, l.° andar, apartamento direito, 
constituída por escritura datadà de 22 de Novembro de 2012, 
com início a folhas 99, verso a folhas 100, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 286, deste Cartório Notarial 
com o capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
ínlegralmente subscrito e realizado em dinheiro, dividido e

ESTATUTOS DA SOC^D L|MlTAD 

JACARANDA TRADING ANG ’ '
. ARTIGO 1.° sociedadep°^

1. A sociedade adopta a forma

de responsabilidade limitada e a

Trading Angola, Limitada».

20.de
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ARTIGO 2.°

! A sociedade tem a sua sede na Província de Luanda, 
[yfunicíP’0 de Belas’ Rua D,reita do Camama, apartamento, 
jc andar direito.

' 2 por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser 
criadas e extintas, em Angola ou no estrangeiro, filiais, 
sucursais, agências, delegações ou quaisquer outras formas 
Je representação.

ARTIGO 3.°

f. A sociedade durará por um período de tempo indeter

minado.
ARTIGO 4.°

1.0 objecto social consiste no comércio a grosso e a 
retalho de vestuário e calçados, prestação de serviço, impor
tação e exportação, indústria e actividades conexas.

2. í*or deliberação da Assembleia Geral, pode a socie
dade dedicar-se a. qualquer outra actividade comercial, 
industrial ou de serviços permitida por lei.

ARTIGO 5.°

1. O capital da sociedade, integralmente realizado em 
dinheiro é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), represen
tado por 6 (seis) quotas, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota, no valor nominal de Kz: 17.000,00 
(dezassete mil kwanzas), representando 17% 
(dezassete por cento) do capital social, perten
cente ao sócio Bemardo David;

■ b) Uma quota, no valor nominal de Kz: 17.000,00 
(dezassete mil kwanzas), representando 17% 
(dezassete por cento) do capital social, perten
cente ao sócio Faria Alfredo;

c) Uma quota, no valor nominal de Kz: 17.000,00
(dezassete mil kwanzas), representando 17% 
(dezassete por cento) do capital social, perten
cente ao sócio Eugênio Tavares;

d) Uma quota, no valor nominal de Kz: 17.000,00
(dezassete mil kwanzas), representando 17% 
(dezassete por cento) do capital social, perten
cente à sócia Lotte Loeffler;

d) Uma quota, no valor, nominal de Kz: 17.000,00 
(dezassete mil kwanzas), representando 17% 
(dezassete por cento) do capital social, perten
cente à sócia Inga Roed Soerensen; e

J) Uma quota, no valor nominal de Kz: 15.000,00 
(quinze mil kwanzas), representando 15/o 
(quinze por cento) do capital social, pertencente 
ao sócio Neil Conrad Clark.

ARTIGO 6.°
Salvo estipulação em contrário, é proibida a cessão, 

tOlaI ou Parcial, de quotas entre sócios ou a.terceiros, seja a 
tulo gratuito ou oneroso, por sucessão ou por força da lei.

ARTIGO 7.°
' • Os sócios não constituirão nem autorizarão que seja 

°astituídos quaisquer penhores, ónus ou outro encargo 
re as suas quotas, salvo se autorizados pela Socieda e, 
d’ante deliberação unânime da Assembleia Geral.

2. O sócio que pretenda constituir quaisquer penhores, 
ónus ou outro encargo sobre as suas quotas deve notificar 
a Assembleia Geral, por carta registadà, dos respectivos 
termos e condições, incluindo informação detalhada da tran- 
sacção subjacente.

3. A reunião da Assembleia Geral será convocada no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de recepção da carta 
registada referida no n.° 2 supra.'

ARTIGO 8.°
1. A sociedade pode amortizar a quota detida por qualquer 

sócio (o «sócio em causa«) se e quando (i) por deliberação 
da Gerência é determinado que o sócio em causa actuou ou 
omitiu um comportamento que causou, ou com razoável, 
probabilidade causará, prejuízos à sociedade ou aos outros 
sócios, conforme previsto no n.° 2 infra, e (ií) a amortização 
é aprovada por resolução da Assembleia Geral adoptada por 
uma maioria de, pelo menos, 75% dos votos corresponden
tes ao capital social da sociedade.

2. A amortização de qualquer quota só poderá ocorrer 
nas seguintes circunstâncias:

a) Em caso de morte ou falência ou insolvência de
um sócio;

b) No caso de um sócio pretender ceder, dividir,
■ vender, constituir encargo, onerar ou de algum 

modo dispor ou conferir qualquer opção sobre a 
totalidade ou parte da sua quota, em violação do 
disposto nos artigos 6.° e 7.° supra;

c) Por acordo com o sócio;
d) Quando a quota seja penhorada, confiscada,

apreendida ou sujeita a qualquer outra forma de 
apreensão judicial;

e) No caso de o sócio causar, directa ou indirecta-
mente, a ocorrência qualquer evento que possa 
resultar, directa ou indirectamente, num prejuízo 
para a actividade empresarial normal da socie
dade, para a realização das actividades planea
das da sociedade ou, para'o cumprimento das 
obrigações' legais ou contratuais da sociedade.

3. A amortização de quotas será efectuada por entrega, 
com antecedência não inferior a 30 (trinta) dias face à data 
efectiva da amortização, de uma notificação escrita ao sócio 
em causa, com indicação dás quotas a amortizar e do dia e 
local da amortização.

4. As quotas são amortizadas mediante o pagamento 
de uma contrapartida de montante equivalente ao preço de 
subscrição da quota a amortizar no momento da sua aqui
sição, acrescido de uma remuneração igual a 5% por ano, 
desde a data de aquisição até à data da amortização (o «con-

• trapartida da amortização»), conforme segue:
a) A partir da data fixada em qualquer notificação 

como a data da amortização (salvo se a socie
dade falhe na provisão de fundos para o paga
mento da contrapartida da amortização no dia
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e local da amortização), cessará ò cômputo de 
. todos os dividendos referentes à quota a amor
tizar e cessarão todos os direitos do sócio em 
causa com- titular de interesses na sociedade, 
com,excepção do direito do sócio em causa a 
receber a contrapartida da amortização após 
entrega do certificado representativo da quota a 
amortizar, devidamente subscrito para cessão e 
quaisquer outros documentos necessários para a 
concretização da amortização; das pelo Presidente da Gerência c 

b) A obrigação da soeiedade de pagar a contrapartida da • qualquer sócio ou gerente, por meio de 

amortização deve çonsiderar-se cumprida se, na 
data da amortização ou antes, a sociedade depo
sitar os fundos necessários para essa amortização 
num’ banco ou sociedade «trust» com instruções 
irrevogáveis para que esses fundões sejam aplica- 

- dos na amortização da quota do sócio em causa.
Quaisquer juros capitalizados sobre, esses fundos 
para além dos 5% (cinco por cento) por ano serão 
pagos, à sociedade periodicamente. Quaisquer 
fundos depositados e não reclamados no prazo 
de 3 (três) anos a contar da data de amortização 
serão liberados e reembolsados à sociedade; findo 
o referido prazo, o sócio em causa apenas poderá 
obter da sociedade o pagamento da contrapartida

D|ÁRi0

• artigo 11 o
1. A Assembleia Geral reunirá 

menos uma vez por ano, nos primei 

ao termo do exercício anteriores extra •CseV 
pre que necessário. A Assembleia Geral
nos primeiros três meses seguintes ao r 
anterior para deliberar sobre dividendos6"’'0'10'»/ 
renomear os gerentes. e Para n0|) *

2. As reuniões da Assembleia Geral 
das pelo Presidente da Gerência ou r,

.,aSOna<>of?
~ *,,v,u ae carta

antecedência mínima de.30 (trinta) dias enviail»<*

■ 3. As reuniões da Assembleia Gerâl podem 
que tenha havido convocação, desde que /?* 
estejam presentes ou representados e tenham° 

consentimento para a realização da reunião ete h 
dado em deliberar sobre determinada matéria

4. As reuniões da Assembleia Geral podem w 1 
título extraordinário sempre'que necessário por iniciai 
Gerência ou de qualquer sócio que detenha umapjj 

, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do ar
da sociedade, sujeito aos procedimentos descritos noa*'- 

supra.

ção.de

5. A convocatória deverá conter, pelo menos,om 
sede e número de registo da sociedade, local, data ele

da amortização;

c) Pela amortização de quaisquer quotas, o sócio em 
causa terá o direito de receber todos os dividen
dos declarados e não. pagos e outras distribui
ções, caso existam, sobre as quotas amortizadas 
(sem juros), para além da contrapartida da amor
tização.

5. No caso previsto na alínea a) do n.° 2 supra, a con
trapartida da amortização constituirá a integral liquidação e 
compensação de (i) todos os direitos e juros do sócio em 
causa, dos seius representantes e dos seus representantes cor
porativos (e de todas as pessoas que reclamem do sócio, dos 
seus representantes ou dos seus representantes corporati
vos relativos à sociedade, incluindo quaisquer direitos sobre 
propriedades da sociedade e (ii) todos os direitos sobre a ria qualificada. 75%

3. São tomadas por maioria qualificada e 

cinco por cento) dos votos correspondentes a 

as deliberações respeitantes a cessão de 
destituição de gerentes, declaração de divi 

dos Estatutos e dissolução da sociedade.

artigo 13.° esentada,ellljj!

1. A sociedade é administrada e ^g^ncià8^

e fora dele, activa e passivamente, pe e|eitos 
composta por 3 (três) a 5 (cinco) gerent # 

dos renováveis de 1 (um) ano. do
2. A Gerência procederá- à e 6 teía 

’ Í0. O

sociedade e (na medida em que respeitem aos assuntos da 
sociedade) sobre os outros sócios. ••

' . ARTIGO 9.°
1. Os órgãos da Sociedade são a Assembleia Geral e a 

Gerência.

da reunião, a natureza da reunião, agenda, e umaindic^ 
dos documentos a serem analisados e deverá estar imedii? 

mente disponível para os intervenientes.
6. As resoluções da Assembleia Geral podem ser los 

das por deliberação escrita e assinada pelos sócios.

ARTIGO 12.°
1. A Assembleia Geral considera-se regularmentec^ 

tuída quando, em primeira convocação, estejam 
representados sócios que detenham quotas que cone>r 
dam a, pelo menos, 1/3 (um terço) do capital soc^'

.2, As deliberações da Assembleia Geralsã0^ 

por maioria simples dos sócios presentes ou 
excepto nos casos em que a lei ou os estatutos

ARTIGO 10.°
1. A Assembleia Geral é constituída por todos os sócios

da sociedade. <
2. As reuniões da Assembleia Geral serão conduzidas por

uma Mesa, constituída por um Presidente e um Secretário, 
nomeados pela Gerência. O Presidente da Assembleia Geral 
e o Secretário da Assembleia Geral serão nomeados por4 Presidente e de um Secretário, 
períodos renováveis de 1 (um) ano. qualidade.

%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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ARTIGO 14."

'] As reuniões da Gerência podem ocorrer por via telefó- 
ica por skype ou por quaisquer outros meios electrónicos, 

Ísde <lue seja PercePtível sjmultaneamente para todos os 
intervenientes e que os mesmos possam intervir.
'n 2 As resoluções da Gerência podem ser tomadas por 

deliberação escrita, acordada e assinada por todos os geren- 

tes.
ARTIGO 15.°

I a Gerência da sociedade está encarregue de dirigir e 
administrar as operações e a actividade da sociedade, sub
meter à aprovação da Assembleia Geral recomendações 
em qualquer assunto que exija deliberações da Assembleia 
Geral ou qualquer outro assunto exigido por lei, abrir, movi
mentar e cancelar, em nome da sociedade, quaisquer contas 
bancárias que a sociedade possa ter e celebrar.quaisquer 
contratos no decurso da actividade normal da sociedade, 
incluindo actividades bancárias e outros empréstimos pelo 
montante de Kz: 5.000.000,00 (cinco milhões de kwanzas), 
equivalente a USD 50.000,00.

2. A Gerência da sociedade deverá submeter à aprova
ção da Assembleia Geral quaisquer contratos ou acordos que 
epvolvam a assumpção de obrigações por parte da sociedade 
num montante que exceda Kz: 5.000.000,00 (cinco milhões 
de kwanzas), ou o equivalente a USD 50.000,00, a emissão 
de garantias societárias, a concessão de hipotecas, a com
pra, venda ou aluguer de propriedade, a compra ou venda de 
acções em qualquer sociedade ou projecto e constituição de 
subsidiárias.

3. A Gerência da sociedade poderá nomear um Director 
Geral, que será responsável pela actividade diária e corrente 
da sociedade e a quem serão conferidos os poderes e atribui
ções determinados pela Gerência.

4. A Gerência da sociedade deverá celebrar um acordo
para efeitos de resolução dé litígios, no caso de processos 
judiciais ou arbitrais com terceiros, desde que tais litígios 
tenham um impacto substancial nas actividades da socie
dade. ’ . ■

5. A Gerência da sociedade deverá ficar encarregue da 
gestão de quaisquer outros assuntos, tal como previsto nos 
Estatutos e na legislação aplicável.

6. A Gerência da sociedade deverá representar a socie- 
dade em tribunal ou noutras instâncias perante qualquer 
entidade pública ou privada.

ARTIGO 16.°
E A.sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de 2 (dois) gerentes;
b) Pela assinatura do Director Geral, nos actos dentro

dos respectivos poderes e atribuições, conforme 

definido pela Gerência; ou
c) Pela assinatura de um ou mais procuradores, nos

termos e âmbito das respectivas procurações.

ARTIGO 17.°
E Os sócios podem celebrar acordos parassociais.

ARTIGO I8.°
1 - A sociedade dissolver-se nos casos e nas formas previs

tas na lei aplicável e por deliberação unânime da Assembleia 
Geral.

2. No caso de dissolução, todos os sócios serão liquida
tários e procederão à partilha nos termos que acordarem. Na 
falta de acordo, haverá licitação global do activo e passivo 
sociais, fazendo- se a adjudicação ao sócio que melhor preço 
oferecer a pronto pagamento.

ARTIGO 19.°
Os dividendos serão pagos conforme seja determinado ’ 

por deliberação da Assembleia Geral, aprovada por maio
ria qualificada de 75%, na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO 20.°

1. Os presentes estatutos regem-se pela lei angolana.
2. Para todas as questões emergentes destes estatutos, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e. a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro:

(I4-1950-L02)

Júnior Gonçala & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Março de 2015, 
lavrada com início a‘folhas 66, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 21-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, licenciado em Direito, perante mim, Eduardo Sapalo, 
Notário-Adjunto do referido Cartório, foi constituída entre:

Primeiro: — Esperança Domingos Germano, solteira, 
maior, natural do Sambinzanga, Província de Luanda, 
onde residente habitualmente, nó Bairro São Paulo, Rua 
Comandante Bula, n.° 28, Zona 10, que outorga neste acto 
por si individualmente e como representante legal de sua 
filha menor, consigo convivente, Gonçala Germano Ribeiro 
de Oliveira, de 15 anos de idade, natural da Ingombota, 
Província de Luanda;

Segundo: — José Germano Aranda Proença, solteiro, 
maior, natural do Sambinzanga, Província de Luanda, onde 
residente habitual mente, no Distrito Urbano da Samba, 
Bairro Zona Verde, casa sem número, Zona 3;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes. -

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 26 de Março de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
JÚNIOR GONÇALA & FILHOS, LIMITADA 

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Júnior Gonçala 
& Filhos, Limitada», com sede social na Província de Luanda,



10338
D,ÁR1q

Município de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, 
Bairro São Paulo, Travessa Comandante Bula, Casa ní° 28, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

• ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social o comércio geral 

a grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e 
turismo e similares, indústria, agro-pécuária, pesca, infor
mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali
zação de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas 
e seus acessórios, reparação de veículos automóveis, con
cessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabricação de blocos e vigotàs, comercialização de combus
tíveis e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis 
e estação de serviço, comercialização de medicamentos, 

. material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos 
e farmacêuticos, centro médico, clínica, perfumaria, plas- 
tificação de documentos, venda de material de escritório e 
escolar, decorações, serigrafia, padaria, geladaria, pastelaria, 
boutique, representações, impressões, salão de cabeleireiro, 
agência de viagens, promoção e mediação imobiliária, rela
ções públicas, representações comerciais e industriais, 
venda de gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, 
discoteca, realizações de actividades culturais, e despor- 

. tivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens 
i patrimoniais, colégio, creche, educação e cultura, escola 

de condução, ensino, saneamento básico, jardinagem, lim
peza, desinfestação, fabricação e venda de gelo, cyber café, 
eíectricidade, importação e exportação, podendo ainda dedi- 
car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em 
que os sócios acordem e seja permitido por lei..

.ARTIGO 4.° .
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal de 
Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), pertencente à sócia > 
Esperança Domingos Germano e 2 (duas) quotas iguais no 

' valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas) ‘ 
cada uma, pertencentes aos sócios José Germano Aranda 
Proença e Gonçala Germano Ribeiro de Oliveira, respecti- 

vamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da So■ • 

seus actos e contratos, em iuízn « p °Cledade e
. . . J. Oeforadeip’

vamente, incumbem a sócia Esperança D ac,iV 
que fica desde já nomeada gerente, bast0^^ 

tura, para obrigar validamente a sociedad^0 ’

2. Fica vedado à gerente obrigar a soCjeri „' ’

contratos estranhos aos negócios sociais d S- 
como letras de favor, fiança, abonai ’ S°C'% 
lhantes. . S°Uac|oss^

ART1GO7.»
A Assembleia Geral será convocada por ■ 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo 

dias de antecedência, istó quando a lei não prescr 

lidades especiais de comunicação. Se qualquer d > 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá 

com tempo suficiente para que possa comparecer

ARTIGO 8.° .
Os lucros líquidos apurados, depois de deduáda1(ft 

centagem para fundos .ou destinos especiais criados 6 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na 

ção das suas quotas, e em igual proporção serão supmi 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedira® 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência comi 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio faleça 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todosiqr? 

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 1Ó.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatan 
a liquidação e partilha verificar-sQ-ão como acor^^; 

falta de acordo, e se algum deles o pretender 
social licitado em globo com .obrigação d° 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço 

igualdade de condições.
’ ART,G0,L\ ^rfizara/*

A sociedade reserva-se o direito de a 
qualquer sócio, quando sobre e(a recaia 

providência cautelar.
ARTIGO 12.» ^nte^

Para todas as questões emergentes ° 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou o 
entre eles e a própria sociedade, fica a 

Comarca de Luanda, com expressa 

outro. ’ j
artigo-13.\ balanç^

Os anos sociais serão os, civis jeVén^ 
dados em 31 de Dezembro de cada an 

a 31 de Março imediato’.
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. ARTIGO 14.°

NO omisso regularão as deliberações sociais, as dispo- 
deões da Lei n” 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-4709-L03)

Nisimba & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Março de 2015, 
lavrada com início a folhas 85, do livro de notas para escritu- 
ras diversas n.° 19, do Cartório Notarial do Guiché. Único da 
Empresa-Nosso Centro, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 
pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:.

Primeiro: — Ester Sebastião Vermelho, casada com João 
Sebastião, sob o regime de comunhão de adquiridos, natu
ral deTomboco, Província do Zaire, residente habitualmente 
em Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro 
Rua da Brigada, Casa n.° 7, Zona 14;

Segundo: — João Sebastião, casado com a primeira outor
gante, sob o regime acima mencionado, natural do Rangel, 
Província de Luanda, onde reside habitualmente no Distrito 
Urbano e Bairro do Rangel, Rua da Brigada, n.° 1-RA-199;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está, conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa-Nosso 

Centro, em Luanda, 16 de Março de 2015. — O ajudante, 
ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
NISIMBA & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Nisimba & 

Filhos, Limitáda», tem a sua sede social na Província de 
Luanda, no Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Samba, Bairro Morro Bento, Rua Projectada, podendo abrir 
filiais agências,, sucursais, ou qualquer outra representação 
ern qualquer parte do território nacional e no estrangeiro que 
ir|ais convenha aos negócios sociais, por decisão da gerência 
011 por deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con 

tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°
P seu objecto social é o exercício das actividades de pres 

taçào de serviços* comércio a grosso e a retalho, educação, 
nsino privado, construção civil e obras públicas, fiscaliza 

Çào obras, elaboração de estudos e projectos, consultoria 
dental, avaliação e elaboração de estudos de impac 

*mbiental, auditorias ambientais de projectos públicas e 
Ivados, fiscalização da segurança ambiental e in ustr 

inspecção na classe dos materiais perigosas e diversas, fisca
lização de obras, construções de projectos eléctricas, compra 
e venda de viaturas, rent-a-car, informática, importação 
e exportação, assistência técnica, serralharia, soldadura 
industrial, manutenção electro-industrial e recuperações de 
energia estabilizada, refrigeração de frio, auto electrónico, 
electromecânico indústria, hotelaria e turismo, consultoria 
e qualidade, elaboração de estudos e projectos, assessoria 
técnica, mecânica, bate-chapa e pinturas, saúde, agências de 
prestação de serviços, agência de viagem, agência de nave
gação aérea e maritimo, transportes públicos e privados, 
telecomunicações, imobiliários, panificação, vende de gás 
de butano, exploração petrolífero, florestal, inertes, mineira, 
ouro, diamante e seus derivados com a sua transformação, 
escola de condução, segurança privada, equipamentos e 
máquinas para construção civil, estação de combustíveis e

Marçal, lubrificantes, óleo, comercialização de petróleo bruto e deri-
vados, agro-pecuária, salão de beleza, geladaria, pescas, 
formação técnico-profissional e especializada, tecnologia de 
informação, instituição bancário, prestação de serviços nas 
planta formas, refinarias de petróleo, sondagens,, produção, 
pesquisas de petróleo e águas, fornecimento de bens e servi
ços nas operações petrolíferas, agente cultural e organização 
de eventos, gestão de sistemas de tratamentos de águas, 
tratamento de águas residuais industriais, tratamento e bio- 
-remediação de solos, purificação de água para o consumo, 
jardinagem, relações públicas e marketing, podendo exercer 
ainda a outras actividades desde que haja conveniência dos 
sócios e permitido por lei.

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objectivo social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiras partici
pações sociais. .

ARTIGO 4.°

O capital social é*de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 2 (duas) quotas, sendo uma de valor nominal de 
Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), pertencentes à sócia 
Ester Sebastião Vermelho e outra de valor nominal de 
Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente ao João 
Sebastião.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, será exercida por Ester Sebastião Vermelho, que com
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dispensado de caução, bastando a assinatura da gerente para 
obrigarem validamente a sociedade.

2. A gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie
dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 
efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme^ 
Ihantes.

diário

ARTIGO 140
No omisso regularão as deliberai- 

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Feverei^ S°CÍS 

aplicável. e dei'tais

—------- -----------------—------- --

AGROFORM A — Consultoria, Gesr 
e Florestal, Limitada0’Agro-\

ARTIGO 7.° •

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for

malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos.sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

s ARTIGO I0.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos- 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

a 31 de Março imediato.

Certifico que, com início a folhas 6 d 
para escrituras diversas n.° 990-B, do I ° r° livrode J 

da Comarca de Luanda, se encontra lavrad 
teor seguinte: ' ‘ . a a es£niimi í

Constituição da sociedade «AGRnp ' 
Consultoria, Gestão, Agro-PecuáriaeFlorest i7*'

■ No dia 4 de Março de 2015, em Luanda enò p ‘ 
Notarial, perante mim, o Notário, Licenciado a ’ 
Vinevala Paulino Sitòngua, compareceram contoòui* i 

Primeiro: — Artur Jorge. Alberto. GonçalvS 

com Sandra da Conceição Gomes da Cruz có^ 

sob o regime de comunhão de bens adquiridos,»' 
do Sambizanga, Província de Luanda, onde residefe 
tualmente no Distrito Urbano e Bairro da Ingombota,Ru: 
Francisco P. Mane, n.° 22, portador do Bilhete de Identidí 
n.° 000052691 LAO 10, emitido pela Direcção Nacitet 
de Identificação, em Luanda, aos 2 de Maio de 2R 
Contribuinte Fiscal n.° 100052691 LAO 109;

Segundo: — Sandra Maria Pereira de Jesus, sl 
teira, maior, natural de Menongue, Província do Kiad' 
Kubango, residente habitualmente em Luanda, no Diw 
Urbano e Bairro da Ingombota, Rua Comandante fe 
n.° 296, rés-do-chão, portador do Bilhete de Identid^ 
n.° 003020032CC039, emitido pela Direcção Nacional* 

.Identificação, em Luanda, aos 12 de Dezembro de201-

Terceiro: — Joel Henrique Lourenço de Sousa 
solteiro, maior, natural do Sambizanga, Pr0V,nC’a^L^ 
onde reside habitualmente no Distrito Urbano da 
Bairro Cassenda, Rua 14, Casa n.° 25, Zona 9, po 
Bilhete de Identidade n.° 005123036LA045,

* Direcção Nacional de Identificação, em Uuan

Maio de 2011. elos
Verifiquei a identidade dos outorgantes pe 

dos documentos.
E pelos outorgantes foi dito: ent^5'^
Que, pela presente escritura, constitue^ 

sociedade comercial de direito angoa r0.pe^ 

«AGROFORMA — Consultoria, Gestão, 
Florestal, Limitada», com sede social ern^ ^unicíP\ 
Urbano da Ingombota, Bairro ^aC^g 2°^’^ 

Luanda, Rua Major Marcelino Dias, n. ’ 

esquerdo. objec'0 S°
Que, a referida sociedade tem P°r 0 cap*,a / 

pulado no artigo 3,° dos estatutos, e 
do montante de Kz: 100.000,00 (cem n 
referencia no artigo 4.° dos estatutos. I
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Que, esta sociedade vai. reger-se pelos respectivos esta- 
tos que faz parte integrante desta escritura, que é, um 

a cument0 elaborado em separado, nos termos e para os 
feitos do n.° 2 do artigo 78.° do Código do Notariado, com 

eedacção que lhe foi dada pelo artigo 55.° da Lei n.° 1/97,

17 de Janeiro, cujo conteúdo eles outorgantes têm per
feito conhecimento, pelo que é dispensada a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

a) Certificado de admissibilidade, emitido pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais do 
Ministério da Justjça e dos Direitos Humanos, 
aos 26 de Fevereiro de 2015;

b) Documento complementar a que atrás se fez alu
são; ‘ ‘

c) Comprovativo do capital social realizado em voz
alta e na presença dos outorgantes, fiz em voz 
alta a leitura desta escritura,-a explicação do seu 
conteúdo, e adverti-lhes da obrigatoriedade do 
registo deste acto no prazo de 90 dias.

O notário, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
AGROFORMA — CONSULTORIA, GESTÃO, 

AGRO-PECUÁRIA E FLORESTAL, LIMITADA

CAPÍTULO I
Forma, Duração Denominação, Sede e Objecto

ARTIGO l.°
(Forma, duração e denominação)

A sociedade assume a forma de sociedade por quotas, 
durará por tempo indeterminado e adopta a denominação 
«AGROFORMA — Consultoria, Gestão, Agro-Pecuária e 
Florestal, Limitada». '

ARTIGO 2.°
(Sede c formas locais de representação)

1- A sociedade tem a sua sedq em Luanda, Distrito 
Urbano da Ingombota, Bairro Maculusso, Município de 
Luanda, Rua Major Marcelino Dias, n.° 68,2.° andar, Porta 
Á esquerdo.

2- Por deliberação dos sócios, a sede da sociedade poderá 
ser’ transferida para outro local, dentro do território ango
lano.

3- Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá ainda 
a^r Ou encerrar quaisquer filiais, sucursais, delegações, 
agências, escritórios de representação ou quaisquer outras 
Or,T|as de representação social, em território nacional ou n 

estrangeirol

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

1 • A sociedade tem como objecto social.

a) Consultoria técnica e financeira em projectos de
investimentos agrícolas, agro-pecuários, agro- 
-industriais e florestais, gestão e implementação 

. de projectos de investimentos, formação, desen
volvimento ambiental e entidade formadora;

b) Comércio, prestação de serviços, importação e
exportação.

2. Por deliberação dos sócios, a. sociedade poderá 
adquirir participações sociais no capital de outras socieda
des, nacionais ou estrangeiras, independentemente do seu 
objecto social, e em sociedades reguladas por leis especiais, 
assim como participar em agrupamentos complementares de 
empresas, agrupamentos de interesse económico, consórcios 
ou outros quaisquer tipos de associação, temporária ou per
manente.

• 3. A alteração do objecto social da sociedade está sujeita 
à deliberação, por unanimidade, dos sócios reunidos em 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO II 
Capital Social

ARTIGO 4.°
(Capital social, quotas, prestações suplementares e suprimentos)

1. O capital social da sociedade é de Kz: 100.000,00 
(cem mil kwanzas), representado por 3 (três) quotas, distri
buídas da seguinte forma:

z a) Uma quota no montante de Kz: 50.000,00 (cin
quenta mil kwanzas), representativa de 50 %

• (cinquenta por cento) do capital social, perten
cente ao sócio Artur Jorge Alberto Gonçalves;

b) Uma quota no montante de Kz: 25.000,00 (vinte
e cinco mil kwanzas), representativa de 25 % 

. (vinte e cinco por cento) do capital social, per
tencente à sócia Sandra Maria Pereira de Jesus;

c) Uma quota no montante de Kz: 25.000,00 (vinte
é cinco mil kwanzas), representativa de. 25 % 
(vinte e cinco por cento) do capital social, per
tencente áo sócio Joel Henrique Lourenço de 

, Sousa Araújo.
2. Por deliberação da Assembleia Geral, adoptada por 

maioria dos votos correspondentes ao capital social, poderão 
ser exigidas aos sócios a realização de prestações suplemen
tares.

3. Não é permitida a divisão de quotas, excepto na situa
ção prevista no n.° 7 do artigo 5.° destes estatutos, para a 
qual não é necessário o consentimento da sociedade.

4. As quotas dos sócios só poderão ser oneradas mediante 
deliberação prévia, por unanimidade dos sócios reunidos em 
Assembleia Geral da Sociedade na qual se consinta a rea
lização do acto de oneração pretendido. Para esse efeito, o 
sócio interessado em onerar a sua quota deverá notificar pre- 
viamente a sociedade sobre os termos em que o pretende 
fazer, sendo esta informação disponibilizada aos restantes 
sócios aquando da realização da Assembleia Geral.
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ARTIGO 5.° •
(Cessão de quotas)

1. E livre a cessão de quotas entre sócios, ou em bene
fício dé:

a) Sociedade controlada pelo sócio cedente;
b) Sociedade que detenha o controlo sobre o sócio 

. cedente; ou
c) Sociedade controlada por qualquer sociedade que

detenha o controlo sobre o sócio-cedente.
2. Para efeitos do disposto no anterior n.° I, «controlo» 

significa o poder efectivo de tornar decisões nas delibera
ções dos sócios e de eleger a maioria dos administradores 
de uma sociedade, desde que esse poder seja efectivamente 
utilizado na persecução do interesse social e em garantir o 
regular funcionamento dos órgãos sociais de tal sociedade.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior deste 
artigo, a cessão de quotas a terceiro(s) não depende do con- 
sentimepto da sociedade, mas só poderá efectuar-se com 
prévio consentimento escrito do(s) -outro(s) sócio(s), os 
quais gozam de direito de preferência.

OlÁRlo

zT . arTIGO 6.°
(Transm,ssSodcqito(as()o^

I A sociedade não se dissolverá 
de qualquer dos sócios, continuando/""'"X 
os.herdeiros ou representantes dosócioT^X^ 

devendo estes nomear, um que a todos 
quota se mantiver indivisa repres«nte „ '

ARTIGO 7»
. (Oireitodc preferência nosaunicn(os(ic

1. Os sócios gozam do direito de pref
tos de capital social a realizar em dinheir/^X 
um deles um montante proporcional an À XoT 
detiverem. K úas Auotasq^l

2. A alienação do direito de preferênc.f 
numero anterior, é aplicável o disposto no Xi 
estatutos, com as necessárias adaptações art'8°5-\i

3. O prazo para o exercício do direito depreff i
a aquisição do direito de subscrição de aumentai 
tal, será igual a dois terços (2/3) do prazo determinai 
Assembleia Geral para a concretização desse aum*' 
capital. • ento4|

4. O sócio que pretenda ceder a sua quota deverá comu
nicar a sua intenção aos restantes sócio(s), por meio de carta 
registada, no prazo máximo de trinta dias (30) a contar da 
data da recepção, da proposta de aquisição formulada por 
terceiro. Da referida comunicação, deverão constar a iden
tificação do potencial cessionário e todas as condições que 
hajam sido propostas ao cedente, designadamente, o preço 
e o modo de pagamento/Se existirem propostas escritas 
apresentadas pèlo potencial cessionário, deverão ser juntas 

à referida carta registada cópias integrais e fidedignas das 
mesmas. . /

5. Os outros sócios deverão exercer o seu direito de 
preferência no prazo de trinta (30) dias a contar da data de 
recepção da referida carta registada, através de comunicação 
escrita dirigida ao sócio-cedente.

6. Pretendendo vários sócios preferir na aquisição da 
quota, proceder-se- á ao rateio entre os mesmos, na propor
ção das respectivas quotas.

7. Caso o(s) sócio(s) não exerçam o seu direito de pre
ferência, ou tendo exercido sem que a respectiva cessão se 
cpncretize, por motivos imputáveis àquele(s), no prazo de

. quinze (15) dias a contar da data da notificação do exercício 
de preferência, o sócio-cedente poderá, nos trinta (30) dias 
subsequentes ao termo desse prazo, transmitir a quota em 
causa ao potencial cessionário, por um preço não inferior e 
em condições não mais favoráveis do que as constantes da 

' citada carta.
8. Decorrido o prazo de trinta (30) dias previsto no ante

rior n.° 8, sem que a quota haja sido cedida, ou caso qualquer 
dos termos da proposta do potencial cessionário sofra alte
rações, o não exercício do direito de preferência pelo(s) 
sócio(s) deixa de produzir efeitos, devendo o sócio cedente 
reiniciar os procedimentos dos números anteriores caso pre
tenda transmitir a referida quota.

4. Terminado o prazo definido no número 
direito de subscrição do aumento de capital poderáserè 
nado a terceiro(s).

' ARTIGO 8.°
(Amortização dc quotas)

L É permitido à sociedade, em reunião da Assemblá 

Geral, especialmente convocada para o efeito, delfe 
amortizar a quota de qualquer um dos sócios, nos seguira 
casos de:

a) Liquidação, falência, insolvência ou interdição/

qualquer um dos sócios;
b) . Arresto, arrolamento ou penhora da quota>,

de alienação judicial ou,'ainda, a ocorrèncii/ 
qualquer outro motivo que retire a quota da . 
ponibiIidade do seu titular, exceptoseest 
rência resultar de uma deliberação dos 
adoptada nos termos do n.° 4 do artiD°

tes estatutos; .
c) Violação pelo sócio do disposto no art §

. d) Acordo entre a sociedade e o sócio;
e) Condenação do sócio ou de rePre$ 

em acção interposta pela socie a
2. A quota amortizada figurará no aCriaÇ^ 

podendo os sócios deliberar, Poster’orl^jna,| eq^ 
uma ou mais quotas, com um valor no
tendo em vista a sua alienação a sócios ou$

3. Salvo acordo em contrário do^ soC^o efecW^ 
contrapartida da amortização de fiuota’ So Q seguin|es 
termos previstos nos artigos 258.° e

das Sociedades Comerciais. direito do
4. A amortização não prejudica o jístribul 

lar da quota amortizada, aos dividen o sllprin16^/ 
reembolso de prestações suplementare^^^d°^c 
termos definidos nas respectivas de i

celebrados para o efeito.
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CAPÍTULO Hl 
Órgãos Sociais

ARTIGO 9.° 
(Assembleia Geral)

I A Assembleia Geral, constituída por todos os sócios, é 
convocada pelo gerente ou por qualquer um dos seus sócios, 
medjante convocatória expedida, por carta registada, fax 
oU aviso entregue pessoalmente, para os contactos previs
tos ou notificada à sociedade nos termos do artigo 22.°, com 
unia antecedência de quinze (15) dias relativamentè à data 
da reunião, com indicação expressa da respectiva ordem de 
trabalhos.

2. As reuniões da Assembleia Geral serão presididas e 
secretariadas por um presidente e um secretário, respectiva- 
mente, escolhidos pelos sócios presentes.

- 3. Os sócios podem reunir-se em Assembleia Geral, sem 
observância das.formalidades prévias, nos termos do dis
posto no artigo 57.° da Lei das Sociedades Comerciais.

• 4. Os sócios podem aprovar deliberações unânimes por 
escrito, com ou sem reunião da Assembleia GeraL

5. Os sócios .poderão conferir poderes representativos 
a.outro sócio ou a advogado, mediante simples carta-man
dato, dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
onde se indique a duração e o âmbito dos poderes que lhe 
são conferidos, para os representarem em qualquer reunião 
da Assembleia Geral. A referida carta-mandato deverá ser 
anexa à acta da reunião de Assembleia Geral e arquivada no 
respectivo livro da sociedade.

6. As actas das reuniões dás Assembleias Gerais devem 
ser lavradas no respectivo livro, no qual devem constar, pela 
forma, estabelecida na lei, outras deliberações aprovadas 
sem reunião da Assembleia GeraL

ARTIGO (0.° 
(Competência da Assembleia Gerai)

' Além das matérias que lhe estão especialmente atribuí-: 
das por lei, ou por outros artigos destes estatutos, a prática 
dos seguintes actos depende da deliberação aprovada com o 
voto favorável dos sócios que representem, pelo menos, cin

quenta e um por cento (51%) do capital social da sociedade.
a) Apresentação à falência e pedido de declaração de

falência da sociedade;
b) Constituição de sociedade ou aquisição de partici

pação social noutra sociedade comercial,
c) Prestação de garantia de qualquer espécie pela

sociedade a favor de terceiro, salvo quando rela
cionada com dívidas da própria sociedade,

d) Celebração de qualquer acordo, contrato ou doeu
mento de qualquer natureza que resulte na assuii 
ção de responsabilidades ou obrigações para a 
sociedade em que participe, directa ou indirec 
tamente, qualquer um dos sócios da sociedade,

e) Aprovação das contas elaboradas pelo gerente
demonstrações finançeiras da sociedade,

j) Alteração do contrato de sociedade;
g) Fusão, cisão, transformação., e dissolução da socie

dade;
h) Aumento ou redução do capital social da socie

dade;
i) Definição da política da distribuição de dividendos

e/ou da aplicação dos lucros da sociedade;
j) Contratação de empréstimos, financiamentos,

arrendamentos comerciais e a realização de 
transaeções conexas que, individual ou conjun
tamente, impliquem a assunção de responsabili
dades para a sociedade, durante um período até 
dezoito (18) meses, num valor superior a trinta 
por cento (30%) do activo líquido da socie
dade, excepto se previsto no orçamento anual da 
sociedade.

ARTIGO H.0 *
(Quórum)

Para a Assembleia Geral poder deliberar validamente, 
devem estar presentes ou representados os sócios que pos
suam, pelo menos, quotas que representem cinquenta e um 
por cento (51%) do capital social da sociedade, salvo quando 
a lei exigir quórum superior.

ARTIGO tó.° 
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos 
os seus actos e contractos, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida por um Conselho de Gerência 
nomeados em Assembleia Geral, na qual ficarão nomeados 
gerentes com dispensa de caução, sendo sempre necessárias 
duas assinaturas para obrigar validamente a sociedade.

2. Em assuntos de mero expediente que não obrigue a 
sociedade, bastará a assinatura de um gerente.

3. Os gerentes poderão delegar entre si, a outro sócio, ou 
em pessoa estranha à sociedade, mediante procuração, todos 
ou alguns dos seus poderes de gerência. Sempre que a dele
gação de poderes for à pessoas estranhas à sociedade deverá 
haver consentimento escrito dos demais gerentes.

4. Em caso algUm a sociedade poderá ser obrigada em 
actos ou operações de interesses alheios aos sócios, nomea
damente letras de favor, avales, fianças, abonações e acto 
semelhantes.

ARTIGO 13.°
(Competência dos gerentes)

1. Cabe aòs gerentes: .
a) Administrar e gerir a sociedade, praticando todos 

os actos, negócios e transaeções relacionados 
com o objecto social da sociedade, incluindo, 
mas não limitando, a venda, permuta, daçào em 
pagamento ou oneração, independentemente da 
forma, dos imóveis da sociedade, bem como a 
constituição de direitos sobre os mesmos, deter
minando as respectivas condições, incluindo o 
preço;



10344

b) Autorizar a celebração de escrituras públicas, con
tratos, acordos, consórcios, e quaisquer outros 
documentos que resultem na assunção de res
ponsabilidades ou obrigações por parte da socie
dade, incluindo, mas não limitando, a compra 
e venda de activos da sociedade, assunção 
de responsabilidades perante outras socieda
des comerciais para fins específicos, títulos de 
dívida, fianças, letras, livranças, cheques, ordens 
de pagamento, entre outros; e

c) Representar activa e passivamente a sociedade, em 
juízo ou fora dele.

ARTIGO 14.° 
(Procuradores)

1. Mediante decisão unânime dos sócios, a sociedade 
pode nomear e constituir mandatários ou procuradores da 
sociedade, conferindo-lhes os poderes necessários à prá
tica de determinados actos ou categorias de actos, fixando o 
âmbito e duração do respectivo mandato, o qual, com excep- 
ção das procurações outorgadas a favor de advogados para 
fins judicias, não poderá ultrapassar o período de quatro (4) 
anos. . . ‘ «.

-———

CAPÍTULO V
Dissolução e Liquidação , l 

ARTIGO 19° ’ l
(Dissoluçào c liquidação) 1

V Para além dos casos previstçs na a $ , I
dissolve-se por deliberação dos sócios, em 
Assembleia Geral especificamente convocada

2 Salvo deliberação em contrario da Assemfefe^ j 
a liquidação do património social será efectuad J

is liquidatários que será(ao) nomeado(s) pe\osI
3 A remuneração dos liquidatários é fixada M J 

-o dos sócios que delibere sobre a dissoluçãoealiqj

4 Os sócios podem deliberar, por unamrmdak, J 
. resultantes da liquidação sejam distribuídos, 
cte pelos sócios, na proporção das respectivas W \

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

ARTIGO 20.°
(Acordos parassociais)

2. Os poderes conferidos ao abrigo do número anterior 
deste artigo, podem incluir, entre outros, o de vincular a 
sociedade e de substabelecer com rèserva.

3. Independentemente do fim a que se destina a procu
ração, não é permitida a outorga de poderes especiais pará 
receber citações em nome da sociedade.

ARTIGO 15.°
(Remuneração)

Os gerentes têm direito a uma remuneração mensal, a 
fixar por deliberação dos sócios, tendo em conta a situação 
económico-financeira da sociedade.

ARTIGO 16.° 
(Forma de obrigar)

Sem prejuízo de outros casos especialmente previstos 
nestes estatutos, a sociedade obriga-se pela assinatura con
junta de dois gerentes.

CAPÍTULO IV

Exercício

ARTIGO 17.° '
(Exercício) z

O exercício anual da sociedade coincide com o ano civil.

ARTIGO 18.° •
(Contas de exercício)

1. O relatório anual de gestão e as contas de cada exer
cício anual da sociedade serão preparados pelos gerentes e

'submetidos à aprovação da Assembleia Geral, que ocorra 
nos termos previstos na Lei das Sociedades Comerciais.

2. Os lucros de exercício serão-distribuídos de acordo 
com a decisão tomada pelos sócios reunidos em Assembleia 
Geral convocada para esse efeito, sendo permitidos adianta
mentos sobre lucros no decurso do exercício.

Os socrns poderão celebrar acordos parassociais I
Os acordos parassociais obrigarão tanto os sócios J 

stgnatanos, como a sociedade, desde que nãocontaj 

presente contrato.

’ ARTIGO2I.°
(Resolução dc litígios)

L Qualquer litígio entre sócios, ou entre esteseasowl 
dade, em relação aos presentes estatutos, ouaocumprim®| 
de alguma das suas disposições, será resolvido medi$| 

acordo entre as partes.
2. Caso as partes em litígio não consigam alcançaM 

acordo no prazo de sessenta (60) dias a contar da 
que foi trocada a primeira correspondênciasobreaexi?1 j 

cia de um litígio, o mesmo será submetido a arbitrag^J 
termos da Lei n.° 16/03, de 25 de Julho, que aprovao^: 

jurídico da Arbitragem Voluntária.
3. A arbitragem terá lugar em Luanda, sendo o * 

a língua da instância arbitrai.
4. A decisão arbitrai é definitiva e vincula aos 

a sociedade, podendo ser executada por qualque 
competente ou apresentada em tal tribunal, a fim 

cialmente confirmada.
5. Em caso de execução da decisão arbitra ’ 

confirmação judicial, instaurada em tribunais 
sqcios renunciam aos seus direitos de °PoS^vej 

em que tal seja permitido pela legislação apb

Está conforme.
É certidão què fiz extrair e vai conforn16

I.°  Cartório Notarial de Luanda, em j ( 

Março de 2015. — A Ajudante,
Zamba. ■ . ' j
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;N.° 123 DE 29 DE JUNHO DE 2015

ES IMAGEM — Gestão de Carreira, Limitada

Certific0 que, por escritura de 11 de Maio de 2015 
lavrada com início a folhas 31, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 265-A, do Cartório Notarial do Guiché 
único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre Teresa 
Reis Victor, solteira, maior, natural do Rangel, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano da 
Maianga, Bairro Cassenda, Rua 9, Casa n.° 14, de pelos 
menores, Joasil de Menezes Victor Silvestre, de 13 anos de 
idade, natural de Pragal, Almada,. Portugal, de nacionali
dade angolana, Kiessy Stiven Victor Silvestre, de 11 anos 
de idade, natural da Samba, Província de Luanda-e Melissa 
Wilnelia Victor Silvestre, de 7 anos de idade, natural de 
Westmister, Londres, de nacionalidade angolana todos resi
dentes em Luanda, natural do Rangel, Província de Luanda, 
onde reside habitualmente, no Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro Cassenda, Rua 9, Casa n.° 14;

Uma sociedade comercial por quotas de que se regerá 
nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
•' Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 
Luanda, aos 13 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ES IMAGEM — GESTÃO DE CARREIRA, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação c scdc)

A sociedade adopta a denominação «ES IMAGEM — 
Gestão de Carreira, Limitada», com sede social na Província 
de Luanda, na Rua Nicolau Gomes Spencer, n.° 140,3.° andar, 
Zona 8, Bairro Maculusso, Distrito da Ingombota, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do terri
tório nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências 
ou outras formas de representação dentro e fora do País, 
mediante simples deliberação da gerência da sociedade.

ARTIGO 2.°-
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
mício da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

A sociedade tem como objecto social a promoção, divul
gação e agenciamento de artistas, realização e produção 
de espectáculos musicais, produção e edição discográfica, 
Prestação de serviços, incluindo a importação e exportação, 

P°r simples deliberação dos sócios em acordo, a socie 
P°derá participar no capital social de outras socie a 
^esmo qLle tenham objecto diferente do seu ou sejam regu a 
as por leis especiais, e ainda tomar parte em agrupa 
OmP!ementares de empresas e em consórcios, bem c 

associar-se a qualquer outra entidade individual ou colec- • 
tiva e participar no respectivo capital social, gerência ou 
administração, podendo também dedicar-se a qualquer outro * 
ramo de comercio ou indústria que seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital social)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), está integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
dividido e representado por Teresa Reis Victor, quota 55 % 
(no valor nominal de Kz: 55.000,00 (cinquenta e cinco mií 
kwanzas), 15% pertencente à sócia Melissa Wilneia Victor 
Silvestre, no valor nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil 
kwanzas), 15% pertencente ao sócio Joasil de Menezes 
Victor Silvestre no valor nominal de Kz: 15.000,00 (quinze 
mil kwanzas), 15% pertencente ao sócio Kiessy Stivem 
Victor Silvestre, no valor nominal de Kz: 15.000,0.0 (quinze 
mil kwanzas).

ARTIGO 5.° 
(cessão de quotas)

A cessão de quotas ou parte das quotas a estranhos fica 
dependente do consentimento da sociedade nos termos das 
disposições legais aplicáveis, à qual é sempre reservado o 
direito da preferência deferido aos sócios se a sociedade dele 
não quiser fazer uso a sociedade goza de direito de preferên
cia nesta cessão, quando a sociedade não quiser usar dele, 
este direito atribuído aos sócios não cedentes e se houver 
mais de um a preferir, a quota ou pàrte da quota será por 
eles adquirida proporção das quotas de que ao tempo sejam 
titulares.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa^e passi
vamente, incumbe à sócia Teresa Reis Victor, que fica desde 
já nomeada gerente, com dispensa de caução, bastando a sua 
assinatura para obrigar validamente a sociedade.

Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
cçmo letras ’de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 
dias (30) de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dc lucros)

Os lucros líquidos apurados depois da deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em
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Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
1 (Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)^

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á, como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que.melhor preço oferecer em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.° .
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar â quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
previdência cautelar. * .

ARTIGO 12.° 
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre sócios seus herdeiros ou representantes, quer entre 
eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da Comarca 
de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.° J
(Balanços)

. Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

(15-7788-L02)

D1ÁR|q

de

Carma-Distribuição, Limitada

Certifico que, por escritura de 26 de Janeiro de 2015, 
lavrada com início de folhas 30, verso, e seguintes, do livro 
de notas para escrituras diversas, n.° I-C, deste Cartório, 
perante a Notaria Ana Maria da Cruz, no legal impedimento 
do referido Notário, foi entre Carlos da Ressurreição Martins, 
solteiro, maior, natural do Namibe, residente habitualmente 
em Benguela, na Rua Doutor Carlos Tavares,- Casa n.° 19-A, 
Zona C e Carlos Filipe D’Almeida Santos Alves da Costa, 
solteiro, maior, natural do Amboim, Província do Kwanza- 
Sul, residente habitualmente em Benguela, na Avenida 10 de 
Fevereiro, casa sem número, Zona B, constituída uma socie
dade comercial por quotas de responsabilidade limitada, que 
se regerá pelas cláusulas e condições constantes,dos artigos 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO 1.0

1. A sociedade adopta a den0 ■ 
-Distribuição, Limitada», tendo a sua"1"1^0 ” »

- Rua Serpa Pinto, n.° 6^-54. 3 en) Beil %

2. A gerência fica desde já autorizada 
social da sociedade para outro local do ** 3transf«nr1 
estender a sua actividade a outras provin^ 
limítrofes, da mesma forma que pode?'*8 
sais, agências, delegações ou outras fornia^

na República de Angola ou no estrangeiro 
pular domicílio particular para determinadòs

ARTIGO 2»

A sociedade tem por objecto a comercial! 
tribuição de produtos alimentares e afins 
exportação, prestação de serviços e ainda o’ 
qualquer outra actividade e comercial, não proibida'*4 
que a sociedade resolva explorar.

ARTIGO 3.° •*' .

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwaw 
.integralmente realizado em dinheiro, divididoerepresa 
por duas quotas, uma no valor nominal de Kz: 90.000ft 
(noventa mil kwanzas), pertencente ao sócio CarlosLuísà 
Ressurreição Martins, a que corresponde a 90% docapi*' 
social e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), perts- 
cente ao sócio Carlos Filipe D’Almeida Santos daCoslii 
quem corresponde 10% do capital social, perfazendoas± 
a totalidade do capital social.

ARTIGO 4.°

A sociedade poderá participar como sócia de respcc- 
sabilidade limitada, no capital de outras sociedadesous 
agrupamentos complementares de empresas, criar socia* 
des mesmo que o objecto coincida no todo ou em part^ 

. os da sociedade e associar-se a quaisquer outrase^^ 
" singulares ou colectivas, estabelecendo protocolos 

boração destinados à sua direcção, fiscalização ou o

ARTIGO 5.°
1. A gerência da sociedade fica vinculada co 

tura de um dos sócios indiferenciados,
2. Quando do início de actividade a 

lada ao sócio Carlos Luís da Ressurreição

ART1G06’° - ntos,^,!

■ A celebração de contratos de supnn16 
deliberação escrita e aprovação dos mesnio 

Geral, onde será decidido as condições
, ’ . ARTIGO? 0 da a pl^

A gerência fica expressamente aut°taiTieOto 
antes do registo da sociedade, ° leV3fa ao Pa^nie,,tl 

social realizado em dinheiro, com vis . 
despesas inerentes à constituição da soc

ARTIGO8“ - enientare^5 

Poderão ser exigidas prestações su ^eSni

por deliberação unânime dos sócios
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efectuar à sociedade os suprimentos que se veriflquem 
necessários para o regular funcionamento das suas activi

dades.
ARTIGO 9.°

A gerência da sociedade fica desde já autorizada a 
comprar, vender, trocar e hipotecar veículos automóveis e 
motorizadas, bem como hipotecar bens à favor desta.

ARTIGO I0.°

I; A cessão total ou parcial das quotas fica dependente do 
consentimento da sociedade, à qual é reservado o direito de 
preferência em 1.° lugar e em 2.° aos sócios.

2. O sócio que pretende alienar a sua quota avisará os 
outros sócios e a sociedade em carta registada com aviso<de 
recepção da cessão a realizar afim da sociedade e o outro ou 
outros sócios se pronunciarem de igual modo no prazo de 15 dias 
se preferem na cessão.

3. A sociedade bem como os sócios em nome desta, estão 
em princípio impedidos de avalizar a não ser que para casos 
especiais outra coisa seja decidida por unanimidade.

ARTIGO 11.°

A quota do sócio que for penhora, arrestada, arrolada ou 
! que tenha de ser coercivamente vendida responderá unica

mente pelo seu valor nominal.
§Único: — O preço da amortização é o correspondente, 

ao balanço realizado para esse fim e o pagamento será efec- 
tuado em 4 prestações anuais, iguais e sucessivas sem júros, 
sendo a primeira paga no prazo de 90 dias a contar da data 
em que reúne a Assembleia Geral para decidir da amortiza
ção da quota. ' ,

ARTIGO I2.°

. As Assembleias Gerais poderão ser convocadas com pré- 
-aviso de 10 dias. Contudo, se os sócios estiverem de acordo 
para que a Assembleia Geral se reúna sem aviso prévio, 

assim se fará.

ARTIGO 13.°
No caso de morte ou interdição de qualquer dos sócios, a 

sociedade não se dissolverá. A quota em causa, não será divi
sível e é transmitida aos sucessores da mesma que se farão 
Apresentar por uma única pessoa em Assembleia Geral.

ARTIGO 14.°
Em todo omisso, regularão todas as deliberações da Lei 

das Sociedade Comerciais em vigor em Angola, (Lei n. 1/04, 
de 1 j çje 4 Fevereiro), sendo que para dirigir todas as ques 
tões emergentes do presente contrato, quer entre os sócios, 
Seus herdeiros ou representantes, quef entre eles e a própria 
s°ciedade, fica estipulado como Foro obrigatório o de Juízo 

' de D«reito da Comarca de Benguela, com expressa renuncia 

a qualquer outro.
Está conforme o original. . ni-
Cartório Notarial de Benguela, aos 10 de Abril e - 

^ANotária>/lna Maria da Cruz. <l5’8j

J-lsaías (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 
da Empresa —ANIFÍL.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 4 do livro-diário de 21 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nessa Conservatória.

Certifico que Josefina Odeth Kuayela Isaías, divorciada, 
natural do Lobito, Província de Benguela, residente em Luanda, 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassequel, Rua 23, casa 
sem número, constituiu uma sociedade unipessoal por quo
tas denominada «J-Isaías (SU), Limitada», registada sob o 
n.° 555/15, que se regerá nos termos constantes do docu
mento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa — ANIFÍL, em Luanda, 21 de 
Maiode2015. — Oajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
J-ISAÍAS (SU), LIMITADA

ARTIGO!.0
1 (Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «J-Isaías (SU), 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Viana, Bairro do Zango II, casa sem número, 
podendo transferi-la livremente para, qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais,, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, comércio geral a grosso e a retalho, indústria, 
comercialização de telefones e seus acessórios, salão de 
cabeleireiro, restauração, agência de viagens, relações públi
cas, representações comerciais e industriais, venda de gás de 
cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, discoteca, reali-. 
zações de actividades culturais e desportivas, manutenção 
de espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, colé
gio, creche, educação e cultura, escola de condução, ensino, 
saneamento básico, jardinagem, limpeza, desinfestação, 

* fabricação e venda de gelo, pastelaria e panificação, cyber 
café, electricidade, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do .comércio ou indústria 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.
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"ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mi! kwan- 
■z;as), integralmente realizado em dinheiro, representado I 
(uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente à sócia-única Josefina Odeth Kuayela 
Isaías. '

ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbem à sócia-única Josefina Odeth Kuayela 

Isaías, bastándo a sua assinatura para obrigar validamente 

a sociedade.

' 1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como, letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.

- 2. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

^JPUrio

Grupo Carlos Ndombolozi & pm ,

ICertifico que, por escritura de 18 de | 
lavrada com início a folhas 83, do livro de not^ H| 
turas diversas n.° 266-A, do Cartório Nota^JSl 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída

Primeiro: — Carlos Ndombolozi, solteiro, | 
do Cuimba, Província do Zaire, residentehabitu^M 
Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Rua da Maianga, Casa n,° 29; . : *4

Segundo: — Clara Diwa Mpovessa, solteinJ 
natural do Cuimba, Província do Zaire, residente 
mente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, U 
Rocha Pinto, casa sem número; l

Terceiro: — Carla Francisco Ndombolozi, J 
aturai de Cacuaco, Província de Luanda, residenteh&I 

tualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Má J 
Bairro Maianga, Rua da Maianga, Casa n.»29;

Uma sociedade comercial por quotas de queseU 
nos termos constantes dos artigos seguintes.

Esta confoime. Único da Empresa, d
Cart° ?Xde2015 — O ajudante, ilegível. | 

Luanda, 19 de Maio de 20 ix

> . ' ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de, natureza igual as delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e-mantidas em livro de actas.

'ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento da sócia-única, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros,*ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato. i

ARTIGO 11. °
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dis
posições da Lei n.° 19/12, de II de Junho e ainda as 
disposições da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, 
de 13 de Fevereiro.

(15-832I-L03)

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GRUPO CARLOS NDOMBOLOZI

& FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de «Grç\ 

Carlos Ndombolozi &.Filhos, Limitada», com sede sociais 
Província de Luanda, Município de Luanda, Distritotlrt® 
da Maianga, Bairro Cassequel do Buraco, Rua50, Casan. J 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro lorf 

território nacional, bem como abrir filiais, sucursais,3? 
cias ou outras formas de representação dentro e fora do

A sua d artigo 2.°início da s temP° indeterminado, contando-^'1
da data da Para todos os efeitos legais,^

Ce e ração da escritura.
A en • ARTIGO 3.° .serviços ade tem COm9 0^Ject0 social a presta^1 

a retalh ’ Orrna^° Pr°fissiorial, comércio geral a g1^ 
aSro n Serralharia> Cai*ilha"a de alumínios,^ 

mática fU?na’ ÍndÚStria’ Pesca> hotelaria e turÍSnW’'rf' 

obras n-k eC°mUnÍCações’ Pul>licidade, constai 

comerPUi 'Ca~ consultoria> exploração mineira 

maríti 'ZaçSo de telefones e seus acessórios, .s 
cabof m°’ Camionagem- agente despachante e W»' , 

ou Sem> e venda de
autom ■ aS Ê SeUS acessór'os> venda e reparação e Js 

de ^°VeiS’ concessionária de material e 
ansporte, fabricação de blocos e vigo,ílS’

À 
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lização de medicamentos, material cirúrgico, gastável e 
hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, plastificação 
de documentos, venda de material de escritório e escolar 
decorações, serigrafia, impressões, salão de cabeleireiro’ 
boutique, agência de viagens, promoção e mediação imo
biliária, perfumaria, relações públicas, pastelaria, padaria, 
geladaria, panificação, representações comerciais e indus
triais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo 
clube, discoteca, meios industriais, realizações de activida
des culturais e desportivas, manutenção de espaços-verdes, 
segurança de bens patrimoniais, serviços de creche, edj 

cação e ensino, exploração de bombas de combustíveis, 
importação e' exportação, saneamento básico, fabricação e 
venda de gelo, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° '

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre
sentado por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor 
nominal de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), perten
cente ao sócio Carlos Ndombolozi, e outras duas quotas 
iguais no valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwan
zas) cada uma, pertencentes às sócias Clara Diwa Mpovessa 
e Carla Francisco 'Ndombolozi, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado 0 direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1 - A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbe ao sócio Carlos Ndombolozi, que fica desde 
já nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando uma 
assinatura do gerente para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para 0 efeito 0 respectivo mandato.

3; Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e c°ntratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
c°mo letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

c*rtas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres 
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.

artigo 8.° ’
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a p 

Centagem para fundos ou destinos especiais cria os em
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Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em globo, com a obrigação do pagamento do pas
sivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO II.0

A sociedade reserva-se 0 direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO I4.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-8356-L02)

Luaz & Filhos, Limitada

Certifico que no dia 29 de Agosto de 2014, nesta cidade 
e no Cartório Notarial da Comarca do Namibe, sito na Rua 
Nzinga Mbandy, a cargo da Dr.a Maria Amélia Rodrigues 
Barros, Notária de 1 .a Classe dõ referido Cartório, compare
ceram como outorgantes:

Primeiro: — Luazayawo Tazi, casado, em regime de 
comunhão de adquiridos, com Matondo Cilamite Olga Tazi, 
natural de Maquela do Zombo, Província do Uíge, titular do 
Bilhete de Identidade n.° 000897747UE037, passado pelo 
Arquivo de Identificação Central, em Luanda, aos 13 de 
Janeiro de 2011, residente no Município do Tómbua;

Segundo: — Matondo Cilamite Olga Tazi, casada, em 
regime de comunhão de adquiridos com 0 primeiro outorgante, 
natural de Maquela do Zombo, Província do Uíge, titular do 
Bilhete de Identidade n.° 004999251UE040, passado pelo
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Arquivo de Identificação Central, em Luanda,'aos 11 
de Fevereiro de 2011 residente no Município do Tómbu;

Terceiro: — Luyindula Daniel Tazi, menor, natural do 
Namibe, Província do Namibe, representado pelo primeiro 

outorgante nos termos do artigo 138.°do Código da Família; 
Quarto: — Kiadimbuka Lukebana Tazi, menor, natural 

e residente no Tombua, Província do Namibe, represen
tado pelo primeiro outorgante nos termos do artigo 138.° do 
código da família;

Quinto: — Nsimbayambe Lordy Tazi, natural e residente 
no Município do Tómbua, Província do Namibe, represen- " ; 
tado pelo primeiro outorgante nos termos do artigo 138.° do 
Código da Família;

Sexto: — Larci Masala Kieto Tazi, menor, natural de ' 
Namibe, Província do namibe, representado pelo outorgante 

nos termos do artigo 138.° do Código da Família.
Sétimo: — Lázaro Luazayawo Kieto Tazi, menor, natu

ral de Namibe, Província do Namibe, representado pelo 

outorgante nos termos do artigo 138.° do Código da Família.
Verifiquei e certifico a Identidade dos outorgantes, pela - 

exibição dos seus bilhetes de identidades, que restitui de 
mediato, o que dou fe.

E pelos outorgantes foi dito:

Que encontrando-se de comum acordo e efectivamente 
pela presènte escritura, constituem entre si uma sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada denominada «Luaz 
& Filhos, Limitada», com sede no Município do Tómbuá, 

com o capital social de.Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por sete quotas, sendo uma no valor nominal de Kz: 40.000,00 
(quarenta mil kwanzas), equivalente a 40% do capital social, 

pertencente ao sócio Luazayawo Tazi, e as restantes, todas 

iguais, cada no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil 

kwanzás), equivalente a 10% do capital social, para cada, per

tencentes aos sócios Matondo Cilamite Olga Tazi, Luyindula 

Daniel Tazi, Kiadimbuka Lukebana Tazi, Nsimbayambe 
Lordy Tazi, Larci Masala kieto Tazie e Lázaro' Luazayawo 
Kieto Tazi, respectivamnete. x

Que a dita sociedade tem como objecto social o pre

visto no artigo 3.° do estatuto e podendo dedicar-se ainda 
a qualquer outro ramo de actividade comercial admitido 

por lei, e rege-se pelo documento complementar, elabo-

b) Certificado .de admiSsihir.
Ficheiro Central de DeJ^’ 

Luanda, aos 22 de Maio de" J6eSS% ^

c) Cópia do bilhete de identidade h
Foi lida em voz alta e clara a Pre d°S sócios 

cado o seu conteúdo e efeitos aos oufo"'6 
vão assinar.' °r®antesquc

Assim o disseram e outorgaram 
O imposto de selo do acto é de Kz- Ds 

e cinco kwanzas). ' ^°(ceniOçv.

Conta n.° 953/2014. '
Cartório Notarial da Comarca de Namih

de 2014. — A Notária, Maria Amélia RodK a°S22d^ 
1 lSUes '

ESTATUTO DA SOCIEDADE
LUAZ& FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Luaz&Ffe 
Limitada», que será regida pelo presente estatutoedé^ 

preceitos da legislação vigente na República de Angola?

ARTIGO 2.°

A sociedade tem a sua sede no Município do Mi 
Província do Namibe, podendo estabelecer por resoluçàoá 
Assembleia Geral, filiais, sucursais, delegações ouqualqis 
outra forma de representação em qualquer parte doterrittà 
nacional de Angola.

A sua duração é por tempo indeterminado, contandoí 
seu início a partir da data da escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem por objecto social, o comércio^ 

por grosso e a retalho, prestação de serviços, pescai 
comercialização de pescado, farmácia e serviços 
construção civil e obras públicas, fábrica de <*er‘va^{ 

cimento, transportes colectivos e rodoviários, Pas^.^ 
panificação, táxis, camionagem, transitário, arn 
pesquisa e exploração de mineiros, consu^0^a’r^rta2^ 

agro-pecuária, agência de viagens, eventos 
imobiliária, educação e ensino, escolas pro s 
de condução, cyber café, salão de beleza ees ^^0! 
ção profissional, indústria, hotelaria e tur^?°t’açôes,i^ 

automóveis e acessórios, rent-a-car, rePre?e(jjCar'Se 
tação e, exportação, podendo para o efeito .n1jiido^ 

rado em separado estatutos nos termos e para efeitos do a qualquer outro ramo de actividade comercia 

lei, desde que assim o delibere a Asse
artigo 4» i||íwanzas)’ll 

O capital social é de 100.000,00 (cem reSen^ 

dinheiro, .....'
valor de Kz: 4 •

rí.° 2 do artigo 55.° da Lei n.° 1/97 de 17 de Janeiro, Lei

da Simplificação e Modernização dos Actos Notariais, que 

. fica a fazer parte integrante desta escritura e que os outor-

gantes declaram ter lido, tendo conhecimento pleno do seu gralmente realizado em

conteúdo, pelo que é dispensada a sua leitura. . ’ sete quotas sendo uma n0 valor de Kz:
.. Assim o disseram e outorgaram. ' mi| kwanzas)> pertencente ao sócio Lua*ay

Arquivo os seguintes documentos: . valente a 40% do capital inicial e as restai
a) Documento complementar que acima se faz alu- valor de Kz: 10.000,00 (dez mil k'vanzaS}’Luyin<)llla 

são; aos sócios Matondo Cilamite Olga
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Tazi, Kiadimbuka Lukebana Tazi, Nsimba- Yembe Lordy 
Tazi, Larci Masala Kieto Tazi e Lázaro Luazayawo Kieto
Tazi’ equivalente a 10% cada do capital inicial.'

ARTIGO 5.°
1. O capitai social só poderá,ser alterado por deliberação 

dos sócios.
2. A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 

feita a estranhos fica dependente do consentimento da socie
dade, à qual é sempre reservado o direito de preferência na 
respectiva aquisição.

Artigo 6.°

1. A administração e gerência em todos os seus actos e 
contratos em juízo e fora dele, activa e passivamente será 
exercida pelo sócio Luazayawo Tazi, que fica desde já 
nomeado gerente com dispensa de caução ou pessoa por eles 
nomeada, conferindo para o efeito o respectivo mandato de 
nomeação.

2. Para obrigar vaiidamente a sociedade em todos os 
seus actos, bastará a assinatura do sócio Luazayawo Tazi, 
em todas as questões da sociedade.

ARTIGO 7.°

Fica vedado ao sócio ou pessoa com tais poderes, obri
gar a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 
sociais da empresa, tais como letras de favor, abonações, 
fianças ou qualquer outro documento semelhante.

ARTIGO 8.°

As Assembleias Gerais, quando a lei não prescrever 
outras formalidades, serão convocadas por meio de cartas 
registada, e em caso de ausência de um dos sócios, o prazo 
deverá ser dilatado para permitir a comparência do sócio 
ausente.

ARTIGO 9.° .

Os lucros líquidos, depois de deduzida a percentagem 
para o fundo de reserva legal quando devida, e de quaisquer 
outras percentagens para fundos especiais criados, serão 
divididos pelos sócios na proporção das suas quotas, bem 
como as percas se as houver.

ARTIGO 10.° .
Os anos sociais são os civis e em cada ano far-se-á um 

balanço que deverá estar encerrado até 31 de Dezembro de 
cada ano, devendo estar aprovado até fim de Abril imediato.

ARTIGO 11.°
Todas as questões emergentes e atinente deste contrato, 

9uer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
• entre eles e a própria sociedade, serão submetidos ao Foro 

do Juízo da Comarca do Namibe, cóm renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 12.°
°s casos omissos no presente estatuto serão regua os 

Pela Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, Lei das Socie a es 
^merciais, e demais legislação aplicável em vigor na 
"!**••*** (1J.840MI)

Service on Time RGM, Limitada

Certifico que, por escritura de 21 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 48 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 267-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Unico da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Guedsoh Rose Leio Machado, casado com 
Jasemira da Conceição Lavres Pais da Cunha Machado, sob 
o regime de comunhão de adquiridos, natural de Cabinda, 
Província de Cabinda, residente em Luanda, no Município z 
de Cabinda, Bairro Deolinda Rodrigues, Rua do Comércio, 
casa s/n.°;

. Segundo: — Franciscó Nduli Rocha, solteiro, maior, 
natural de Cabinda, Província de Cabinda, residente em 
Luanda, no Município de Cabinda, Bairro Amilcar Cabral, 
Casan.°15;

Terceiro: — Mário Jorge Spranger da Rocha, solteiro, 
maior, natural do Dondo, Província do Kwanza-Norte, resi
dente em Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Cidade do Kilamba, Prédio Y-19,7.° andar, Apartamento n.° 71;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 22 de Maio 
de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SERVICE ON TIME RGM, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Service 
on Time RGM, Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Município de Belas, na Urbanização Nova Vida, 
Rua n.° 115, Prédio n.° E-179, 3.° andar, Apartamento n.° 15, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.®

A sociedade tem como objecto social, a prestação de 
serviços, cedência de pessoal de mão-de-obra temporária, 
consultoria, formação profissional, comércio geral a grosso 
e a retalho, serralharia, caixilharia de alumínios, avicultura, 
agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo, infor
mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali
zação de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem,
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rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 
seus acessórios, aluguer de viaturas, aluguer de máquinas e 
equipamentos pesados, recolha e tratamento de resíduos sóli
dos, serviços de saneamento básico, com ou sem condutor, 
venda e reparação de veículos automóveis, concessionária 
de material e peças separadas de transporte, fabricação de 
blocos e vigotas, medicamentos, material cirúrgico, gastá- 
vel e hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, centro 

, médico, clínica, perfumaria, plastificação de documentos, 
venda de material de escritório e escolar, decorações, seri
grafia, impressões, salão de cabeleireiro, boutique, agência 
de viagens, promoção e mediação imobiliária, perfumaria, 
relações públicas, pastelaria, padaria, geladaria, panifica
ção, representações comerciais e industriais, venda de gás 
de cozinha, venda de combustíveis e lubrificante, desporto 
e recreação; vídeo clube, discoteca, meios industriais, rea
lizações de actividades culturais e desportivas, manutenção 

'de espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, importa
ção e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ràmo do comércio ou.indústria em que os sócios acordem e 
seja permitida por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas),. 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 3 (três) quotas, sendo 2 (duas) quotas iguais; no 
valor nominal de Kz: 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhen
tos kwanzas), cada uma, pertencentes aos sócios Guedson 
Rose Leio Machado, e Francisco Nduli Rocha, e outra quota 
no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwan
zas), pertencente ao sócio Mário Jorge Spranger da Rocha, 
respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actbs e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe aos sócios Guedson Rose Leio Machado, 
Francisco Nduli Rocha e Mário Jorge Spranger da Rocha, 
que ficam desde já nomeados gerentes, com dispensa de cau
ção, bastando 2 (duas) assinaturas de dois dos gerentes para 
obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade pàrte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como, letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas dirigidas aos sócios com pelo menos

30 (trinta) dias de antecedência, islo 
creva formalidades especiais dè con?^0 a'ci 
dos sócios estiver ausente da sede""^0' s/S 
deverá ser feita com tempo suficient^1* 

parecer. para9uep0\

. ARTIGO 8.» . ’

Os lucros líquidos apurados, depois 
centagem para fundos ou destinos es 6 dC<h% 
Assembleia Geral, serão divididos pelos60'3'8 
ção das suas quotas, e em igual propoJ 

as perdas se as houver. ser^° stip^

• ■ ■ ■ ARTIGO 9.»

A sociedade não se dissolverá por morle . 
de qualquer dos sócios, continuando a sua exi 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sóci T" 
interdito, devendo estes nomear um que a todos a'*1' 

enquanto a quota se mantiver indivisa. «presiEt

ARTIGO 10.° -

Dissolvida á sociedade por acordo dos sócios e 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatária 
liquidação e partilha verificar-se-á çomo acordarem. Na & 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activos^ 
licitado em globo com obrigação do pagamento dopas® 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igé 
dade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quotaà 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhoras 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presentecontr^. 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes,^ 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o For* 
Comarca de Luanda,- com expressa renúncia à qo L 

outro.
ARTIGO 13.’ • ■ ■

Os anos sociais serão os civis e os a 
dados em 3 1 de Dezembro de cada ano, deve 

a 31 de Março imediato.
. ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações so
lis. ®

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, .^1 
Sociedades Comerciais e demais legislação

• | íniííad^
Organizações Ngansa,

Certifico que, por escritura de - nOtas Paf^' 
lavrada com início a folhas 50, do l’vr0 . tarial jp 
turas diversas n.° 267-A, do Cartório ^cj0A^. 

Único da Empresa, a cargo do fJotário^^^^eiit 
da Costa, Licenciado em Direito, foi c ,

Certifico que, por escritura de 

lavrada com início a
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primeiro: — Mateus João Bartolomeu da Costa, solteiro, 
maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, resi- 
dente em Luanda, no Distrito.Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Neves Bendinha, Rua do Andulo, casa sem número;’ 

‘ Segiindo: — Maria Gonga Bartolomeu, solteira, maior 
natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, residente 
enl Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 
Golf |, Rua Cazanga, Casa n.° 9;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 25 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

- ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES NGANSA, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Organizações 
Ngansa, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro da Vila Flor, Rua Direita do Kero 
Kilamba, casa sem número, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de represem 
tação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.° .

A sociedade tem como objecto social os transportes e 
logística, representações comerciais, prestação de serviços, 
consultoria, formação profissional, comércio geral a grosso 
e a retalho, serralharia, caixilharia de alumínio, avicultura, 
agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo, informá
tica, telecomunicações, publicidade, construção civil e obras 
públicas, consultoria, exploração mineira e florestal, comer
cialização de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem., agente despachante e transitários, cabotagem, 
tent-a-car, compra e venda de viaturas,, novas ou usadas e 
seus acessórios, aluguer de viaturas, com ou sem condutor, 
Venda e rçeparação de veículos automóveis, concessionária 
úc material e peças separadas de transporte, fabricação de 
biocos e vigotas, medicamentos, material cirúigico, gastá 
Vel e hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, centro 
médico, prestação de serviços ria área da saúde, perfumaria, 
P^tificação de documentos, venda de material de escritório 
e escolar, decorações, serigrafia, impressões, oficina a

de cabeleireiro, boutique, agência de viagens, prom 
ção e mediação imobiliária,'perfumaria, relações pu ,cas’ 
Pastelaria, padaria, geladaria, panificação, represen ç 

OlTlerciais e industriais, venda de gás de cozinha, e p 
recreaçãp, vídeo clube, discoteca, meios industriais, 

zações de actividades culturais e desportivas, manutenção 
de espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, colé
gio, creche, educação e cultura, escola de condução, ensino, 
importação e exportação, saneamento básico, fabricação 
e venda de gelo, cyher café, electricidade, podendo ainda 
dedicar-se á qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° .
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada, pertencente aos sócios Maria 
Gonga Bartolomeu e Mateus João Bartolomeu da Costa, res- 
pectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbe ao sócio Bartolomeu Domingos Pinto, 
que fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura, para obrigar vaiidamente á socie
dade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações, ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7,°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples * 
’ cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 

30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer. 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será, o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 1L°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarcáde Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13?

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.° .

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

* . ' (15-8470-L02)

^*ÁRlOr>.

LASH — Prestação de Serviços (SÚ), Limitada

Província de Luanda,, Município de L 
da Ingombota, Bairro Maculusso R„??a' 'X,, 

n ° 72> Podado transferi-la livremente 
local do território nacional, bem comoPa*q>A 
sais, agências ou outras formas de , ° abrir fifa A 
fora do País. ’ . ^resetltaçào j?-

ARTIGO 2? f

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminad 
início da sua actividade, para todos os efeit0°’ 
do respectivo registo. Os 'egais,a

ARTIGO 3.» 
(Objecto)

' A sociedade tem como objecto social a 
serviços, comércio geral, a grosso e a retalho^0* 
caixilharia de alumínios, avicultura, agro-pecuár’56  ̂
pesca, hotelaria e turismo, informática, telecom 
publicidade, construção civil e obras públicas con^ 
exploração mineira e florestal, comercializaçãodetei?' 
e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem aT 
despachante e transitários, cabotagem, rení-a-car, còmpT 

venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, ..venfc 
e reparação de veículos automóveis, concessionáriadenw 
rial e peças separadas de transporte, fabricação de blocose 
vigotas, medicamentos, material cirúrgico, gastávelehospi
talar, produtos químicos e farmacêuticos, serviçosdesaúà 
e estética, plastificação de documentos, venda de material 
de escritório e escolar, decorações, serigrafia, impressões, 
salão de cabeleireiro, bóutique, agência de viagens, prw

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa. ? .

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 4, do livro-diário de 26 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Henda Vanusa Fernandes Gomes, solteira, 
maior, natural da Maianga, Província de Luanda, residente 
habitualmente em Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Coqueiros, Casa n.° 41-Z, Q-E-2, constituiu uma 
sociedade únipessoal por quotas denominada «LASH — 

‘ Prestação de Serviços (SU), Limitada», Município de 
Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Maculusso, 
Rua José Anchieta, Casa n.° 72, registada sob o n.° 2.706/15, 
que se vai reger pelo disposto no documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 26 de Maio de 2015. 
— O ajudante, ilegível.

çãó e mediação imobiliária, perfumaria, relaçõespúbh 
pastelaria, padaria, geladaria, panificação, represeniaçfè 
comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, despofa 
e recreação, vídeo clube, discoteca, meios industriais,^ 
zações de actividades culturais e desportivas, manuteci 
de espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, senV 
de creche, importação e exportação, podendo ainda e 
-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria e 
os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capitai) ■ibtf

O capital social é dê Kz: 100.000,00
( zas), integralmente realizado em dinheiro, rep 

uma (1) quota no valor nominal de Kz. ^enja 
mil kwanzas) pertencente' à sócia-única 

Fernandes Gomes.
artigo 5.°

(Cessão dc quotas) • cedenteOdí 
A cessão da quóta implica a saída da s ^al. 

transformação da mesma em sociedade p

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
LASH — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (SU), LIMITADA

ARTIGO L°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «LASH — 
Prestação de Serviços (SU), Limitada», com sede social na

ARTIGO 6 o .
(GCrênda) • -wle^ 

~ já encieda^í .
A gerência e administração da activa

seus actos e contratos, em juízo e ^°r^n(j0 a súa 
vamente, incumbem à sócia única, bas 
para.obrigar validamente a sociedade.
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, j Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
conw letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

2. A sócia-única poderá nomear, pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
' (Decisões)

AS decisões da sócia-única de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ela assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8? ‘
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá pòr morte ou impedimento 
da sócia-única, continuando a sua existência com os herdei
ros ou representantes da sócia falecida ou interdita, devendo 
estes nomear um que a todos represente, enquanto a quota se 
mantiver indivisa,

ARTIGO 9.°
(Liquidação) »

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 11.°
. (Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

, . (15-8500-L02)

Bakkus-Lounge, Limitada

Certifico que, por escritura de 14 de 2015, lavrada com 
início a folhas 24, do livro de notas para escrituras diver
sas n.° 266-A, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

. Primeiro: — Francisco Pitta Grós Paulo, solteiro, maior, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota,-Bairro 
ilha do Cabo, Sector Ponta, Casa n.° 188;

Segundo: — Vesneth Pita Grós das Neves Paulo,.solteiro, 
niaioL natural da Ingombota, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, 
kmrro Ilha do Cabo, Sector Ponta, Casa n.° 188;

Terceiro: — Raul Alexandre Glória dos Santos, solte 
ITIa’or» natural da Ingombota, Província de Luanda, o 
reside habitualmente, no Distrito Urbano da Ingom o a, 

a,rro ingombota, Rua Rainha Ginga, Prédio n.° 1,4. an ar, 
APartamento-K;

Uma sociedade comercial por quotàs que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 26 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
BAKKUS-LOUNGE, LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Bakkus-Lounge, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Rua Murtala Mohamed, casa s/n.°, Bairro Ilha do Cabo, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

. A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

' ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a restauração, 
prestação de serviços, hotelaria e turismo, comércio geral, 
a grosso e a retalho, indústria, pescas, agro-pecuária, infor
mática, telecomunicações, construção civil e obras públicas,' 
fiscalização de obras, saneamento básico, compra e venda 
de móveis, modas e confecçoes, transportes marítimo, aéreo 
è terrestre de passageiros ou de mercadorias, transitários, 
oficina auto, salão de cabeleireiro, botequim, assistência 
técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, explo
ração de bombas de combustíveis, farmácia, centro médico, 
clínica geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e 
mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria e pani
ficação, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora
ção mineira e florestal, estação de serviços, representações 
comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 
utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patrimo
niais, importação ;e exportação, podendo ainda dedicar-se a 
qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 3 (três) quotas, sendo uma no valor nominal de 
Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Francisco Pitta Grós Paulo e 2 quotas no valor nominal de
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Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada uma, pertencen
tes aos sócios Vesneth Pita Grós das Neves Paulo e Raúl 
Alexandre Glória dos Santos, respectivamente.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe ao sócio Francisco Pitta Grós Paulo, que 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, bas

tando a sua assinatura para obrigar vaiidamente à sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme-

lhantes.

ARTIGO 7.°
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 

(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá , 

ser feita com tempo suficiente para.que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

,ART1GO 10.°
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

D'ARI0^,

Três-Porcelanas, Limitada

, ESTATUTOS DA s0CI!?.^dA 
TRÊS-PORCELANAS, Li

ARTIGO 1° J
(Denominação e sede)^ <

A sociedade adopta a denominaÇã^^ na 

-Porcelanas, Limitada», com sede

ARI IGO 1 ] °
(Teferíncia naamort

A sociedade reserva-se o direito d 
qualquer sócio, quando sobre ela reca6 ?mOrti^ra 
providência cautelar. • la arresto „

ARTIGO 12.»
< (Foro competente)

• Para todas as questões emergentes do 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou f '<*■ 
entre eles e a própria sociedade, fica estePreSenta"i« ? 
Comarca de Luanda, com expressa renúnciaía<l0 ° Fí 

ARTIGO 13.» qualque% 

v( Ba lanços)

Os anos sociais serão os civis e os h i 
dados em 31 de Dezembro de cada ano de? ?Ç°S 
a 31 de Março imediato. ’ end°Wí

ARTIGO 14.°
(Omisso) *

No omisso regularão as deliberações sociais a. í 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a LeiT 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável

' Certifico que„ por escritura dé 21 de Maio de 2011 
lavrada com início a folhas 57, dolivro de notas para 
turas diversas n.° 406, do Cartório Notarial do GuichéÚnk 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Piresè 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeira: — Sandra Maria Camilo Manuel Satuma 
e Oliveira, casada com Luís Passos Pedro Saturnino’ 
Oliveira, sob o regime de comunhão de adquiridos,n^ 
ral de Luanda, residente em Luanda, Município de Be 

Bairro Benfica, Casa n.° 603; ' n;i
' Segunda: — Núria Adelina Camilo Manuel,so . 

maior, natural de Luanda, residente em Luanda, 

de Belas, Bairro Benfica, Casa n.° 603; ~
Terceira: — Carolina da Conceição ° 

Clementino, casada com Gean Carlos Ama o 
sob o regime de comunhão de adquiridos, nat^rr0 geI$ 
residente em Luanda, Município de Belas, a 

Rua 21 de Janeiro, Casa n.° 603;,
Uma sociedade comercial por quotas 

lidade limitada, que se regerá nos termos 

artigos seguintes.
Está conforme. da EmP^
Cartório Notarial do Guiché Único

Luanda, 22 de Maio de 2015. — Qaju an ,
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d6 Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Rua do 
Condomínio Hípico, Casa n.° 603, Zona 3,.podendo transferi- 
_la livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura,.

ARTIGO 3.° .
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral, 
a grosso e a retalho, restauração, prestação de serviços, 
consultoria, auditoria, construção civil e obras públicas, 
fiscalização de obras, serralharia, serviços de carpintaria, 
produção e venda de caixilharia de alumínios, promoção e 
mediação imobiliária, serviços informáticos, de telecomu
nicações e electricidade, agro-pecuária, hotelaria e turismo, 
agenciamento de viagens, serviços de transportes aéreo, 
marítimo e terrestre, de passageiros ou de mercadorias, 
camionagem, transitários, despachante, rent-a-car, Oficina 
auto, venda de material de escritório e escolar, modas e con
fecções, botequim, serviços médicos hospitalares, comércio 
de medicamentos e de material e equipamentos hospitalar, 
serviços de ourivesaria, indústria, pastelaria e panificadora, 
exploração de parques de diversões, realização de eventos 
culturais, recreativos e desportivos, exploração mineira e 
florestal, exploração de bombas de combustíveis ou estação 
de serviço, comercialização de-petróleo e seus derivados, 
representações comerciais, ensino geral, infantário, importa
ção e exportação, podendo ainda dedicar-sC a qualquer outró 
ramo do comércio ou indústria em que as sócias acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado pdr 3 (três) quotas, sendo uma quota no valor nominal 
de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente à sócia 
Sandra Maria Camilo Manuel Saturnino e Oliveira, outras 

(duas) quotas iguais no valor nominal de Kz. 20.000,00 
(vinte mil kwanzas) cada uma, pertencentes às sócias Núria 
Adelina Camilo Manuel e Carolina da Conceição Camilo 
Manuel Clementino, respectivamente.

. ’ ARTIGO 5.°

(Cessão dc quotas)
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do 

^ntimento da sociedade, à qual é sempre.reservado o ir ~ 
e P^ferência, deferido às sócias se a sociedade e e na 

quiser fazer uso: •

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1 A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbe à sócia Sandra Maria Camilo Manuel 
Saturnino e Oliveira, que fica desde já nomeada gerente, 
com dispensa de caução, bastando a assinatura da gerente 
para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

3. A sócia-gerente poderá delegar mesmo a pessoas 
estranhas a sociedade parte dos seus poderes de gerência, 
conferindo para o efeito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas às sócias com pelo menos trinta 
.(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer das 
sócias estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados erh 
Assembleia Geral, serão divididos pelas sócias na proporção 
das suas quotas,, e em igual proporção serão suportadas as 
perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer das sócias, continuando a sua existência com as 
sobrevivas e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 
demais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se alguma delas o pretender, será o actiyo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo e 
adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em igualdade 
de condições.

ARTIGO 11.0
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.° 
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contraio 
quer entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, quer
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entre elas e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO! 3.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato. •

ARTIGO I4.° ’

(Omisso)

No omisso regularão as-deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-8502-L02)

ARTIGO2.» X'
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterm- 
início da sua actividade, para todos os e'f 
do respectivo registo. reit°s legais %

ARTIGO 3.°
(Objecto)

JUSAMA— Prestação de Serviços (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora de 3.a Classe 
da 2.a Secção da Conservatória do Registo Comercial de Luanda 
do Guiché Único da Empresa. >

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição 
apresentada sob o n.° 12, do,livro-diário de 26 de Maio do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifica que Mauro Djavan dos Santos e Silva, solteiro,

A sociedade tem como objecto social 
viços, consultoria jurídica, administ^ PreS,a%. 
auditoria, centro de formação profissional'1’ 

a grosso e a retalho, serralharia, caixilharia^^ 

agricultura e pecuária, indústria, pesca, hotel 
restauração, informática,; telecomunicações^'9* 

"■ e marketing, construção civil e obras públicas 
mineira e florestal, comercialização de telefone8' 

sórios, transporte marítimo e fluvial, aéreo terr 
despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car^ 
venda de viaturas, fabricação de blocos e vigot^ 
cialização de .combustíveis e lubrificantes, explora^ 

, bombas de combustíveis, estação de serviço, perfiimLi 

plastificação de documentos, venda de material deescrife 

e escolar, decorações, serigrafia, impressões, salão de 
leireiro, boutique, agência de viagens, gestão, promoçàos 
mediação imobiliária, relações públicas, geladaria, panife

maior, de nacionalidade angolana, natural de Benguela, \ Ção, representações comerciais e industriais, vendadegás&

Município de Benguela, Província de Benguela, residente 
habitualmente em Benguela, Rua Doutor Agostinho Neto 14, 
Zona A, Bairro Benguela, constitui uma sociedade unipes
soal por quotas denominada «JUSAMA — Prestação de 
Serviços (SU), Limitada»,‘com sede social na Província de 
Luanda, Município de Belas, Distrito Urbano da Samba, 
Bairro do Morro Bento, Rua Pedro de Castro Van-Dúnem 
(Loy), casa s/n.°, registada sob n.° 2.709/15, que se regerá 
nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme. '
Conservatória do Registo Comercial de Luanda do 

Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 26 de Maio 

de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
JUSAMA — PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS

(SU), LIMITADA

ARTIGO L° 
(Denominação e sede) ■

A sociedade adopta a denominação de «JUSAMA — 
Prestação de Serviços (SU), Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Município de Belas, Distrito Urbano 

-da Samba, Bairro do Morro Bento, Rua Pedro de Castro Van 
-Dúnem (Loy), casa s/n.°, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre
sentação dentro e fora do País.

cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, discoteca,nà 
industriais, realizações de actividadesculturais e desportiva 
manutenção de espaços verdes, segurança de benspate 
niais, serviços de infantário, creche, pré-escolar, educaça’ 

. e ensino geral, cultura, serviços de condução, saneamec 
básico, fabricação e venda de gelo,, electricidade, exercfe 
déj operações petrolíferas que inclui a pesquisa, desem» 
vimento e produção, exercício de actividades de formaç- 

■ organização; de seminários e conferências, consulto^ 

representação de companhias e na prestação de sem 
apoio às actividades petrolíferas, marketing,consu^ 

prestação de serviços aeronáuticos e navais, trem 
aeronáutico; manutenção e reparação aeronáutic^^. 

indústria, armazenagem, comercialização e {| 
produtos petrolíferos refinados e ^u^r^can^Sconl|)iis^ 

retalho, a exploração e gestão de depósitos 
e lubrificantes, de produtos petrolíferos reJ^açãoeiitf 

mercados nacionais e internacional, comerei 
tagem de equipamentos de cozinhas, tra^r^cante^ 

e marítimo de produtos petrolíferos e oUílãoc^ 
como de quaisquer outras cargas relaciona^ 
indústria petrolífera, projectos de engenha ^nsp0^ 

. engenharia ambiental e consultoria, reC° orte de 
resíduos sólidos e urbanos, recolha e tran 

tóxicos e perigosos, recolha e transporte ,^|ares,c^ 

triais, recolha e transporte e resíduos Q jn^ 
de transferências de resíduos sólidos ur ^raSp^ 

engenharia e arquitectura; empre’ta^as
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nrivadas, reparações, montagem de elementos pré-fabrica- 
joS venda de equipamentos, máquinas e ferramentas para 
construção civil, apoio técnico, concepção, e execução e 
reparação de sistemas de abastecimento de água e de redes 
de esgotos, serviço de suporte técnico de tecnologia de for
mação, fornecimento de mãos de obra especializada, serviço 
de recepção e protocolo, exploração mineira, prestação de 
serviços de montagens e manutenção dos equipamentos, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual
quer outro ramo do comércio ou indústria em que ps sócios 
acordem e seja permitido por lei. ,

ARTIGO 4.“ .
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único, Mauro Djavan dos 
Santos e Silva.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente oú a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, èm todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes., 

2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° 
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
e'e assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
mterdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

. ARTIGO 9.° 
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
S°ciedades Comerciais.

ARTIGO 10.° 
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
^dos em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

3' de Março imediato.

10359

ARTIGO II.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-8503-L02)

Estática-Angola, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 21, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 268-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Carla Cristina de Brito Gomes, solteira, maior, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside habi
tualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Maculusso, 
Rua José Anchieta, 4.° andar Apartamento 35;

Segundo: — Paulo Manuel Fernandes Manso, divorciado, 
natural de Lisboa, Portugal, de nacionalidade portuguesa, 
residente habitualmente em Luanda, no Município de 
Belas, Centralidade do Kilamba, Prédio Y-15, 5.° andar, 
Apartamento 52, que outorga neste acto em representa
ção da sociedade «ESTÁTICA — Engenharia, Construção 
Civil e Obras Públicas, Limitada», com sede em Luanda, no 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
Coqueiros, Rua Cerveira Peréira;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 26 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ESTÁTICA-ANGOLA, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Estática- 
- Angola,Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
do Maculusso, Rua José Anchieta, Prédio l, 4.° andar. 
Apartamento 35, podendo transferi-la livremente para qual
quer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representa
ção dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

x A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, prestação de serviços, serralharia, cai
xilharia de alumínios, agricultura e agro-pecuária, indústria.
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pesca, hotelaria e turismo restauração, reciclagem, infor
mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, consultoria, exploração mineira e florestal, 
comercialização de telefones e seus acessórios, transporte 
marítimo, aéreo e terrestre, camionagem, agente despachante - 
e transitários, cabotagem, rent-a-car, transporte de mer- . 
cadorias sólidas e líquidas a longo curso, de combustíveis 
e grupagem, serviços de mecatrónica, compra«e venda de 
viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, aluguer de via
turas, com ou sem condutor, venda e reparação de veículos 
automóveis, concessionária de material e peças separadas de 
transporte, fabricação de blocos e vi gotas, comercialização 
dé combustíveis e lubrificantes, exploração de bombas de 
combustíveis e estação de serviço, comercialização de medi
camentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos 
químicos e farmacêuticos, centro médico, clínica, perfu
maria, plastificação de documentos, venda dé material de 
escritório e escolar-, decorações, serigrafia, impressões, salão 
de cabeleireiro, boutique, agência de viagens, promoção e 
mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria, pádaria, 
geladaria, panificação, representações comerciais e indus
triais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo 
clube, discoteca, meios industriais, realizações de activida
des culturais e desportivas, manutenção de espaços verdes, 
segurança de bens patrimoniais, colégio, creche, educação e 
cultura, escola de condução, ensino, importação e exporta
ção, saneamento básico, fabricação e venda de gelo, cyber 
café,-electricidade, podendo ainda dedicar-se a qualquer 
outro ramo do comércio ou indústria em que ps sócios acor
dem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° .

O capital social é-de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por'2 (duas) quotas, sendo uma no valor nominal de 
Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), pertencente à.sócia 
Carla Cristina de Brito Gomes e outra quota no valor nomi
nal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente à 
sqcia «ESTÁTICA-^ Engenharia, Construção Civil e Obras 

. Públicas, Limitada».

ARTIGO 5.°

’A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

D|ÁR|q

2. Os gerentes poderão delegar nu 
em pessoa estranha à sociedade pa^ 
gerência, conferindo para o efeito 0 re d°S $eUs

3. Fica vedado aos gerentes obriga^**0 

e contratos estranhos aos negócios soei
como letras de favor, fiança, abonai SW* 

Ihantes. ' ' , ’ s °u aqOs

4. A sociedade fica validamente obrigad '
a) Uma assinatura do gerem» apor:

singular. . ' Wnj
b) Duas assinaturas em caso de três
c) Pelas assinaturas de um gerente e^"165’

■ devidamente mandatado para 0 efóto^ 

ARTIGO 7 “

As Assembleias Gerais serão convocadas 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com 

30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei 
creva formalidades especiais de comunicação Se"”0^ 

dos sócios estiver ausente da sede social, a comun'14 

deverá ser feita com tempo suficiente para que possacr 
parecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a p 

centagem para fundos ou destinos especiais criadoss 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios naprojw- 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão supotó 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.° ■

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedime® 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência cora* 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio fale* 

. interdito, devendo estes nomear um que a todos represe 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° ♦ . , • f[l<-

Dissolvida a sociedade por acordo dos J 
demais casos. legais, todos os sócios serão liQul 
liquidação e partilha verificar-se-á como ac0^a 

de acordo, e se algum deles o pretender, sera o 

licitado em globo com obrigação do Pa§arTie 

e adjudicado ao sócio que melhor preço o er 

dade de condições.
• ARTIGO H.° ortjzara/j

A sociedade reserva-se o direito de a^.est0, pefl^ 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia a 

providência cautelar.

■

/ARTIGO 6.°

A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbe à um ou mais gerentes a eleger em ARTIGO 12.° reSeniev^
Assembleia Geral de sócios, com dispensa de caução, com Para todas as questões emergentes ^^enta"1^- 

ou sem remuneração. quer entre os sócios, seus herdeiros ou |ajo0 j
1. A sociedade pode eleger outro gerente-sócio ou não da entre eles e a própria sociedade, fica ^nci» ’

sociedade para o exercício de cargo de gerência em casa de Comarca de Luanda, com expressa r

destituição ou renúncia da actual gerência, outro.
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ARTIGO 13“

Os anós sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
, I de Março imediato.

3 J * 1

PUROCLIMA — Sistemas de Ar Condicionado, 
Ventilação, Manutenção e Energia, Limitada

Certifico que, por acta notarial de 19 de Maio de 2015, 
em Luanda e no Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, sito no Largo António Correia de Freitas, Avenida 
Marginal, n.os 117/118, perante .mim, Job Faztudo Manuel, 
Auxiliar de Notário, colocado no referido Cartório, estive
ram reunidos em Assembleia Geral os sócios da sociedade 
comercial «PUROCLIMA—Sistemas de AR Condicionado, 
Ventilação, Manutenção e Energia, Limitada», com sede em 
Luanda, Travessa da Samba, n.° 2, Bairro Benfica, Município 
de Belas, inscrita no MF/NIF^ob n.° 5417058220, matricu
lada na Conservatória de Registo Comercial de Luanda sob 
n.° 941-09/090427, tem como capital social Kz: 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil kwanzas), integralmente rea
lizado em dinheiro, dividido e representado por 2 (duas) 
quotas, sendo uma no valor nominal de' Kz: 191.250,00 
(cento e noventa e um mil, duzentos e cinquenta kwanzas), 
pertencente à sócia Patrícia Bernarda Paiva Vaz D’Almeida 
da Cunha e outra no valor nominal de Kz: 183.750,00 (cefito 
e oitenta três mil, setecentos e cinquenta kwanzas), perten
cente à sócia «PUROCLIMA — Aquecimento, Ventilação 
e Ar-Condicionado, Limitada», devidamente representada 
pela Patrícia Bernarda Paiva Vaz D’Almeida da Cunha, por 
Acta n.° 7, da referida sociedade datada de 17 de Abril 
de 2015, estando representada a totalidade do capital social;

.Encontravam-se presentes os titulares das quotas que 
compõe a totalidade do capital social, manifestaram a von
tade de que a mesma Assembleia Geral se constituísse, sem 
observância das formalidades prévias de convocação, nos 
termos permitidos pelo artigo-57.° da Lei das Sociedades 
Comerciais,, e validamente deliberasse sobre a seguinte 
°rdem de trabalho:

1- Nomeação dos gerentes e alteração da forma de obri
gar;

'2. Alteração parcial do pacto social;
Depois de compridas todas as formalidades legais e 

estatutárias, declarou-se aberta a sessão e que de imediato 
Procedeu-se a leitura da ordem de trabalho que foi aprova 
P°r maioria dos presentes. . .f

Entrando de imediato nos pontos agendados, foi mani 
tada Pelo senhor Carlos Manuel Neves da Cunha, a vontade 
de renunciar a gerência, tendo sido aceite pelos> s0C,0S'?s 0

Havendo vacatura no referido caigo, nos termos do lg0 ’ 
a Hei das Sociedades Comerciais, foram noniea os

ARTIGO 14.°

]\lo omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável,

(15-8509-L02) 

gerentes da sociedade, os Senhores José Vaz Almeida 
Sobrinho e Patrícia Bernarda Paiva Vaz D’Almeida da 
Cunha, alterando também a forma de obrigar, passando a ser 
necessária uma assinatura para obrigar a sociedade.

Depois de analisada e discutida foi aprovada por unani
midade, e em função do acto precedente alteram a redacção 
o n.° 1 do artigo 5.° do pacto social que passa a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO 5.°
1. A gerência e administração da sociedade, em 

todos os seus actos e contratos, em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, incumbe a José Vaz Almeida 
Sobrinho e Patrícia Bernarda Paiva Vaz D  Almeida 
da Cunha, que ficam desde já nomeados gerentes, 
com dispensa de caução, bastando uma assinatura, 
para obrigar validamente a sociedade.

1

. Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 26 de Maio de 2015. — O auxiliar, ilegível.
(15-85H-L02)

FVTF— Executive Solutions, Limitada

Certifico que, por escritura de 26 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 57, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 268-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Salomé Chipondia Feliciano, solteira, maior, natu
ral do Lubango, Província da Huíla, residente ém Luanda, 
no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf 11, casa 
s/n.°, que outorga neste acto como mandatária de Femando 
de Vilhena Tavares Ferreira, solteiro, maior, natural da 
Ingombota,^.Província de Luanda, residente em Luanda, 
no Distrito Urbano e Bairro Ingombota, Rua Kwamme 
Nkrumah, Casa n.° 2, e Alcides de Abreu Ferreira, solteiro, 
maior, natural de Lisboa, Portugal, de nacionalidade ango
lana, residente em Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Maculusso, Rua Kwamme Nkrumah, Prédio n.° 225, 
1,° andar, Apartamento A;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme. '
Cartório Notarial do Guiché Único* da Empresa, em 

Luanda, aos 27 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
FVTF — EXECUTIVE SOLUTIONS, LIMITADA

CAPÍTULO I
Firma, Forma, Sede, Duração e Objecto

ARTIGO!.0
(Forma e firma)

A sociedade adopta a forma de sociedade por quotas e a 
firma «FVTF — Executive Solutions, Limitada».
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o) Uma quota de Kz; 90.000 Oo 
zas), = equivalente a USD 
dólares dos Estados Unidos 
sentativa de 90% (noventa 3 AntérjCa^ 

social da sociedade, perten 
Vilhena Tavares Ferreira; e a0F%J

b) Uma quota de Kz: 10.000,00 (d * 

equivalente a USD 100,00
Estados Unidos da América) Z"1 dÓM 

.0% (dez por «„tó) do capj| 
dade, pertencente ao Alcides de h S.

„ . . Abrc“F%
CAPITULO III
Órgãos Sociais

ARTIGO 6.° .
(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é constituída por todos
da sociedade e detém todos os poderes gerais previ^ 

lei. rí

2. A Assembleia Geral apenas poderá reunir e valida^
deliberar quando ambas as sócias estiverem presentes 
sócios podem fazer-se representar nas Assembleias Gtà 
por qualquer pessoa, mediante carta de representaçãofô 

gida ao Presidente da Mesa da Assembleia.Geral,conterá 
à identificação do representante e a duração e âmbito & 

seus'poderes. 1
3. Todas as deliberações da Assembleia Geral sentó 

damente aprovadas por votação unânime de todos os sócks í

ARTIGO 7.° 
(Gerente)

1. A gestão e representação da sociedade competema.- 
gerente eleito pela Assembleia Geral para períodos reno [

1 !

ARTIGO 2.° 
(Sede)

1. A sede da sociedade é no Município de Belas, no 
Projecto Nova Vida, Rua 40, Casa n.° 310, Província de 
Luanda, Angola. , '

2. Por deliberação da Assembleia Geral, a sociedade 
poderá criar e extinguir filiais, sucursais, delegações, escri
tórios de representação, agências ou outras formas de

• representação social, em Angola ou no estrangeiro.

ARTIGO 3.° 
(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 4.° 
(Objecto)

1. A sociedade tem como objecto social rent-a-car, 
venda de pedras preciosas agro-pecuária, pescas e aquicul
tura, indústria de lacticínios, restauração, comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, consultoria, audito
ria, construção civil e obras públicas, fiscalização de obras, 
serralharia, carpintaria, produção e venda de caixilharia de 
alumínio, promoção e mediação imobiliária, informática, 
telecomunicações, electricidade, hotelaria, turismo, agên
cia de viagens, transportes aéreo, marítimo e terrestres, 
transporte de passageiros ou de mercadorias, camionagem, 
transitários, despachante, exploração mineira, oficina auto, 1 
venda de material de escritório* e escolar, salão de cabe- I 
leireiro, modas e confecções, centro médico, farmácia, j 
material e equipamentos hospitalar, perfumaria, ourivesa- < 
ria, relojoaria, agência de viagens, pastelaria, panificação, 
geladaria, exploração de parques de diversões, realização 
de eventos culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas de combustí
veis ou estação de serviço, comercialização de petróleo e 
seus derivados, prestação de serviços à indústria petrolífera, 

•venda de medicamentos representações comerciais, ensino 
geral, infantário, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

2. A sociedade pode, ainda, no exercício da sua activi
dade, constituir sociedades, participar noutras sociedades 
já constituídas, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo, dè comércio ou indústria em que os sócios acordarem 
e seja permitido por lei. .

3. Por deliberação da Assembleia Geral, a sociedade 
poderá adquirir participações no capital social de outras 
sociedades de responsabilidade limitada com objecto dife
rente e/ou reguladas por leis especiais, bem como participar 
em agrupamentos de empresas.

CAPÍTULO II 

Capital

ARTIGO 5.° 
(Capital)

O capital social da sociedade, integralmente realizado 
em dinheiro, é de Kz: 100.000,‘00 (cem mil kwanzas), equi

valente a USD 1.000,00 (mil dólares dos Estados Unidos da 
América), dividido por duas quotas assim distribuídas:

D,ÁR10n.

veis de 2 anos, ou até que renuncie ao mesmo ou até(| 

Assembleia Geral delibere.proceder à sua su^st’tU'^

2. Por um gerente delegado para a prática de^ 

nados actos conforme deliberado em Assembleia

Sócios. • j£cí
3. Ao gerente competem todos os poderes g

A for deliberad°r 
funções, conforme o que

Fernando de

tão da sociedade previstos na lei aplicável.

4. O gerente, terá direito a.remuneração 

cio das suas 1 

Assembleia Geral.
5. A gerência será exercida pór 

Tavares Ferreira.

vill^

ARTIGO 8°
(Representação)

A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura de um gerente, -Joí ;
b) Pela assinatura de um Gerente _ufad^

c) Pela assinatura de um ou 1T,a,S^jvaS pX1

termos e no âmbito das rosp

;• OU
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ARTIGO 9.°
(Balanço)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar ■ 
a31 de Março.

ARTIGO 10.”
(Falência dos sócios)

A sociedade não se dissolverá por falência, liquidação ou 
dissolução de um dos sócios,

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais

ARTIGO II.0 
(Dissolução)

A sociedade será dissolvida nos casos previstos na lei 
aplicável e pelo quórum referido no artigo 6.° supra.

ARTIGO 12.° 
(Liquidação)

A liquidação será extrajudicial,’ conforme deliberado 
pela Assembleia Geral. . ,

ARTIGO 13.°
(Lei aplicável)

Os presentes estatutos regem-se pela Lei Angolana.
(I5-8562-L02)

Caivs, Limitada

Certifico que, por escritura de 26 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 29, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 268-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado*em Direito, foi constituída entre:

Fernando Quissanga de Assis, solteiro, maior, natural 
da Maianga, Província de Luanda, residente em Luanda, 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Ingombota, Rua 
Alexandre Peres' Prédio n0 29, 4.° andar, Apartamento A, 
Que outorga neste acto por si individualmente e em nome e 
representação do menor Hemâni Nicove Gonçalves Pires, 
de 17 anos de idade, natural de Luanda e convivente com o 
mandante;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 27 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
CAIVS, LIMITADA

ARTIGO l.’
A sociedade adopta a denominação social de « al , 

Limitada», com sede social na Província de Lua , 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, ai

Samba, Rua Augusta, Apartamento n.° 19,1andar, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais; agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura. • •

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social, prestação, de 

serviços, comércio geral a grosso e a retalho, indústria, 
hotelaria e turismo, construção civil e obras públicas, con
sultoria, exploração mineira e florestal, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 
renl-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas 
e seus acessórios, representações comerciais e industriais, 
venda de gás de cozinha, meios industriais, realizações de 
actividades culturais e desportivas, manutenção de espaços 
verdes, segurança de bens patrimoniais, importação e expor
tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do 
comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja per
mitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por duas quotas, sendo uma quota no valor nominal de 
Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Fernando Quissanga de Assis, e outra quota no valor nomi
nal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) pertencente ao sócio 
Hemâni Nicove Gonçalves Pires, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbe ao sócio Fernando Quissanga de Assis, que 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, bas
tando uma assinatura do gerente para obrigar validamente a 
sociedade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos. seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como, letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.
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ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
/ Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção 'das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

. interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

Segundo: — Sandra Patrícia Fran • \
casada com Adilson João Escórcio paivClSC° %i 
mencionado, natural da Maianga; ProJa’S°bore^S 

dente em Luanda, no Município de LuaT 
da Ingombota, Bairro Patrice Lumumba^^t 
Nasser, Casa n.° I; G^ JS

Uma sociedade comercial por quotas 
termos constantes dos artigos seguintes * * Se'

' ao sócio Adilson João Escórcio Paiva e

FORÇA VERDE — Reciclagem, Limitada

• . -ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica 
sentimento da sociedade, à qual é semPre je(jade 
de preferência deferido aos sócios se a s 

quiser fazer usó. ;
ARTIGO 6.° iedadeXj

A gerência e representação da aCtivae^’
seus actos e contratos, em juízo e fora ú^cio p' 
mente, incumbe ao sócio Adilson João 

fica desde já nomeado gerente, com ente aS°C 

tando uma assinatura para obrigar va i

♦Está conforme. .
Cartório Notarial do Guiché Único d 

Luanda, aos 27 de Maio de 2015 __n ■ ? Etl1Presa.
• ’ °ajUda"MeJ

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e.a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ESTATUTOS DASOCIEDADF 
FORÇA VERDE - RECICLAGEM, LlMlTADA 

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de«PnD 

VERDE — Reciclagem, Limitada», com sede sócia 
Província de Luanda, Município de Luanda, Distrito°UA 

da Ingombota, Bairro Patrice Lumumba, Rua Gamai 
Nasser, Casa n.° 1, podendo transferi-la livremente njj 
qualquer outro local do território nacional, benrcomoafo 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representa^ 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
ARTIGO 12. A sua duração é por tempo indeterminado contando-sit

Para todas as questões emergentes do presente contrato, início da sua actividade, para todos os efeitos legais,apara 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer . da data da celebração da presente escritura, 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia, a qualquer 
outro.

1 ARTIGO 3.°
' A sociedade tem como objecto social, prestação è 

serviços, reciclagem de plásticos, vidros, papéis metais/ 
quaisquer outros materiais recicláveis, indústria, infornú- 

. tica, importação e exportação, saneamento básico, p 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio^ 
indústria em que os sócios acordem e seja permitidopo 

ARTIGO 4.° '
O capital social é de Kz: 100.000,00

) valor

rial de Kz: 60.00'0,00 (sessenta mil kwanza\\anOv^
- • ? outra quotan

.. -uvan^
nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta m ^paM- 
cente à sócia Sandra Patrícia Francisco Pren

ARTIGO 13.° •
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato. .

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das zas) integralmente realizado em dinheiro,

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável. representado por duas quotas, sendo uma no

(15-8563-L02)

Certifico que, por escritura de 26 de Maio de 2015,. 
lavrada com início á folhas 25, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 268-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre.:

Primeiro:.— Adilson João Escórcio Paiva, casado com 
Sandra Patrícia Francisco Prendin Paiva, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, Província 
de Luanda, residente em Luanda, no Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Patrice Lumumba, 
Rua Gamai Abdel Nasser, Casa n.° 1;
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1. A sociedade pode eleger outro gerente, sócio ou não da 
sociedade para o exercício do cargo de gerência em casa de 
deStituição ou renúncia da actual gerência. '

2. Os gerentes poderão delegar num.dos sócios ou mesmo 
em pessoa èstranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para ó efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como, letras de favor,, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comúnicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social á comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos' sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.° \
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

Qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
Providência cautelar.

v ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quor entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
C°marca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.° 2

Ds anos sociais serão os civis e os balanços 
dad°s em 31 de Dezembro-.de cada ano, devendo encerrar 
a31 de Março imediato.

ARTIGO 14.®
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(I5-8564-L02)

Casa Mubiayi (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.°'81, do livro-diário de 27’ de Maio do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Arão Tshibi Mubiayi, solteiro, maior, 
de nacionalidade angolana, natural do Chitato, Província 
da Lunda-Norte, residente em Luanda, -Distrito Urbano 
da Samba, Bairro Inorad, Zona 3, Avenida 21 de Janeiro, 
Casa n.° 22, constituiu uma sociedade unipessoal por quotas 
denominada «Casa Mubiayi (SU), Limitada», registada sob 
o n.° 2.754/15, que se vai reger pelo disposto no documento 
em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 27 de Maio 
de 2015. — O aj udante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CASA MUBIAYI (SU), LIMITADA

ARTIGO 1.® 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Casa Mubiayi 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, Bairro 
Morro Bento, Avenida 21 de Janeiro, Casa n.° 22, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

. A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.® 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, construção civil e 
obras públicas, fiscalização de obras, serviço de carpintaria, 
produção e venda de caixilharia de alumínio, agro - pecuá
ria, pescas, hotelaria, venda de material de escritório e 
escolar, comércio de medicamentos, material e equipamen
tos hospitalar, indústria, exploração de parques de diversões,
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realização de eventos culturais, recreativos e desportivos, 

exploração mineira e florestal, exploração de bombas de 
combustíveis ou estação de serviço, comercialização de 

petróleo e seus derivados, representações comerciais, pres

tações de serviços, ensino geral, infantário, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
do comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100:000,00 (cem mil kwanzas) 

integralmente realizado em dinheiro; representado por uma 
quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), pertencente ao sócio-único ArãoTshibi Mubiayi:

ARTIGO $.°
■ (Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

artigo n.o
(Omisso)

No omisso regularão as deliberaçõ 
çõesda Lei n.° 19/12,de 11 de Junho eaind^’ H 
Lei das Sociedades Comerciais n0 im., a^dW>

’ ' 4>de13(|e/N
íúSi

Irmãos Jonasia & Silva Comércin « i 
■ndús‘ria,Lihli 

, Certifico que, por escritura de 13 de 
lavrada com início a folhas 63, do livro de Ma'° deXi 

turas diversas n.° 24, do Cartório Notarial 

da Empresa — Nosso Centro, a cargo doN 
Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direit 
tu ida entre: •

pS"Va AleXMdre, 
Provincia de Luan^ 

I umcípio de Belas, Ba„.

Primeiro: — Francisca i 
maior, natural do Cazenga, 

reside habitualmente, no F 
Benfica, casa s/n.°, Zona 3;

Segundo: — Luzineid da Silva Paulino, menor, de 16 
de idade, natural de Luanda, .residente em Luanda,® 
Município de Belas, Bairro Benficaxcasa s/n.°,Zona?

Terceiro: — Josué da Silva dos Santos, menor, de 10 
de idade, natural de Luanda, residente em Luanda, ®

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes. >

2. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

' As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

v ARTIGO 8.°
(Dissolução)

Município de Belas, Bairro Benfica, casa s/n.°,Zona3;
Quarto: — Nair da Silva dos Santos, menor,de8anorô 

idade, natural de Luanda, residente em Luanda, Municips 
de Belas, Bairro Benfica, casa s/n.°,.Zona 3;

Quinto: — Jenesia da Silva dos Santos, menor,dela® 
de idade, natural de Luanda, residente em Luanda, 

Município de Belas, Bairro Benfica, casa s/n.°, Zona j, .
Uma sociedade comercial por quotas de respon^ 

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes 

artigos seguintes. •

Está conforme.
Cartório Notarial dp Guiché Único da Enipre 

Centro, em Luanda, 14 de Maio de 2015.

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° 
(Liquidação)

A liquidação da*sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ilegível.

ESTATUTOS DA sOClE^ÉRClO

IRMÃOS JONASIA & SILVA C
E INDÚSTRIA, LIMITADA

ART,G01° ~ de«l^°S^

A sociedade adopta a denominação

& Silva Comércio e Indústria,
na Província de Luanda, Rua Direita do por

Bairro Quifica, casa s/n.°, Municíp’0 

transferi-la livremente para qualquer.01 ag^ 

rio nacional, bem como abrir filiais, sl a<jo País’ 

outras formas de representação dentro



10367
^RIE-- N-° 123 - DE 29 DE JUNHQdetqk

ARTIGO 2.’

A Sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, indústria, pescas,, agro-pecuária, hote
laria, turismo, informática, telecomunicações, construção 
civil e obra públicas, terraplanagem, consultoria, gestão de 
projecto de engenharia, arquitectura, modas e confecções, 
transporte marítimo, camionagem, transitário, cabotagem, 
rent-a-car, compra e vendas de viatura novas e usadas e 
os seus acessórios, oficina auto, frio^ assistência técnica, 
venda e reparação de veículos a motor, automóveis, con
cessionárias de material e peças separados de transporte, 
comercialização de combustíveis e lubrificantes, de medica
mentos, material cirúrgico, gastáveis e hospitalar, produtos 
químicos e farmacêuticos, farmácia, centro médico, clínica 
geral, perfumaria, plastificação de documentos, material de 
construção civil, de escritório e escolar, decorações, salão 
de cabeleleiro, botequim, ourivesaria, relojaria, agência 
de viagem, mobiliário, relações pública, intermediação de 
vendas de imóveis, pastelaria, panificação, geladaria, pres
tação de serviços, representações comerciais, exploração de 
bomba de combustíveis e estação de serviços, venda de gás 
de cozinha, desporto e recreação, exploração mineira e flo
resta, manutenção de espaços-verdes, jardinagem, limpeza e 
manutenção de imóveis, saneamento básico, creche, colégio, 
educação e ensino, cultura, gestão de condomínio, importa
ção e exportação, podendo dedicar-se a qualquer outro ramo 
do comércio e indústria, em que os sócios acordem e seja 
permitido por lei.

§Único: — Para prossecução do seu objecto social, 
a sociedade poderá agrúpar-se com outras sociedade ou 
empresas nacionais ou estrangeira com objecto similares e 
de acordo a lei. . .

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de 

kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

representado por 5 (cinco) quotas, sendo 1 (uma) quota no 
valor nominal de Kz: 520.000,00 (quinhentos e vinte mil 
kwanzas), pertencente à sócia Francisca da Silva Alexandre e 
4 (Auatro) quotas iguais no valor nominal de Kz: 120.000,00 

(cento e vinte mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos 
sóc’os Luzineid da Silva Paulino, Josué da Silva dos Santos, 
Jenesia da Silva dos Santos e Nair da Silva dos Santos res- 

Pectivamente.

ARTIGO 5.°
Não serão exigíveis prestações suplementar de capi 

0138 Os sócios poderão fazer sociedade, os suprimentos q 
ela carecer, mediante os juros e^nas condições que estipu a 
reni na Assembleia Geral. J

ARTIGO 6? ‘

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feita a pessoas estranhas, à sociedade fica dependente do 
consentimento desta, à qual sempre reservado o direito de 
preferência, deferido aos sócios se aquela não quiser fazer 
uso.

ARTIGO 7.°
I - A gerência e administração da sociedade, em todos 

os seus actos e contratos, em juízo e fora-dele, activa é 
passivamente, será exercida pela sócia Francisca da Silva . 
Alexandre, que dispensada de caução, fica desde já nomeada 
gerente, sendo necessário a sua assinatura para obrigar vali
damente a sociedade.

2. A gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie
dade mediante procuração, partes dos seus poderes de 
gerência.

3. Fica vedado à gerência obrigar a sociedade em actos 
e contratos esjranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fianças, abonações ou actos semelhan
tes, respondendo por perdas e danos aquele que infringir 
estas cláusulas.

ARTIGO 8.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer.

ARTIGO 9.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem 10% para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 10.°

1. Dissolvida a sociedade por acordo dós sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação è partilha verificar-se-á como acordarem.

2. Na falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o 
activo social licitado em globo com obrigação do pagamento 
do passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, 
em igualdade de condições.

ARTIGO li.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros.ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 12.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.
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ARTIGO 13.°

Podem ser admitidos novos sócios, empresas pública, 
privadas, associações cívica e quaisquer cidadão nacional 

ou estrangeiro, com capacidade jurídica desde que cum

pram com os encargos iniciais estabelecidos no regulamento 
interno da sociedade.

ARTIGO 14.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro. . -

j. ARTIGO 15.°

No omisso regularão as disposições das Leis das 
Actividades Comerciais e demais legislação aplicável 
vigentes.

" (15-8760-L15)

^'ÁRln

Xi

%

ORGANIZAÇÕES PERMANÊNCIAS
— Service, Limitada

Certifico' que, por escritura de 15 de Maio de 2015, 

lavrada com início a folhas 87, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa-Nosso Centro, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 

Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Paulo Kassequela, solteiro, maior, natural 

de Benguela, Província de Benguela, residente habitual

mente em Luanda, no Município de Belas, Bairro Benfica, 

Rua Jardim Lar, Casa n.° 139, Zona 3;

Segundo: — Nicola Goretti Gomes Bonfim, solteira, 

maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside 

habitualmente, no Município de Belas, Bairro Centralidade 
do Kilamba, Bloco U-4Ò, 1,° andar, Casa n.° 12;

Uma sociedade comercial pór quotas de responsabi

lidade limitada, que-se regerá nos termos constantes dos

mente para qualquer outro local do ie 
como abrir filiais, sucursais, agê^j^X. 

representação dentro e fora do Pak °uira$ r

ARTIGO 2.° *

A sua duração é por tempo indetermi
• início da sua actividade, para todos os èfí°’C°ntH 

da data da celebração da escritura. ' °s legai«,a^

ARTIGO 3.”

A sociedade tem como objecto social 
viços, comércio a grosso e a retalho, cónstr^^1^0*’» 

públicas, transporte, pastelaria, cáfetaria 
tauração, culinária, assistência técnica ínform^^0’^ 
de projectos, gestão de imobiliários ’ 

e venda de viaturas novas e usadas, salão de ’ 
boutique, telecomunicação, cyber café equipa^^'"'*' 

léiros, salão de festa, formação profissional 
financeira, fiscalização, educação è ensino saúde^ 

-pecuária, pescas, avicultura, talho, charcutaria h 
gourmet, garrafeira, desinfestação, padaria, agri^ 

floricultura, jardinagem, cultura, hotelaria, vendadem^ 
rial escolar e de escritório, relações públicos, exploraçãoi 
recursos minerais, exploração florestal, segurança privadi 
venda de acessórios diversos, venda de produtos fam 
cêuticos, agência de viagens, gestão de empreendimento, 
exploração de bombas de combustíveis seus lubrificantes 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se aqd 
quer outro ramo do comércio ou indústria em queosstò 

acordem e seja permitido por lei. L

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem milkwanaá 

integralmente realizado em dinheiro, divididoerepres 
tado por 2 (duas) quotas, sendo uma de valor no^ 

Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), equivalente a h 
pertencente ao sócio Paulo Kassequela outra y 
nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil ^wanzaS^’. 

lente a 30%, pertencente á sócia NicOia Gore 

Bonfim.
artigos seguintes. A

Está conforme. *
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa — Nosso 

Centro, em Luanda, 18 de Maio de 2015. — O ajudante, ile

gível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES PERMANÊNCIAS 

— SERVICE, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «ORGANI
ZAÇÕES PERMANÊNCIAS — Service, Limitada», com 

sede social em Luanda, no Município de Belas, Bairro 
Benfica, Via Expresse, casa s/n.°, podendo transferi-la livre-

' ART,G05’° ndentedo^
A cessão de quotas a estranhos fica 

sentimento da sociedade, à qual é sempre res 
de preferência, deferido aos sócios se a soc 

quiser fazer uso.
ARTIGO 6 o . dade em^

1. A gerência e administração da socie ^.vaep^'

seus actos e. contratos, em juízo e fora e ’ e|ajqii^, 

mente, será exercida pelo sócio Paulo callção,^

já fica nomeado gerente, com dispensa ^^anienteaS 

a assinatura do gerente, para obrigar .
dade. estr3^/

2. O gerente poderá delegar em PeS^ conferin^° 

dade parte dos seus poderes de gerênc

.efeito o respectivo mandato. 1
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3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos sème- 

Ihantes.
'ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
50 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for- 
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.'

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°' •

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado, em bloco com obrigação do pagamentõ do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A Sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.
' ARTIGO 12.°

• Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.'

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

a J1 de Março imediato.

. . ARTIGO 14.° . ■
No omisso regularão,as deliberações sociais, as d p ~ 

Ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legis açao 

aplicável,
(15-8770-LI5)
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GANES — Comercial, Limitada

Certifico que, por escritura de 18 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 99, do livro de notas para escritu- 
ras'di versas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Gaspar Neves da Silva, solteiro, maior, natural do Uíge, 
Província do Uíge, residente habitualmente em Luanda, no 
Município de Cacuaco, Bairro dos Pescadores, casa s/n.°, 
que outorga neste acto por si e em nome do seu filho menor 
Kelvy Olávio José da Silva, de 10 anos de idade, natural da 
Ingombota, Província de Luanda, e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 18 de Maio de 2015. — O primeiro ajudante, 
ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GANES —COMERÒIAL, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «GANES — 
Comercial, Limitada», tem a sua sede social na Província do 
Uíge,. Município do Uíge, Bairro Popular, Rua E, Casa m° 8, 
podendo abrir filiais agências, sucursais, ou qualquer outra 
representação em qualquer parte do território nacional e no 
estrangeiro que mais convenha aos negócios sociais, por 
decisão da gerência ou por deliberação’ da Assembleia GeraL

ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con
tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°

1. Tem como objecto social o comércio a grosso e a reta
lho, incluindo de viaturas novas e usadas, de vestuários e 
assessórios, comércio de produtos farmacêuticos, prestação 
de serviços, incluindo de educação e ensino, de confecção 
de vestuário e uniformes, transportação pública e privada, 
de aluguer de viaturas, de fornecimento de materiais e pro
dutos variados, de pastelaria, de decoração e realização de 
eventos, formação profissional, de desinfestação, de consul
toria, restauração, na área de hotelaria, turismo e de viagens, 
construção civil e obras públicas, prestação de serviços 
de assistência técnica e de informática, gestão de projec
tos, serviços de cabeleireiro, telecomunicação, consultoria 
financeira, indústria, fiscalização, agro-pecuária, pescas, 
avicultura, serviços de panificação e pastelaria, agricultura, 
floricultura, jardinagem, cultura, exploração de recursos 
minerais, exploração florestal, prestação de serviços de segu
rança privada, exploração de bombas de combustíveis e seus 
lubrificantes, ambiental, refrigeração de frio, auto electró- 
nico e electromecânico, indústria, importação e exportação,
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podendo exercer ainda a outras actividades desde que haja 
conveniência dos sócios e permitido por lei.

- 2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capita] social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti
cipações sociais.

< ■ . ARTIGO 4 °

. O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal 
de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), equivalente a 80%,- 
pertencente ao sócio Gaspar Neves da Silva; outra quota no 
valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), equi
valente a 20%, pertencente ao Sócio Kelvy Olavio José da 
Silva. .

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida por Gaspar Neves da Silva, que 
dispensa de caução, bastando a assinatura do gerente para 
obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie
dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 
efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obriga? a sociedade em actos
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes. •

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas pbr simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
mal idades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser' 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

D1ÁR|q

ARI IGq |qo

Dissolvida a sociedade por acord 
demais casos legais, todos os sócios ° -°S % 
a liquidação e partilha realizar-se-ã0 S 

• falta de acordo, e se algum deles o p'0*0 
social licitado obrtg,^*^. *

passivo e adjudicado ao sócio que melhor 
igualdade de condições. Pre?0oferçççf

ARTIGO 11.o

A sociedade reserva-se o direito de a 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arre^s^* 
providência cautelar. s °’ P^hoaa^

ARTIGO 12.»

■ Para todas as questões emergentes do present 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou repre
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado9'"'*’'1'14 
Comarca do Uíge, com expressa renúncia a qualque^

ARTIGO 13.» ' ? *

■ Os anos sociais serão ps civis e os balanços se* u 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrara]^ 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-8772-LI5)

Grupo Bateka & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 12 de Maio de 201), 
lavrada com início a folhas 51, do livrq de notasparaescriw- 
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do GuichéÚnicoi 

Empresa, a cargo da Notária, Lúcio Alberto Pires da Co. 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: -— Miguel Emanuel Bateka, s0'te'r^níff!1 

natural de Tchitato, Província da Lunda-Norte, resi 
Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bai 

Bendinha, Casa n.° 23, Zona 12; ? an0$£
Segundo: — Ester Kaku Bateka, menor 

idade, natural do Kilamba Kiaxi e convivente 

sócio; ' , e
Uma sociedade comercial por quotas qu 

termos constantes dos artigos seguintes. 
. ■ Está conforme. t ja EmPrt^

Cartório Notarial do Guiché Único 
Luanda, 18 de Maio de 2015. — O ajudan

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ESTATUTOS DA S°C’E^u|TADA
GRUPO BATEKA & FILHOS, l

ARTIGO 1° - de<<Orl'PF

A sociedade adopta a denominaça^ l>qI

& Filhos, Limitada», com sede soc
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Município de Luanda, Distrito Urbano do Rangel, Bairro 
^eves Bendinha, Casa n.° 23, Zona 12, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°.

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio a 
grosso e a, retalho, venda de produtos farmacêuticos, gestão 
de empreendimentos, venda de gás representações e ges
tão, mediação, prestação de serviço, pastelaria, cafetaria e 
decoração, restauração, culinária, construção civil e obras 
públicas, assistência técnica, informática, gestão de projec
tos, gestão de imobiliários, transporte, rent-a-car, compra 
e venda de viaturas novas e usadas, salão de cabeleireiro, 
boutique, telecomunicação, cyber café, equipamentos hote
leiros, salão de festa, formação profissional, consultoria 
financeira, fiscalização, saúde, agro-pecuária, pescas, avi
cultura, talho, charcutaria, peixaria, gourmet, garrafeira, 
desinfestação, padaria, agricultura, floricultura, jardina
gem, cultura, hotelaria e turismo, venda de material escolar 
e de escritório, relações públicas, exploração de recursos 
minerais, exploração florestal, segurança privada, venda de 
acessórios diversos, gestão de empreendimento, exploração 
de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, importação 
e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

CX capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas, sendo a primeira do valor nominal de 
Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas); equivalente a 60%, 
pertencente ao sócio Miguel Emanuel Bateka e outra quota 
no valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), 
equivalente a 40%, pertencente à sócia Ester Kaku Bateka.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1 • A gerência e administração da sociedade, em todos os 

Seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e Pa^s*v^ 
IT,ente, será exercida por Miguel Emanuel Bateka, que es 
já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, bastan 
assinattira do gerente para obrigar validamente a socie a

2- O gerente poderá delegar em pessoa estranha à 
dade parte dos seus poderes de gerência, conferin o p 
efe,t0 0 respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ôu representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO II.0

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arrestp, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções daLei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-8776-L15)
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Hiliane 4 Lâmpadas (SU), Limitada

^Nátacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 

em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n? 8, do livro-diário de l9 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Hilário Restino João, solteiro, maior, natu
ral da Conda, Província do Kwanza-Sul, residente nó Sumbe, 

Província do Kwanza-Sul, Bairro Bumba, casa s/n.°, cons
tituiu uma sociedade unipessoal por quotas denominada, 

«Hiliane 4 Lâmpadas (SU), Limitada», com sede social ria 

Província de Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano 

da Samba, Bairro Corimba,.Rua do Jagras, casa s/n.°, regis

tada sob o n.° 580/1.5, que se vai reger pelo seguinte.
. Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 

19 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

DlÁRlo

lubrificantes, venda de produtos farm 
viagens, relações públicas, pastel^^, aeè.. 

dana, exploração de parques de div ’ 
espectáculos culturais, recreativos e de Ô S> r,;íS 
mineira e florestal, exploração de boi?”*08’^ 

estação de serviços, representações conl 

carpintaria, venda de alumínio e sua 
de bens patrimoniais, podendo ainda dediT^ W 

outro ramo do comércio ou indústria em « ’qi%
e seja permitido por lei. <*Ue 0 sócio

ARTIGO 4.» 
(Capital)

O capital social é de Kz: .100.000,00 (cem 
zas), integralmente realizado em dinheiro re 
uma (I) qúota no valor nominal de Kz: loÔ.OOõX'*1*' 

1 kwanzas), pertencente ao sócio-único Hilária ò • K""li 
dno Kestinou

ARTIGO 5.° 
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedenteou 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal 3

ARTIGO 6.°
' (Gerência)

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
HILIANE 4 LÂMPADAS (SU), LIMITADA .

ARTIGO l.° • f

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Hiliane 4 Lâm

padas (SU), Limitada», com sede social na Província de 

Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, 

Bairro Corimba, Rua do Jagras, casa s/n.°, podendo trans- 

feri-la livremente para qualquer outro local do território 

nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências óu 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração) .

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social comércio a grosso 

e a retalho, prestação de serviços, importação e exportação, 

indústria, hotelaria, pescas, agro - pecuária, agricultura, infor

mática, telecomunicações, construção civil e obras públicas, 

modas e confecções, transportes, camionagem, transitários, 

rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e de ocasião 

ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, trans

portes de passageiros ou de mercadorias, oficina auto, venda 

de material de escritório e escolar, serviços de salão de cabe

leireiro, assistência técnica, comercialização de petróleo e

LA gerência e administração da sociedade, em todos® 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activaepas- 

'sivamente, será exercida pelo sócio-único, bastandoasm 
assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade,U5 

como letras de favor, fiança, abonações ou
actos semelhantes.
3. O sócio-único poderá nomear pessoa estranhaàsocie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° 
(Decisões)

As decisões do sóciq-único de natureza igual 
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por 
mento do sócio único, continuando a sua exi 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do 

interdito, devendo estes nomear um que a 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
. (Liquidação) , ^0*^

A liquidação da sociedade far-se-á n 

Sociedades Comerciais.
ARTIGO 10.° 

(Balanços)

Os anos sociais serão os

. P os ba,at,Ç<>SI1ci(($

__ _____ civ,S Ê
dados em 31 de Dezembro de cada an°> 

a 31 de Março imediato.
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ARTIGO 1I.»
(Omisso)

fj0 omisso regularão as deliberações sociais, as dis
posições da Lei n.° 19/12, de II de Junho, e ainda as 
disposições da Lei das Sociedades Comerciais, n'.° 1/04, 
de 13 de Fevereiro.

(15-8784-1.15) ;

Allsupor Tic, Limitada

Certifico que, por escritura de 20 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 15 do livro de notas para escritu- 

'ras diversas n.° 25, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Mário Jorge de Carvalho Adalberto Pinto; 
solteiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 
residente em Luanda, no Município de Belas, Bairro Jardim 
do Éden, Rua das Dálias, n.° 82, Zona 20; ‘ •

Segundo: — Marinela Sandra João Pinto, menor, de 5 anos ’ 
de idade, residente em -Luanda, no Município de Belas, 
Bairro Jardim do Éden, Rua das Dálias, n.° 82, Zona 20;

Terceiro: — Jorge Gabriel João Pinto, menor de 2 anos 
de idade, residente em Luanda, no Município de Belas, 
Bairro Jardim do Éden, Rua das Dálias, n.° 82, Zona 20;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos ter mos constantes dos 
artigos seguintes. '

Está conforme
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 20 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ALLSUPOR TIC, LIMITADA

ARTIGO I.-° -
A sociedade adopta a denominação de «Allsupor Tic, 

Limitada», tem a sua sede social na Província de Luanda, 
Município de Viana, Bairro Viana, Rua Comandante Eurico 
n-° 15, casa s/n.°, podendo abrir filiais, agências, sucursais, 
°u qualquer outra representação em qualquer parte do ter- 
ntório nacional e no estrangeiro que mais convenha aos 
negócios sociais, por decisão da gerência ou por deliberação 
da Assembleia GeraL * .

ARTIGO 2.°
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con 

fando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°
L Tem como objecto social o comércio a grosso e 

retalho, consultoria, comércio de produtos farmacêuti- 
C°S’ Prestação de serviços, de confecção de vestuário 
Uniformes, transportação pública e privada, de aluguer e 
Iaturas, de fornecimento de materiais e produtos varia 

de pastelaria, de decoração e realização de eventos, forma
ção profissional, de desinfestação, restauração, hotelaria, 
construção civil e obras públicas, prestação de serviços 
de assistência técnica e de informática, gestão de projec
tos, serviços de cabeleireiro, telecomunicação, consultoria^ 
financeira, fiscalização, agro-pecuária, pescas, avicultura, 
serviços de panificação e pastelaria, agricultura, floricultura, 
jardinagem, cultura, exploração de recursos minerais, explo
ração florestai, prestação de serviços de segurança privada, 
exploração de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, 
ambiental, refrigeração de frio, àuto electrónico e electrome- 
cânico, indústria, importação e exportação, podendo exercer 
ainda outras actividades desde que haja conveniência dos . 
sócios e permitido por lei.

2. Asociedade pode no exercício da sua actividade, par- * 
ticipar- no capital social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiras partici
pações sociais.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 3 (três) quotas, sendo uma quota no valor nominal 

. de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), equivalente a 80% 
pertencente ao sócio Mário Jorge de Carvalho Adalberto 
Pinto e duas quotas iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 
(dez mil kwanzas) equivalente a 10% cada uma, pertencente 
aos sócios Jorge Gabriel João Pinto e Marinela Sandra João 
Pinto.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 
meute, será exercida por Mário Jorge de Carvalho Adalberto 
Pinto, com dispensa de caução, bastando a assinatura do 
gerente para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie
dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 
efeito o.respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

. As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.
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ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos.sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar. . .»

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato,

Segundo: — Job Sucumuna M 
natural do Kilamba Kiaxi, Provínci^^3. W 
tualmente em Luanda, no Distrito 1 |rk Ll,aMa 
Bairro Palanca, casa s/n.», Zona 12 °an° d°

Tèrcezra- Clara Swelly .Antóni 
maior, natural da Maianga, Provin AlnW 
habitualmente em Luanda, no DistriM, ,de WS 
Kiaxi, Bairro Centralidade do Kilamk rban<>dok^' 
lamento 3, 2.° andar; • a> BloCo

Uma sociedade comercial por q ’4fe 

lidade limitada, que se regerá 
artigos seguintes. us

Está conforme. 1
Cartório Notarial do Guiché único d 

Luanda, 20 de Maio de 2015. — o ajuda & Enil%
J ante’ ^gn.e/ ’

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
ALTAJO, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Altajo, Limitab 
com sede social na Província de Luanda, Mwiicíp^ 
Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassei 
Rua. 22, Casa n.° 22, podendo transferi-la livrementep 
qualquer outro local do território nacional, bemcomo^ 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de represe^ 
dentro e fora do País.

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

; ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Òezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.° . J

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- e venda de móveis, 
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-8785-L15)

Altajo, Limitada

Certifico que, por escritura de 19 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 7, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 25, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Fernando José da Silva Tavares, casado 
com Margarete da Conceição dos Santos Ngama Tavares, 
sob o regime de comunhão de adquiridos, natural do Kilamba 
Kiaxi, Província de Luanda, onde reside habitualmenté, no 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassenda, Rua h.° 22, 
Casa n.° 22, Pr-35, Zona 6; • ,

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado,contando 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, 

da data do seu registo. .

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestaç^ 
serviços, comércio a grosso e a retalho, agro-pecuária,^^ 
laria, serviços de cabeleireiro, indústria, pescas,info^ 

telecomunicações, construção civil e obras públicas, 
_ _____________ j, modas e confecções,trans^’^ 

nagem, transitários, rent-a-car, compra e 
novas e de ocasião ou usadas, aluguer de v,a 

sem condutor, transportes de passageiros 
rias, oficina auto, venda de material (te escr 

relações públicas, pastelaria, panificação, ° 

ração de parques de diversões, realizaça^^ 

culturais, recreativos e desportivos, eXPst,vejSje$^ 
florestal, exploração de bombas de c°m^ ^cnjcá, 

serviços, serviços-de boutique, ass^St^n(|a de 

cialização de petróleo e lubrificantes, v jadev’^ 
farmacêuticos, serviços de perfumaria^ 

serralharia, carpintaria, venda de aIuin^çã0 e 

segurança de bens ■patrimoniais,^ 

podendo ainda dedicasse a qualquer^^ 

cio ou indústria, em que os sócios ac 

por lei.
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ARTIGO 4.°
o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) ' 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado J
3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominalde ■ ' 
34.000,00 (trinta e quatro mil kwanzas), equivalente a 

34%, pertencente ao sócio Fernando José da Silva Tavares, 
2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 33.000,00 
(trinta e três mil kwanzas), equivalente a 33% cada uma, '
pertencentes aos sócios Job Sucumuna Muenjanja e Clara 1
Swelly António de Almeida, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, exercida por Fernando José da Siíva Tavares, Clara 
Swelly António de Almeida e Job Sucumuna Muenjanja, 
que desde já ficam nomeados gerentes, com dispensa de cau
ção, bastando a assinatura de dois gerentes, fica obrigada 
validamente a sociedade. ‘ ■

2. Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 
sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo

. para o efeito o respectivo mandato.
3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.° .

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

. ARTIGO 8.°
Os iucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
Çào das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
35 Perdas se as houver. z -

ARTIGO 9?
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 

sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
interdito, devendo estes nomear um que a todos repre- 

nte, enquanto a quota sé mantiver indivisa.

• ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

emais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
lcluidação e partilha realizar-se-ão como acordarem 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia á qualquer 
outro.

artigo 13.°"
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-8788-LI5)

A Casa dó Oleiro, Limitada

Certifico que, por escritura de 19 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 9, do livro de notas para escritu-. 
ras diversas n.° 25, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — André Panzo Maquino, solteiro, maior, 
natural do Bungo, Província do Uíge, residente habitual
mente em Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Golfe 2, Casa n.° 361, Zona 20;

Segundo: —André Cufúma Quibanibo, solteiro, maior, 
natural da Maianga, Província de Luanda, residente habi- 
túalmente em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Rocha Pinto, casa s/n.°;

Terceiro: — Cláudia Madelena André Cardoso, sol
teira, maior, natural da Samba, Província de Luanda, reside 
habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Bairro Golfe 11, casa s/n.°;

Quarto: — Leonel Venâncio Cardoso de 10 anos de 
idade, natural’de Luanda e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 20 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.'
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
A CASA DO OLEIRO, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «A Casa do 
Oleiro, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro 28 de Agosto, Rua Direita 
Ex-Rotunda do Camama, Projecto Talatona, Casa n.° 361, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°*

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data do seu registo.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, centro médico, prestação de servi
ços, hotelaria, indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 
informática, telecomunicações, construção civil e obras 
públicas, compra e venda de móveis, modas e confecções, 
transportes, camionagem, transitários, rent-a-car, compra 
e venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer 
de viaturas com ou sem condutor, transportes de passagei
ros ou de mercadorias, oficina auto, venda de material de 
escritório e escolar, serviço de salão de cabeleireiro, relações 
públicas, pastelaria, panificação, geladaria, exploração de 
parques de diversões, realização de espectáculos culturais, 
recreativos e desportivos, exploração mineira e florestal, 
exploração de bombas de combustíveis, estação de serviços, 
representações comerciais, serviço de boutique, assistência 
técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, venda 
de produtos farmacêuticos, agência de viagens, serralharia, 
carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, segurança de 
bens patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria, 
em- que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° '

O capital social é de Kz:J 00.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 4 (quatro) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nomi
nal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mi 1 kwanzas), equivalente a 
50%, pertencente ao sócio André Panzo Maquino e 2 (duas) 
quotas iguais no valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil 
kwanzas), equivalente a 20%, cada uma, pertencentes aos 
sócios André Cufuma Quibambo e Cláudia Madelena André 
Cardoso, outra quota no valor nominal de Kz: 10.000,00 
(dez mil kwanzas), equivalente a 10%, pertencente ao sócio 
Leonel Venâncio Cardoso, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, -deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6?
1. A gerência e administração da 

seus actos e contratos, em juízo e fom 7?%. 

mente, será exercida por André panz e’ act'Vae S 
já fica nomeado gerente,, com disp° Ò 

a assinatura do gerente, para obriSar
dade. ' alida'>iei)le^

2. O gerente poderá delegar em pessoa 

dade parte dos seus poderes de gerência
efeito o respectivo mandato. ’ C°nFerin<lo(ll/

3-Fica vedado ao gerente obrigar a socie. 

e contratos estranhos aos negócios sociais da 
como letras de favor, fiança, abonacõL 
lhantes. . Ç S ou

ARTIGO 7.»

As Assembleias Gerais serão convocadas 
cartas registadas, dirigidas aos.sócios compei?* 
30 dias de antecedência, isto quando a lei nãopreX'! 

malidades especiais de comunicação. Se quaíqu» 
estiver ausente da sede social, a comunicação devais 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO .8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzidai[f. 
centagem para fundos ou destinos especiais criados e 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sóciosnaprop 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suporá
as perdas se as houver.

■ ARTIGO 9.°- ’

A sociedade não se dissolverá por morte ou impediu® 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência ca 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falh
ou interdito, devendo estes nomear um que a todosre» 

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° • ,.,eí

Dissolvida a sociedade por acordo d°s s0^(. 

demais casos legais, todos os sócios serão iq 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como aC 
falta de acordo, e se algum deles o Preten<^6 ’ 

social licitado em bloco com °brigaÇã° 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor pr 

igualdade de condições.
artigo H.° ^ízara^ 

A sociedade reserva-se o direito de a^esto, 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia
/ 

providência cautelar.
artigo 12’ . presente^ 

. Para todas as questões emergentes, 

quer entre.os sócios, seus herdeiros o ^.pU|ado° 
entre eles e a própria sociedade, fica ^ja a 11 

Comarca de Luanda, com expressa

outro. .
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ARTIGO I3.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 

3 j de Março imediato. -

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável. .
(Í5-8792-LI5)

T&W — Automação e Sistemas, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 81, do livro de notas para a 
escrituras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída éntre:

Primeiro: — Silva Alves Raimundo Muautal, solteira, 
maior, natural de Lubalo, Província da Lunda-Norte, resi
dente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano, da 
Maianga, Bairro Cassenda, Casa n.° 34, Rua 6, Zona 6; ' '

Segundo: — Tércio Álvaro Domingos Muautal, menor 

de 5 anos de idade, residente habitualmente em Luanda, no 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassenda, Casa n.° 34, 
Rua 6, Zona 6;

Terceiro: — Weza Amed Domingos Muautal, menor 
de 2 anos de idade, residente habitualmente em Luanda, no 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassenda, Casa n.° 34, 
Rua 6, Zona 6;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos ter mos constantes dos 
artigos segiiintes. -

Está-conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 20 de Maio.de 2015^ — 0 ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
T&W — AUTOMAÇÃO E SISTEMAS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade, adopta a denominação de «T&W — 

Automação e Sistemas, Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Município de Belas, Bairro Militar, 
Travessa 6, Casa n.° 18, podendo transferi-la livremente para 
Malquer outro local do território, nacional, bem como abrir 

sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
. A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
’n,cio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
a data do seu registo.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social, serviços de segu

rança, electrónica, agro-pecuária, construção civil e obras 
públicas, prestação de serviços, estação de serviços, hote
laria, comércio a grosso e a retalho, indústria, pescas, 
agricultura, informática, telecomunicações, compra e venda 
de móveis, modase confecções, transportes marítimo, camio
nagem, transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas 
novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou 
sem condutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, 
oficina auto, venda de material de escritório e escolar, ser
viço de salão de cabeleireira, imobiliária, relações públicas, 
pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, representações comerciais, ser
viço de boutique, assistência técnica, comercialização de 
petróleo e lubrificantes, venda de produtos farmacêuticos, 
agência de viagens, serralharia, carpintaria, venda de alu-. 
mínio e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança de 
bens patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria, 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4?

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no.valor nominal de 
Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), equivalente a 60%, 
pertencente ao sócio Silva Alves Raimundo Muautal, e 
2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 20.000,00 
(vinte mil kwanzas), equivalente a 20%, cada uma, perten
cente aos sócios Tércio Álvaro Domingos Muautal e Weza 
Amed Domingos Muautal, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade,.à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida por Silva Alves Raimundo Muautal,

. que desde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente, para obrigar validamente. 
a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie
dade parte dos seus poderes de gerência, conferindo para o 
efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como: letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.

Maio.de
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ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for-

• malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para quefcpossa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos òu destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO I0.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições. ,

ARTIGO 11.° -

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.° '

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo enc.errar 
a 31 de Março imediato.

> ARTIGO 14.° . /

• No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-8793-L15)
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Aos 6 de Março de 2015, nésta cid 
da Loja dos Registos do Namibe a LÍ enoC<í 

Chipita Tavares Manuel, Notaria Aa- 8°da

P=™>» mím Maria 
compareceram como outorgantes- ' N

Primeiro: - Daniel Francisco Gil a 
natural do Namibe, Província do k ê°st< « 
Namibe, Bairro Cassange- casa s/no >5 
Identidade n.° 001297897NEÒ31 emirií*" d° «V 
Identificação Central de Luanda aos7/° 
de 2015; 24 FevN

Segundo: — Isabel Tomás Pereira s 
Ingombota, Província de Luanda, reside 
Birro Cassange, casa s/n.°, titular do BilhT n0 ■ 
n-° 000572892LA037, emitido pelo Arquivod t S' 
Central de Luanda, aos 3 de Abril de 2014 N 

. Terceiro.- — Daniela Gil Pereira Agostinho ! 

menor, natural do Namibe, Província do Namibe 
no Namibe, Bairro Cassange, casa s/n.0 titular do bT*' 
Identidade n.° 005777580NE04I, emitido pelo A*/ 
Identificação Central de Luanda, aos 12 de Outubro!»!

Quarto: — Denzel Gil Pereira Agostinho,*! 

menor, natural do Namibe, Província do Namibe,residesí 
no Namibe, Bairro Cassange, casa s/n.°, titular do Bife i 
Identidade n.° 006251092NE043, emitido pelo Arquivei 
Central de Luanda, aos 25 de Setembro de 2013;

Quinto: — Aquiles Micolo Pereira Agostinho,^ 
teiro, menor, natural do Namibe, Província do Namik í 
residente no Namibe, titular do Assento de Nascimeci 
n.° 932/2012, emitido pela Conservatória dos Registo^ 

Namibe, aos 3 de Maio de 2012;
Sexto: — Roman Ezequiel Pereira Agostinho, soli£ [ 

menor, natural do Namibe, Província do Namibe,^, 
no Namibe, titular do Assento de Nascimento n. 93L , 
emitido pela Conservatória dos Registos do Nami , 

de Maio de 2012; i -ibiçà^
Verifiquei a identidade dos outorgantes Pe a ‘ 

referidos documentos. :

DC Micolo, Limitada

Certidão composta de duas folhas, que está conforme o 
original e foi extraída da folha 55 a 56 do livro de notas para 
escrituras diversas deste Cartório n.° I-B 2014.

Cartório Notarial da Loja dos Registos e do Notariado 
do Namibe, aos 6 de Março de 2015.—A ajudante princi
pal, ilegível.

E por eles foi dito: gntre sj.i£
Que pela presente escritura, const’tueiT1a|)j]j(|a(le^ 

sociedade comercial por quotas de resP°» conl$e^ 

tada, denominada «DC Micolo, coi”^
Município do Namibe, Província do a jnteg^ 
social de Kz: 100.000,00 (cem mil ^wanjita(]0por^^ 

realizado em dinheiro, dividido e rePres^ qoO,^$ 
tas, sendo uma no valor nominal depafldsC(\ 
mil kwanzas), pertencente ao sócio % 
Agostinho, correspondente a 40% do caP^ 

valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte n(|entea^ . 
cente à sócia Isabel Tomás Pereira, c0^r 

capital e as restantes todas iguais no ^cios 
(dez mil kwanzas) cada, pertencentes^^^ Ag0^^ 

Perreira Agostinho, Denzel Gil Pel^ ^g0Stin^° > 

Tomás Pereira, Aquiles Micolo Pe,e
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Fzequiel Pereira Agostinho, correspondente a 10% a cada 
. _nl destes perfazendo integralmente 100% do capital social

Que a sociedade tem por objecto social o previsto no 
artigo 3.° do seu estatuto é reger-se-á pelos artigos constantes 
d0 mesmo, que é um documento complementar, elaborado 
nos termos do n.° 2, artigo 55.° da Lei da Simplificação e 
Modernização dos Registos Predial, Comercial e Serviço'

Notariado, que fica a fazer a parte integrante desta escri-’ 
tura, cujo conteúdo, eles outorgantes, declaram ter pleno - 
conhecimento, pelo que fica dispensada a sua leitura, sendo 
os^sôçios menores representados pelos país Daniel Francisco 
Gil Agostinho e Isabel Tomás Pereira, representá-los-á nos 
termos texturados no artigo 138.° do Código de Família.

Assim o outorgaram.
. Arquivo:

a) Documento complementar a que atrás se faz alusão.
■ b) Certificado de admissibilidade, emitido pelo 

Ficheiro Central de Denominações Sociais, em 
Luanda, aos 12 de Fevereiro de 2015.

Esta escritura foi lida aos outorgantes e aos mesmos 
explicado o seu conteúdo, bem como a advertência da obri
gatoriedade do registo deste acto, no prazo de noventa dias. 
— A Ajudante de Notário, Maria Teresinha Silva.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
DC MICOLO, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «DC Micolo, 
Limitada», que será regida pelo presente estatuto e demais 
preceitos da legislação vigente na República de Angola.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, e o seu início 
conta-se a partir da data do presente estatuto.

‘ ARTIGO 3.°
A sociedade tem a sua sede no Município do Namibe, 

podendo estabelecer por resolução da Assembleia Geral, 
filiais, sucursais, delegações ou qualquer outra forma de 
Apresentação em qualquer parte do território nacional de 
Angola ou no estrangeiro.

ARTIGO 4.°
O seu objecto social é o exercício de comércio geral a 

grosso e a retalho, despachante, prestação de serviços, trans
portes colectivos e rodoviários, rent-a-car, comércio de 
v*aturas e acessórios, indústria, hotelaria e turismo, serviços 
de saúde, depósito de medicamentos e farmácias, salão de 
eleza e estética, construção civil e obras públicas, fiscaliza 

de obras públicas, agricultura, agro-pecuária, comércio 
de c°mbustíveis e lubrificantes, pescas e comercialização e 
Pecado, exploração e comercialização de mineiros, pam 
hcação e pastelaria, oficina geral e recauchutagem, cyber 
Ca^, consultoria, éducação e ensino geral, ensino sup
°r> fransitário, imobiliária, eventos culturais e despo 

contabilidade e auditoria, representações, importação e 
exportação, podendo dedicar-se ainda a qualquer outro ramo 
de actividade comercial admitido por lei, desde que assim o 
delibere Assembleia Geral.

ARTIGO 5.°

O capital social é da quantia de 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

representado em seis quotas, sendo uma no valor nominal de 
Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas) pertencente ao sócio t 

-Daniel Francisco Gil Agostinho, equivalente a quarenta por
cento do capital inicial, uma outra no valor de Kz: 20.000,00 
(vinte mil kwanzas) pertencente à sócia Isabel Tomas 
Pereira, equivalente a vinte porcento do capital inicial e as 
restantes todas iguais no valor de Kz: 10.000,00 cada per
tencente aos sócios Daniela Gil Pereira Agostinho, Denzel 
Gil Pereira Agostinho, Aquiles MiColo Pereira Agostinho e 
Roman Ezequiel Pereira Agostinho, equivalente a dez por
cento cada do capital inicial que totalizam 100% do capital 
social.

ARTIGO 6.°

1.0 capital social só poderá ser alterado por deliberação 
dos sócios.

2. A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando
feita a estranhos fica dependente do consentimento da socie-, 
dade à qual é sempre reservado o direito de preferência na 
respectiva aquisição. ' ■

3. Não serão exigíveis prestações suplementares de capi
tal, mas os sócios poderão fazer a sociedade os suprimentos ■ 
de que ela necessitar mediante o juro e nas condições que 
estipularem.

ARTIGO 7.°

LA administração e gerência em todos os seus actos e 
contratos em juízo e fora dele5 activa e passivamente será 
exercida pelo sócio Daniel Francisco Gil Agostinho que 
desde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, ou 
pessoa por eles indicada, devendo para o efeito conferirem o 
documento de mandato.

2. Para obrigar validamente a sociedade em todas ques
tões bastará a assinatura do sócio Daniel Francisco Gil 
Agostinho.

ARTIGO 8.°

Fica vedado aos sócios gerentes ou pessoa com tais 
poderes, obrigar a sociedade em actos e contratos estranhos 
aos negócios sociais da empresa tais como letras de favor, 
abonações, fianças ou qualquer outro documento.

ARTIGO 9.°

As Assembleias Gerais, quando a lei não prescrever 
outras formalidades, serão convocadas por meio de cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com antecedência de 15 dias. 
Se qualquer dos sócios estiver ausente da sede social a con
vocação deverá ser dilatada para permitir a comparência do 
sócio ausente.
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ARTIGO 10.°

Os lucros líquidos apurados depois de deduzidas a per
centagem legal para o fundo de reserva quando devida e de 
quaisquer outras percentagens para fundos ou destinos espe
ciais criados, serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas, bem como as perdas se as houver. i

ARTIGO 11.°

Os anos sociais são os civis e em cada ano far-se-á um 
balanço que deverá estar encerrado até 31 de Dezembro do 
ano a que disser respeito, devendo estar aprovado até fins de 
Abril imediato. A sociedade não se dissolverá por morte ou 
interdição de qualquer um dos sócios, continuando com os 
sócios sobrevivos e ou herdeiros ou representantes do sócio 
falecido ou interdito, devendo estes nomear um que a todos 

. represente enquanto a quota se mantiver indivisa.
ARTIGO 12.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios se nos 
demais casos legais todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha procederão como então acordarem. Ná 
falta de acordo e se um dos sócios o pretender, será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento dp 
passivo adjudicado aõ sócio que melhor preço oferecer em 
igualdade de direitos.

ARTIGO 13.°

• No omisso regulará as deliberações sociais as disposi
ções da Lei n.° 1/04, Lei das Sociedades Comerciais e as 
deliberações tomadas em forma legal e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO 14.°

Todas as questões emergentes e atinentes deste contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, serão submetidos ao Foro' 
do Juízo da Comarca do Namibe com expressa renúncia a 
qualquer outro.

(15-8804-L0 í)

O Cantinho dos Alfredos, Limitada

Certifico que, por escritura de 7 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 17, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Jefte Cassange Pereira Alfredo, soí- 
teiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 
onde reside habitualmente, no Distrito Urbano e Bairro da 
Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147, IO.°/C;

Segundo: — Maria Alfredo Binza, solteira, maior, 
natural do Cazenga, Província de Luanda, onde reside 
habitualménte, no Distrito Urbano da Ingombota e Bairro 
da Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147, 10.° andar, 
Apartamento C;

Terceiro: — Jezreel Madiwano pe . 
teira, maior, natural da Ingombota 
onde reside habitualmente, no DiL-, V'ncia de >' 
da Ingombota, Rua Rainha Ginga, n« 
Apartamento C; Kj,.

Quarto: — Kitteridge Quimbamba p . 
solteiro, maior, natural do Uíge, Provínci^?’A|% 
dente habitualmente em Luanda, no Di • ° ^'4 
Ingombota, Bairro Patrice Lumumba, Rua 
n.° 147, 10.° andar, Apartamento C;

Quinto: — Kirkatrice Kimbamba Pereira ai 
teiro, maior, natural da Ingombota, Província d *1 
onde reside habitualmente; no Distrito Urbano 
ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147,10.° andar

Uma sociedade comercial por quotas <lP 
lidade limitada que se regera nos termos constante^ i 
artigos seguintes. I

Está conforme. ' !
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, J 

Luanda, 8 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível. |

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
O CANTINHO DOS ALFREDOS, LIMITADA

ARTIGO l.°

1 A sociedade adopta a denominação de «0 Cantinhoàs 
Alfredos, Limitada»,.com sede social na Província de Liirá 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota,Bé 
Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 147/10-C, casa sa 
número, podendo transferi-la livremente para qualquer^ 
local do território nacional, bem como abrir filiais, 
sais, agências ou outras formas de representação de^’ 

fora do País.
ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indetenninado,contai^ 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais,
dadatedaceiebraÇãodaescríW 

viços, comér COmo °bject(> social a prestação^*

de constru 3 ^rosso e a retalho, venda de

traiisportec^T 6 e^LI’Panient°s, importação é 

'Pecuária •’ 10telar,a e turismo, indústria, obras núm Comunicações, constmf^

Ções tr ICaS} C0,nPra e venda de móveis, modas 
transitári1SpOrtes marítimo, aéreo e terrestre, cam*1®*,/ 
de ocasia°S’ rent'a'Car’ compra e venda de v'alulíS^J 
dutor tr ° °U USadas’ all'goer de viaturas com o" se J 

íeireirn ° mater'a^e escritório e escolar, sa J
«Tiobir -33 a° de ^eleza’.salão de festas, decora^°e5 J 

daria relações Públicas, pastelaria, ^Pectácu1/ °raÇã° de par<lues de diversões, J 

pectáoulos culturais> recreativosedéspOrti^^ I
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ieira e florestal, exploração de bombas de combustíveis 
çã0 de serviços, representações comerciais, boutique’ 

assistênci? técnica, comercialização de petróleo e lubrifi-. 
‘antes, farmácia, centro médico, clínica geral, perfumaria, 
agência de viagens, promoção e mediação, serralharia, car- . 
pitaria, venda de alumínio e sua utilização, cultura e ensino 
geral, segurança de bens patrimoniais, podendo ainda dedi
car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria, em 
quôos sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre
sentado por 5 (cinco) quotas iguais no valor nominal de 
Kz; 20.000,00 (vinte mil kwanzas), equivalente a 20% 
cada uma, pertencentes aos sócios Jefte Cassange Pereira 
Alfredo, Maria Alfredo Binza, Jezreel Madiwano Pereira 
Alfredo, Kitteridge Quimbamba Pereira Alfredo e Kirkatrice 
Kimbamba Pereira Alfredo, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

■ 1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbe ao sócio Kirkatrice Kimbamba Pereira 
Alfredo, que desde já fica nomeado gerente, com dispensa 
de’ caução, bastando a sua assinatura para obrigar valida
mente a sociedade.

2. O sócio-gerente poderá delegar em pessoa estranha 
à sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos
e contratos estranhos aos negócios sóciais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes. . ’ .

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, peló menos, 30 dias 
antecedência, isto quando a lei não prescreva formalida

des especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios estiver 
ausente da sede social, a comunicação deverá ser feita com 
íeniPo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

Wagem para fun(jos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
Çào das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

58 Pardas se as houver.

' ARTIGO 9.° j t
Asociedade não se dissolverá por morte ou impe ime 

de malquer dos sócios, continuando a sua existência com os 

sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que ã todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na . 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco, com a obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.“

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia, a qualquer 
outro. ■

ARTIGO !3.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-8829-L15)

Sabedoria Diária (SU), Limitada

Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 
em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 
da Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob n.° 17, do livro-diário de 19 de Maio do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Aurora Adriano Conceição Jeremias, sol
teira, maior, natural do Lobito, Província de Benguela, 
residente em Luanda, Município de Belas, Bairro Golf 11, 
Vila Estoril, constituiu uma sociedade unipessoal por quo
tas denominada «Sabedoria Diária (SU), Limitada», com 
sede social na Província de Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf, Avenida 
Pedro de Castro Van-Dúnem (Loy), registada sob o n.° 583/15, 
que se vai reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 

do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 
aos 19 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível-.
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SABEDORIA DIÁRIA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° . •'
(Denominação e sede) ■

A sociedade adopta a denominação de «Sabedoria Diária, 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

. Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Golf, Avenida Pedro de Castro Van-Dúnen (Loy), 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, comércio a grosso 
e a retalho, prestação de serviços, importação e exporta
ção, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 
informática, consultoria, telecomunicações, construção civil 
e obras públicas, modas e confecções, transportes, camio
nagem, transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas 
novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem 
condutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, ofi
cina auto, venda de material de escritório e escolar, serviços 
de salão de cabeleireiro, assistência técnica, comercialização^ 
de petróleo e lubrificantes, venda de produtos farmacêuticos e 
cosméticos agência de viagens, relações públicas, pastelaria, 
panificação, geladaria, exploração de parques de diversões, 
realização de espeçtáculos culturais, recreativos e desporti
vos, exploração mineira e florestal, expdoração de bombas de 
combustíveis, estação de serviços, representações comerciais, 
serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, 
segurança de bens patrimoniais, podendo ainda dedicar-se a 
qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que a sócia 
acorde e seja permitido por lei.

’• ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado 
por uma quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), pertencente à sócia-única Aurora Adriano da 
Conceição Jeremias.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pela sócia-única, bastando a sua 
assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

D,ÁRlo

2. Fica vedado à gerente obrigar
contratos estranhos aos negócios ® Soc*X 
como letras de favor, fiança =>k XjA 
lhantes. ’ ^es

3. A sócia-única poderá nomear
dade para assumir as funções de gerênJ^X

ARTIGO 7.» a 

(Decisões)

As decisões da sócia-única de nature 
ções da Assembleia Geral deverão ser re^ 
ela assinadas e mantidas em livro de

ARTIGO 8.» 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por m 
mento da sócia-única, continuando a sua"0'16-01' '*< 
sobrevivo e herdeiros ou representantes ria?-'S-tenciat’!i 
interdita, devendo estes nomear um que a tod? 
enquanto a quota se mantiver indivisa. °SX

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços sen 
dados em 3 1 de Dezembro de cada ano, devendo eira 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO li.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, asdqu 
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Federei: 

(1 :̂

Grupo Ana Passos & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 29 de Ab 

lavrada com início a folhas 68, do livro 
ras diversas n.° 23, do Cartório Notarial do 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Albert 
Licenciado em Direito, foi constituída entr

‘ Primeiro: — Àna Francisco Pass0 ’^e reSíde^ 
natural do Rangel, Província de Luan a’^a Kiaxi. 
tualmente, no Distrito Urbano do Kl3 
Neves Bendinha, Casa n.° 3941, Rua 0 s0|teiro.

Segundo: - Hélder Miguel Passo^ 
natural da Ingombota, Província e |ngo^°tíJ’ 
habitualmente, no Distrito Urbano 
Maculusso, Rua Rodrigues M. Hennq

Terceiro: — Edson Feliciano PaS\> sOb o 
com Helena Lourenço de Lima Cau pfO J 
comunhão de adquiridos, natural pjStrH° 
Luanda, onde reside habitualmente, 
Samba, Bairro Morro Bento, casa s 1
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Quarto:'— Mansa’de Fátima Passos Cauende Cortez 
sada com Edson Kiluange Ferreira Cortez, sob o regimè 

je comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, Província 
de Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano 
da ingombota, Bairro Maculusso, Rua Major Marcelino 
pias, n.°6, 1. B,

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi- 
lidade limitada que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do . Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 4'de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

. ESTATUTOS DA SOCIEDADE
GRUPO ANA PASSOS & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Grupo Ana 
Passos & Filhos, Limitada», com sede social em Luanda, 

. Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Neves Bendinha, Rua do Cubai, Casa n.os 39/41; por 
deliberação em Assembleia Geral ou por decisão da gerên
cia, a sede pode ser transferida livremente para qualquer 
outró local do território nacional, bem como abrir filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de representação den
tro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

. . ARTIGO 3.° .

A sociedade tem como objecto social, comércio geral a 
grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e turismo, 
indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, cóm- 
Pra e venda de móveis e imóveis, modas e confecções, 
transportes, marítimo, aéreo e terrestre, camionagem, tran- 
sitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e de 
ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem condu- 
^Or> transportes de passageiros ou de mercadorias, oficina 
a“to, venda de material de escritório e escolar, salão de 
Cabeleireira, botequim, assistência técnica, comercialização 
de Petróleo e lubrificantes, farmácia, centro médico, clínica 

perfumaria, agência de viagens, promoção e media 
çào Mobiliária, relações públicas, pastelaria, pamficaçao, 
êeladaria, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis, 
staÇão de serviços, representações comerciais, serralha a, 

Untaria, venda de alumínio e sua utilização, cultura e 
ensmo geral, segurança de bens patrimoniais, impor ç~ 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
do comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 
permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

mtegralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por quatro quotas sendo uma quota no valor nominal 
de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), equivalente a 
40%, pertencente à sócia Ana Francisco Passos e três quotas 
iguais no valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwan
zas), equivalente a 20%, cada uma, pertencentes aos sócios . 
Hélder Miguel Passos, Edson Feliciano Passos Cauende e . 
Marisa de Fátima Passos Cauende Cortez, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6."

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida pelos sócios Ana Francisco Passos 
e Hélder Miguel Passos, que 'desde já ficam nomeados 
gerentes, cóm dispensa de caução, sendo necessário as duas 
assinaturas dos gerentes para obrigar validamente a socie
dade.

2. Os sócios-gerentes poderão delegar em pessoa estranha 
à sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como, letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas dirigidas aos sócios com pelo menos * 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas . 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.
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• ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade pór acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os,sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço.oferecer, em 
igualdade de condições.

Uma sociedade comercial Po nJ) 
lidade limitada, que se'regerá nos r. 
artigos-seguintes.v lermos CQti

Está conforme. •
Cartório Notarial do Guiché Qn-

Luanda,' aos 22 de Maio de 2015 JC° da Eij.
' °aju<iante^

ARTIGO II.0

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

. ’ ARTIGO I3.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro de 2004 e demais 
legislação aplicável.

(I5-8832-L15)

ESTATUTOS DA SOClEDAnn 
CENTRO INFANTIL O CAm?u 

ARLINDA, limitada 0
■ artigo | •

A sociedade adopta a denominação de «o 
O Cantinho Arlinda, Limitada», coni 
Província de Luanda, Município dè Belas r ■ 
Chapé, Rua 1, Casa n.° 83, podendo transferiT?^ 
para qualquer outro local do território nacional 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras form^d^i 
sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.» |

A sua duração é por tempo indeterminado çontanJ 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, 
da data do seu registo.

Centro Infantil O Cantinho Arlinda, Limitada

ARTIGÓ3.0, ;

A sociedade tem como objecto social, centro infe 
creche, ATL, colégio, prestação de serviços, formaçãoip-i 
fissional, comércio geral -a grosso e a retalho, impotó 
exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outror 
do comércio ou indústria, em que os sócios acordemesaí 
permitido por lei.

Certifico quej ppr. escritura de 20 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 19, do livro de notas para escritu
ras diversas n.’° 25, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:v

Primeiro: — Arlinda Teresa Chana Lupassa, solteira, 
maior, natural da Caála, Província do Huambo, residente 
hàbitualmente em Luanda, no Município de Belas, Bairro 
M bondo Chapé, Casa n.° 60, Zona C;

Segundo: — Cecília Natalícia Lupassa Catende Moreira 
Rangel, casada com Osvaldo Moreira Rangel, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, natural da Caála, Província do 
Huambo, residente habitualmente em Luanda, no Município 
de Belas, Bairro Camama, Rua das Azaleias, Casa n.° 41;

Terceiro: — Evadison Mouloi Lupassa Catende, solteiro, 
maior, natural da Caála, Província do Huambo, residente 
habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro Cassenda, Rua Revolução de Outubro, n.° 6;

Quarto: — Jesus Lupassa Marcelino, solteiro, maior, 
natural do Huambo, Província do Huambo, residente habi
tualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Samba, Bairro 
Morro Bento, Rua 3, Casa n.° 83, Zona 3;

Quinto: — Ruth Nangondo Lupassa Marcelino, menor 
de 15 anos de idade, natural do Huambo e convivente com 
a primeira sócia.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil 
integralmente realizado em dinheiro, divididoerepresai 
por 5 (cinco) quotas, sendo 2 (duas) quotas iguaisn0 > 
nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil 
tencentes aos’sócios Arlinda Teresa Chana Lupas^ . 
Natalícia Lupassa Catende Moreira Rangd,oUt^ 
valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil . 
cente ao sócio Evadison Mouloi ^uí?assa(quin^55i 
quotas iguais no valor nominal de Kz. 15. ’ sj/; 
kwanzas), cada uma, pertencente aos s^l^ce|jnpj tf-’: 
Marcelino e Ruth Nangondo Lupassa ar

. vamente.

A cessão de quotas a estranhos c reserVado° 
sentimento da sociedade, à qual é sempr 
de preferência deferido aos sócios se a 

quiser fazer uso. .
,■ k . ARTIGO 6-° cieC|ade>eí,l'^?'■

1. A gerência e administração da so acti*^ 
seus actos e contratos, em juízo e 0 ^rjjnda^^ 
vamente, serão exercida pelos s^cl°^sa 
Lupassa e Cecília Natalícia gere>lteS’ 
Rangel, que desde já ficam noniea
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nSa de caução, bastando as duas assinaturas dos gerentes 
P obrigar validamente a sociedade.
^2. Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 

■ sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência, con- 
ferindo para o efeito, o respectivo mandato..

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como: letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7,”

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver. • -

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
•gualdade de condições.

ARTIGO 1L°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

Qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

Providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

Quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
C°marca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

^dos em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar

3 J de Março imediato.

ARTIGO !4.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

’ (15-8836-L15)

x , Brisara, Limitada

Certifico que, por escritura de 22 de Maio de 2015^ 
lavrada com início a folhas 49, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 25, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa — Nosso Centro, a cargo do Notário, Lúcio 
Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi consti
tuída entre:

Primeiro: — Amélia Yomara Bugalho, solteira, maior, 
natural de Cabinda, Província de Cabinda, onde reside habi
tualmente, no Município de Cabinda, Bairro A Resistência, 
casa s/n.°;

Segundo: — Brianna Rose Simões, menor de 9 anos de 
idade, natural de Islington, Londres, mas de nacionalidade 
angolana, residente em Cabinda, Bairro A Resistência, casa 
s7n.°;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notàrial do Guiché Único da Empresa —Nosso 

Centro, em Luanda, aos 25 de Maio de 2015. — O ajudante, 
ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
BRISARA, LIMITADA

ARTIGO 1°

A sociedade adopta a denominação de «Brisara, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, Bairro 
Morro Bento, Rua 4, Casa n.° 17, podendo transferi-la livre
mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data do seu registo.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social, comércio geral a 
grosso e a retalho, importação e exportação, prestação de 
serviços, restauração, hotelaria e turismo, indústria, pescas, 
agro-pécuária, agricultura, informática, telecomunicações, 
construção civil e obras públicas, compra e venda de móveis, 
modas e confecções, transportes, marítimo, aéreo e terrestres, 
camionagem, transitários, compra e venda de viaturas novas
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e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem con
dutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, oficina 
auto, venda de material de escritório e escolar, salão de cabe- 
leireira, assistência técnica, comercialização de petróleo e 
lubrificantes, venda de produtos farmacêuticos, agência de 
viagens, relações públicas, pastelaria, panificação, gela- 
daria, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculós culturais, recreativos e desportivos, exploração 
mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis, 
estação de serviços, representações comerciais, serralharia, 
carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, segurança 
de bens patrimoniais, podendo ainda dedicar-se a qualquer 
outro ramo do comércio ou indústria, em que os sócios acor
dem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz:* 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por duas quotas, uma no de valor nominal de 
Kz-: 90.000,00 (noventa mil kwanzas) equivalente a 90%, 
pertencente à sócia Amélia Yomara Bugalho e outra no valor 
de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) equivalente a 10%, per-

o>ÃR,On.

Assembleia Geral, serão divididas 
das suas quotas, e em igua, P* assóci 
perdas se as houver. . Serã0 s

ARTIGO 9;°

A sociedade não se dissolverá pop 
de qualquer das sócias, continuando?^  ̂
sobrevivo e herdeiros ou representantes?6'^»? 
interdita, devendo estas nomearem um 
sente, enquanto a quota se mantiver indiv? “

■ARTIGO 10.’

Dissolvida a sociedade/por acordo d 
demais casos legais, todas as sócias serãrier<s 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como 
falta de acordo, e se alguma delas opretenda^M 
social licitado em bloco com obrigação do ’ 
passivo e adjudicado à sócia que melhor precoT'*^ 
igualdade de condições. °ereM

ARTIGO II.’

A sociedade reserva-se o direito de amortizara^ 
qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto Jh»? 
providência cautelar.

tenceíite à sócia Brianna Rose Simões, respectivamente.
' ARTIGO 5.° ‘

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade à qual é sempre reserva*do o direito 
de preferência deferido as sócias se a sociedade delas não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

LA gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida pela sócia Amélia Yomara Bugalho, 
que desde já fica nomeada gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura, para obrigar validamente a socie
dade.

2. A sócia gerente poderá delegar em pessoa estranha à
sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito, o respectivo mandato. \

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
Contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como: letras de favor,, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas dirigidas aos sócios com pelo menos' 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer das sócias 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos ‘especiais criados em

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente conte i 
quer entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, qd 
entre elas e a própria sociedade, fica estipulado o Foto d 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendoencen•:

I 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso-regularão as deliberações sociais, asdi^ 

ções da Lei n? 1/04, de 13 de Fevereiro, é demais le5 

aplicáve!.

Organizações M.G.Q. (SU)> 1 ;

■ Garcia,
Natacha Garcia António dos Santos ^^^(óíííj 

em Direito, Conservadora-Adjunta da i
Registo Comercial de Luanda, 2- Secça 

da Empresa — Nosso Centro. eJfl petiÇà°<
Satisfazendo ao que me foi jv|aio^oC : 

sentada sob n.° 4 do livro-diário de 2 
ano, a qual fica arquivada nesta Conse QUeirós,s°

Certifico que Maria da Glória 
maior, natural de Ingombota, pis^
dente em Luanda, Município de ^ua njjnha* 
do Kilamba Kiaxi, Bairro Neve nipessoalC^ 
Alexandre, constituiu uma socieda e 
denominada, «Organizações M-G, *^unjCípí° ■
sede social na província de Luan a,
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nistrito Urbano d0 Kllamba Klax', Bairro Neves Bendinha 
La Por'0 Alexandre, casa s/n.°, registada sob o n.“ 620/í 5’ 
\e vai reger pelo seguinte.
HllC- 3v

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 

d0 Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 
aos 26 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES M. G. Q, (SU), LIMITADA

ARTIGO 1.” 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «Organizações 
M.G.Q-, (SU), Limitada» com sede social na Província de 
Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, Rua Porto Alexandre, casa 
s7n.°, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur
sais, agências ou outras formas de representação dentro e 
fora do País.

ARTIGO 2.”
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° • *
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio a grosso 
e a retalho, prestação de serviços, importação e exporta
ção, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 
informática, consultoria, telecomunicações, construção civil 
e obras públicas, modas e confecções, transportes, camio
nagem, transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas 
novas e de ocasião ou usadas, àluguer de viaturas com ou sem 
condutor, transportes de passageiros ôu de mercadorias, ofi
cina auto, venda de material de escritório e escolar, serviços 
de salão de cabeleireiro, assistência técnica, comercialização 
de petróleo è lubrificantes, venda de produtos farmacêuticos, 
agência de viagens, relações públicas, restauração, pastelaria, 
panificação, geladaria, exploração de parques de diversões, 
realização de espectáculos culturais, recreativos e desporti- 
v°s, exploração mineira e florestal, exploração de bombas de 
c°nibustíveis, estação de serviços, representações comerciais, 
serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, 
Segurança de bens patrimoniais,, podendo ainda dedicar-se a 
Malquer outro ramo do comércio ou indústria em que à sócia 
acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 
as), integralmente realizado em dinheiro, representado p 

Uma O quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
kwanzas), pertencente à sócia-única Maria da ona 

avares Queirós.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão da qúota implica a saída da sócia cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

‘ ARTIGO 6.° / .
(Gerência)'

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pela sócia-única, bastando a sua 
assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

3. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções dc gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)7 - - *

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
da sócia-única, continuando a sua existência com os sobre
vivos e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

• ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das’ 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais sérão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO II.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-8854-L15)

GRUPO K1GF— Prestação de Serviços, Limitada

Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 57, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 25, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:
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Primeiro: — José Trindade dos Santos, casado com Elsa 
Pachi José Vicente dos Santos, sob regime de comunhão 
de adquiridos, natural da Ingombota, Província de Luanda, 
residente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da 
Ingombota, Bairro Maianga, Rua kwamme Nkrumah, Casa 
n.°3; • ■ ‘ \

Segundo: — Cláudio Renato Ferreira da Silva, casado 
com Aurora Tavares Leitão Ribeiro da Silva, sob regime de 
comunhão de adquiridos, residente em Luanda, no Distrito 
Urbano ê Bairro da Ingombota, Rua Sousa Coutinho n.° 95, 
5.°-A;

Terceiro: -— Ivan Magalhães do Prado, casado c.om 
Cintchya Jossila Ribeiro Silvestre do Prado, sob regime de 
comunhão de adquiridos, natural de Ingombota, Província de 
Luanda, residente em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro Prenda, Rua dos Funantes, n.° A-l; •

Quarto: — António Filipe da Silva Lima Joaquim, 
menor de 11 anos de idade, natural de Ingombota, Província 
de Luanda, residente em Luanda, no Município de Belas, 
Bairro Talatona, Casa n.° 21, Zona 3;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes doa artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 26 de Maio de 2015. -— O ajudante, ilegível.

'—------------

tocolo, prestação de serviço, audif • 
telecomunicações, verida.de telefo'3finan%,r 
exploração mineira e florestal serr'1eS ® á\ 
«Iços „« rao.ç psirolífero, pe;qi. pp, X 
fornecimento de bens e serviços nas Petróleo 
agente cultural e organização de 
mas de tratamentos de águas, tratamem í’ • 
industriais, tratamento e bio remediaçã0°d ' 
de água para o consumo, comercializaç/^W 
a grosso e retalho, fármacos e seus der° ™ 
hospitalar, manutenção de equipamento^’^ 

necimento de materiais hospitalares gastáv 
alarmes e sistema de segurança de casaseauT’ 
de sistemas de vigilância, prestação de servi™^ 
gestão ,e participações sociais em sociedades'? 
âmbito nacional e internacional, administração?'"''81 
projectos de investimento privado, a construção^4 
ção de estudos, projectos e fiscalização de obr^èr' 
elaboração de estudo e projectos de construção d,?’ 

cicio de transporte, do comércio geral a grossoea 
importação e exportação, indústria, representações  ̂

ciais, desminagem, limpeza e marcação de áreas siisp® 
de minas, rent-a-car, concessionária de viaturas, com® 
de viaturas, perfis de alumínio, ar condicionado,matéria 
construção civil, venda de peças e sobressalentes,^ 

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GRUPO KIGF — PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, LIMITADA
ARTIGO I.°

A sociedade adopta a* denominação de «GRUPO 
KIGF — Prestação de Serviços, Limitada», com sede 
social em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano 
da Ingombota, Bairro Comandante Valódia, Avenida 
Comandante Valódia, Prédio n.° 37, 2.° andar, podendo abrir 
filiais, sucursais, delegações ou qualquer outra forma de 
representação-comercial, onde for conveniente aos interes
sados sociais por simples deliberação da gerência tanto em 
Angola como no estrangeiro.

ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, e o 
seu início contar-se-á para todos os efeitos legais, a partir da ‘ 
data da presente escritura.

ARTIGO3.0

O seu objecto social é prestação de serviços, oficina, 
mecânica, assistência técnica, pintura, manutenção de via
turas, pesca marítima e fluvial, pescas e comercialização do 
pescado, pescas e comércio de acessórios de pesca carrega
mento de gás, combustível e seu respectivo abastecimento, 
chip sanders, agência de viagens e transitórios, agência de 
recrutamento de pessoãl, agro-pecuária, hotelaria, turismo, 
educação e ensino, prestação de serviço de segurança e pro-

aéreo não regular, transporte, camionagem, ensino de cosú 
ção e de informática, Internet, jardinagem, relaçõespúbla 
e marketing, saneamento básico, cabeleireiro e bouiiç 
papelaria, gráfica e reprodução técnica, padaria e pastei 
peixaria, parque de diversão, gestão imobiliária, iW 
podendo ainda exercer qualquer outro ramo de coiói. 
indústria com respectivas limitações legais.

. ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 00.000,00 (cem 
zas), integralmente realizado em dinheiro, 
representado por 4 (quatro) quotas iguaisn0 
nal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinc0 ml1 
uma, pertencentes' aos sócios José Trin a 
Cláudio Renato Ferreira da Silva, Ivan Maga^.vaI11$ 
e António Filipe da Silva Lima Joaquim, resP

ARTIGO 5-0 ■ dade,^1*'

1. A gerência e administração da socie ^tjvaep^
seus actos e contratos, em juízo e fora e e> 
mente incumbe ao sócio, Cláudio Renaí^spensa 
que desde já fica nomeado gerente c°nl ^enIC a» 
bastando a sua assinatura para obrigai*

dade. . sóc’°s 00
2. O gerente poderá delegar noutr°rte(]ossellS^.

soas estranhas à sociedade, todos ou p 
de gerência, conferindo para o efeito 
em nome da sociedade, desde quecon y

3. Fica vedado ao gerente ot>r^^ea<jan'ieriíeC 
ou operações de interesse alheio, no 
fianças, abonações ou actos semelha’

-ti'

verida.de
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ARTIGO 6.°

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 
feitas á estranhos, fica dependente do consentimento da 
sociedade, à qual e sempre reservada o direito de preferên- 
cia, defendo aos sócios se a sociedade dele não quiser usar. 

ARTIGO 7?

As Assembleias Gerais, quando a lei não prescreva 
outras formalidades, serão convocadas por meio de cartas 
registadas e dirigidas aos sócios com pelo menos 15 dias de 

. 'antecedência. -
ARTIGO 8?

Os lucros líquidos- apurados, depois de deduzida a per
centagem de 20% para o fundo de reserva legal, quando 
devida e quaisquer outras percentagens para fundos ou desti
nos especiais criados em Assembleia Geral, serão divididos 
pelos sócios na proporção das suas quotas, bem como as per- 

. das se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 
de qualquer dos sócios, continuando com os sobrevivos ou. 
capazes e os herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente na sociedade, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos serão liquidatários, e à liquida
ção e partilha procederão como então acordarem. Na falta 
de acordo e se algum dos sócios o pretender, será o activo 
social licitado em globo, com a obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°
■No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, 

de 13 de Fevereiro, Lei das Sociedades Comerciais, as deli
berações sociais tomadas em forma legal e demais legislação 
aplicável.

(15-8855-L15)

SSGC (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 
ern Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 
da Empresa —ANIFÍL.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 2 do livro-diário de 26 de Maio do corrente 
ano, a .qual fica arquivada nessa Conservatória.

Certifico que Simão Sumbo Gime Chico, solteiro, maior, 
fesidente em Luanda, Município e Bairro do Cazenga, 
Rua da 4? Avenida, Casa n.° 28, Zona 18, constituiu uma 
sociedade unipessoal por quotas denominada «SSGC ( )> 
L|mitada) registada sob o n.° 581/1.5, que se regerá noster- 
11108 c°nstantes do documento em anexo.

Está conforme. a ~
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2. Secção 
Guiché Único da Empresa —ANIFÍL, em Luanda, aos 

e Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.
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estatutos da sociedade
SSGC (SU), LIMITADA

ARTIGO l.“ 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «SSGC (SU), 
Limitada», com sede social na Província Luanda, Município 
e Bairro do Cazenga, Casa n.° 28, Zona 18, podendo trans
feri-la livremente para qualquer outro local do território 
nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do país.

ARTIGO 2.” 
(Duração)

Avsua duração.é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° +
(Objecto)

Asociedade tem como objecto social a prestação de ser
viços, incluindo de transporte de pessoas e mercadoria e de 
aluguer de viaturas, construção e reparação de embarcações 
marítimas e sua comercialização, comércio geral, a grosso e 
a retalho, informática, telecomunicações, publicidade, cons
trução civil e obras públicas, exploração mineira e florestal, 
comercialização de telefones e seus acessórios, reparação de 
veículos automóveis, exploração de bombas de combustí
veis e estação de serviço, comercialização de medicamentos, 
material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos 
e farmacêuticos, serviços de saúde, perfumaria, salão de 

. cabeleireiro, agência de viagens, relações públicas, repre
sentações comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, 
desporto e recreação, vídeo clube, discoteca, realizações de 
actividades culturais e desportivas, manutenção de espaços 
verdes, segurança de bens patrimoniais, colégio, creche, 
educação e cultura, escola de condução, ensino, saneamento 
básico, jardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e 
venda de gelo, cyber café, electricidade, importação e expor
tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do 
comércio ou indústria em que o sócio acorde e seja permi
tido por lei.

ARTIGO 4.° 
. (Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único Simão Sumbo Gime • 
Chico.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoaL

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos ps 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva-
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mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos ' 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

2. -O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

’ ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
, (Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi-
: mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO I0.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 11.°’ 
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-8856-L03)

D|ÁRlOn.

Tchiwa Apma (SU), Limitada

ESTATUTO DA 
. ™'*aapma<su^a? 

artigo |. AC>a 
(Dc"on>inaçâoese(|c)

A sociedade adopta a denominar» 
(SU), Limitada», com sede socia| Ç ° de «T^ 
Município de Belas, Bairro do Golf n 
podendo transferi-la livremente para 
território nacional, bem como abrir 
cias ou outras formas de representação dentro

ARTIGO 2?
(Ou ração)

A sua duração é por tempo indeterminado 
' início da sua actividade, para todos os efeitos’ 
do respectivo registo. e^'s>a^

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social restauração - 
tação de serviços, comércio geral, a grosso e a 
hotelaria e turismo, e similares, indústria, agrow 
pesca, informática, informática, telecomunicações,^ 
dade, construção civil e obras públicas, exploração mmà 
e florestal, comercialização de telefones e seus acessón- 
reparação de veículos automóveis, exploração de botó 
de combustíveis e estação de serviço, perfumaria,salàoi 
cabeleireiro, agência de viagens, relações públicas, 
sentações comerciais e industriais, venda de gás decoztó 
desporto e recreação, vídeo clube, discoteca, realiarô 
de actividades culturais e desportivas, promoção de 
tos, manutenção de espaços verdes, segurança de te 
patrimoniais, colégio, creche, educação e cultura, 
de condução, ensino, saneamento básico, jardinagem.^ 
peza, desinfestação, fabricação e venda deSe*0’^. 

electricidade, importação e exportação, 
car-se a qualquer outro ramo do comércio ou m 
que 0 sócio acorde e seja' permitido por lei.

ÁRTIGO4.0
(Capital) •

O capital social é de Kz: 500.000,00 
kwanzas), integralmente realizado em dm 

valor nominal e

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 
da Empresa — ANIFÍL, , tado 1 (uma) quota no valor nominai

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- (quinhentos mil kwanzas),' pertencente 

sentada sob o n.° 14, do livro-diário de 27 de Maio do ''Aradson Piedade Miguel Angelo, 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória. ARTIGO 5.°

Certifico que Aradson Piedade Miguel Ângelo, solteiro, (Cessão dc quotas) [f(t
-.............. ■ - ’ -d do sócioceu

A cessão da quota implica a sai a lunpess0^ 
transformação da mesma em socieda e

. ■ ' ARTIGO 6.° • ;

(GCrênCÍa) cieda^enll-';
A gerência e administração da 

seus actos e contratos, em juízo e asu3
mente, incumbem ao sócio-único, 
para obrigar validamente a socieda

maior, residente em Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 
. Bairro Saneamento, Rua Pinheiro Furtado n.° 5, constituiu 
uma sociedade unipessoal por quotas denominada «Tchiwa 
Apma (SU), Limitada», registada sob o n.° 587/15, que se 
vai reger nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa — ANIFÍL, em Luanda, 27 de 
Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.
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, Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semeíhan- 

WS 2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.
ARTIGO 7.” 
(Decisões)

’ As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGOS?
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua.existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° 
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais. - .

ARTIGO 10?
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

, Março imediato. ‘ ■

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dis
posições da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as 
disposições da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, 
de 13 de Fevereiro.

(15-8864-L03)

SODL— Publicidade & Branding de Angola, Limitada

Certifico que, por escritura de 28 de Maio de 2015, 
•avrada com início a folhas 21, do livro de notas para escri- 

. toras diversas n.° 26-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, Domingos 
Catenda, 1,° Ajudante do Notário, foi constituída entre.

‘ Primeiro: — António José Pereira Martins,’ casado com 
Rute Maria Pereira de Almeida Martins, sob regime de 
C0l^unhão de adquiridos, natural de Moçambique, de nacio- 
^lidade portuguesa, residente habitualmente em Luanda, no 

istnto Urbano da Maianga, Rua Comandante Stona, n.° 64, 
Segundo: — Rute Maria Pereira de Almeida Martins, 

Casado com António José Pereira Martins,..sob regime de 
^tounhão de adquiridos, natural de Lisboa, de naciona i- 

ade Portuguesa, residente habitualmente em Luanda, na 

°rada acima indicada;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 29 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SOUL— PUBLICIDADE & BRANDING 

DE ANGOLA, LIMITADA
ARTIGO l.° 

(Firma e duração)

1. A sociedade adopta a forma de sociedade comerciai 
por quotas e a firma «SOUL— Publicidade & Branding de 
Angola, Limitada».

2. A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 2?
(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Província e Município 
de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Rua Comandante 
Che Guevara, n.° 163, podendo a mesma ser transferida 
para qualquer outro local do território nacional, por simples 
deliberação da gerência, que poderá ainda abrir e encerrar ’ 
sucursais, filiais, agências, delegações ou quaisquer outras 
formas de representação social em Angola ou no estrangeiro.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

LA sociedade tem por objecto social a publicidade, 
marketing, comunicação e tipografia, com especial enfoque 
na impressão digital em papel, vinil, lonas pvc e a constru
ção de logotipos em letras em três dimensões e iluminados.

2. A sociedade pode igualmente exercer actividades de 
construção e montagem de estruturas metálicas e importação 
dos materiais necessários para prosseguir a sua actividade.

ARTIGO 4.° 
(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, 
é de Kz: 300.000,00 (trezentos mil kwanzas), representado 
por 2 (duas) quotas iguais no valor de 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 
António José Pereira Martins e Rute Maria Pereira de 
Almeida Martins.

ARTIGO 5.°
(Prestações suplementares e suprimentos)

1. Poderão ser exigidas aos sócios prestações suple- ‘ 
méntares de capital, até ao montante equivalente ao dobro 
do valor do capital social, nos termos e nas condições que 
forem aprovados em Assembleia GeraL

2. Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade nos 
termos e nas condições que forem fixados em Assembleia 

Geral.



10392

ARTIGO 6.° 
. (Cessão dc quotas)

A cessão total ou parcial de quotas entre os sócios é livre, 
porém, quando feita a terceiros fica dependente do con
sentimento prévio e expresso da sociedade, ficando ainda 
reservado.o direito de preferência aos sócios não cedentes, 
na proporção da sua participação na sociedade, em primeiro 
lugar e em segundo lugar à sociedade.

ARTIGO 7.°
(Garantias c amortização de quotas)

1. E vedado aos sócios dar como garantia ou onerar, 
por qualquer forma, as suas quotas em qualquer negócio ou 
transaeção, sem prévia' autorização da Assembleia Geral, 
excepto para garantia de mútuos em que a mutuária seja a- 
sociedade. "
' 2. Por deliberação da Assembleia Geral a realizar no. 
prazo dé 90 (noventa) dias contados da data do conheci
mento do respectivo facto, a sociedade poderá amortizar 
quotas sempre que: ,

a) As quotas tenham sido alienadas sem respeitar o
direito de preferência dos demais sócios e da 
sociedade, nos termos do artigo 6.° destes esta
tutos;.

b) As quotas tenham sido oneradas ou dadas em
garantia sem o consentimento da sociedade;

c) As quotas tenham sido objecto de penhora, arresto,
arrolamento ou qualquer outro meio de apreen
são judicial ou providência por força da qual o 
respectivo titular perca a livre disponibilidade 
das mesmas;

d) O titular das quotas seja objecto de acção ou pro
vidência judicial com vista ao decretamento da 

. sua falência ou insolvência e a mesma seja judi
cialmente decretada;

e) O sócio titular das quotas dê o seu consentimento

d,ÁR|0

2. As Assembleias Gerais serao 
carta registada dirigida aos sócios 
dência mínima de 15 (quinze) dias’

ARI IGO 9 o **
(Gcrêncil“ forma dCobri

I. A administração e representaçã0'd 
terceiros, em juízo ou fora dele, cornp^ 
será designado pela Assembleia Gera*! 
de 6 meses, sendo permitida a reeleiçã^ \ 

. 2. O gerente será dispensado.de caução e 
não, conforme venha a ser deliberado em As f'*'1'*1* 
podendo a respectiva remuneração consistir886*^ 
mente, em participação nos lucros da snei^'0?10^-

3. A gerencia poderá delegar num ou mais 
competência para determinados neeóei™ 
negpcios.

4. A gerência poderá constituir mandatários ou r 
curadores da sociedade para os fins e com os po^ 
constarem dos respectivos instrumentos de representa^

5. A sociedade obriga-se:
a) Com a assinatura de um gerente;
b) Com a assinatura conjunta de um gerenteedee

mandatário, nos precisos termos do respecc-.;
mandato;

c) Com a assinatura de um ou mais mandatários,d 
precisos termos do(s) respecti vo(s) mandató j

6. No que respeita a actos de mero expediente,asftj 
dade obrigar-se-á pela assinatura do gerente ou de c 
mandatário, nos precisos termos do respectivo mandato. .

7. Ao gerente é vedado obrigar a sociedade em $. 
cios de favor, prestação de avales, fianças e outras gar , 

ou em quaisquer outros actos alheios ao objecto e .

social.
para o efeito.

3. Nós casos em que lhe é conferido o direito de amor
tizar qualquer quota, poderá a sociedade, alternativamente, 
adquiri-la ou fazê-la adquirir por um sócio ou por terceiro.

4. O titular da quota de cuja amortização se tratar não 
poderá votar na respectiva deliberação.

5. A contrapartida da amortização da quota correspon
derá ao valor contabilístico da quota que resultar do último 
balanço aprovado à data da amortização.

6. O pagamento do preço de amortização será efectuado 
no prazo de 6 (seis) meses, em seis prestações semestrais, 
iguais e sucessivas, após fixação definitiva da contrapartida.

ARTIGO 8.°
(Assembleia Geral)

1. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer 
gerente, por sua iniciativa, ou a pedido de um ou mais sócios 
que detenham, pelo menos, 20% (vinte por cento) do capital 
social da sociedade.

artigo io.° 
(Resultados dp exercício)

- rnr çp-ão com1. As contas do exercício encerrar-
a trinta e um de Dezembro de cada ano e s 
pela Gerência à apreciação dos sócios.

2. Os lucros do exercício, depois de
tinada a reserva legal, sempre que a ela 
a aplicação que for deliberada em Ass

deduzi

maioria simples.
ARTIGO 11° .da(jc) j 

(Dissolução e liquidação a

1. A deliberação da dissolução ^.^75°/°^ 
tomada por maioria de votos não m’ tesaocaP^ 

cinco por cento) dos votos correspon_ & atrib^rí
2. Os valores e as responsabilida

dos sócios serão decididos pela Asse (1^

dispensado.de
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Cambuta Comercia], Limitada

Certifico que, com início a folhas 9, do livro de notas 
nara escrituras diversas n.° 30, do 5 ° Cartório Notarial da 
Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do teor 

seguinte: ...
Constituição da sociedade «Cambuta Comercial, 

jjrnitada»- '
No dia 10 de Abril de 2015, nesta Cidade de Luanda e 

no 5.° Cartório Notarial da Comarca, perante mim, Eva Ruth 
'soares Caracol, Licenciada em Direito e Notaria do referido 
cartório, compareceram como outorgantes:

primeiro: — Diogo João Sebastião, casado com Custódia 
da Silva Muanda Sebastião, sob o regime de comunhão de 
adquiridos, natural do Dondo, Província do Kwanza-Norte, 
residente habitualmente em Luanda, na Casa n.° 30, 
Zona 3, Bairro Benfica, Distrito Urbano da Samba, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 000212541KN039, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 16 
de Janeiro de 2015, que outorga este acto por si individual
mente e em representação de seus filhos menores, Zaela 
Ditohana Muanda Sebastião, de 11 anos de idade, natural 
da Ingombota, Província de Luanda; Wiza Júnior Muanda 
Sebastião, de 7 anos de idade, natural de Londres, Reino 

■ Unido, mas de nacionalidade angolana, Shalom Elvira 
Muanda Sebastião, de 6 anos de idade, natural de Londres, 
Reino -Unido, mas de nacionalidade angolana, e consigo 
conviventes; .

Segundo: — Custódia da Silva Muanda Sebastião, 
casada com o primeiro outorgante, natural da Maianga, 
Província de Luanda, onde reside habitualmente na Casa n.° 30, 
Zona 3, Bairro Benfica, Distrito Urbano da Samba, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 000147657LA0.19, emitido peia 
Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 16 
de Janeiro de 2015;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona
dos documentos de identificação.

E por eles foi dito: .
Que, pela presente escritura, constituem entre o primeiro 

outorgante os seus representados e a segunda outorgante 
uma sociedade comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada «Cambuta Comercial, Limitada», 
com sede em Luanda, Casa n.° 30, Zona 3, Bairro Benfica, 
Município de Belas, podendo transferi - la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País;

Que, a dita sociedade, tem por objecto social, o estipu- 
lado no artigo 3.° do seu estatuto e possui o capital social no 
Va,°r de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integralmente 
balizado em dinheiro, dividido e representado por 5 (cinco) 
2U0‘as iguais, no valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil 
banzas) cada uma delas, pertencentes aos sócios Diogo 

Oao Sebastião, Zaela Ditohana Muanda Sebastião, iza 
Júnior Muanda Sebastião, Shalom Elvira Muanda Sebastiao 
• Custódia da Silva Muanda Sebastião, respectivamente.

Que a sociedade, ora constituída reger-se-á, pelos e 
°S’ ^e são constantes de um documento complement , 

quais constam todos elementos essenciais legalmente exigi

dos, elaborado em separado nos termos do n.° 2 do artigo 55.° 
da Lei da Simplificação e Modernização dos Registos Predial, 
Comercial e Serviço Notarial que fica a fazer parte integrante 
desta escritura e que os outorgantes declaram ter lido, tendo 
pleno conhecimento do seu conteúdo, pelo.que é dispensada 
a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

a) Documento complementar a que atrás se faz refe
rência assinado pelos outorgantes e por mim 

' Notária;
b) Certificado de admissibilidade, emitido pelo

Ficheiro Central de Denominação Sociais em 
Luanda, 31 de Março de 2015;

■ c) Comprovativo do depósito efectuado no Banco 
BA1, aos 6 de Abril de 2015.

Aos outorgantes e na presença dos mesmos, fiz em voz 
alta a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo e 
a advertência da obrigatoriedade do registo do acto no prazo 
de 90 dias.

. Imposto de selo: Kz: 350, 00.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
CAMBUTA COMERCIAL, LIMITADA

ARTIGO 1°

A sociedade adopta a denominação de «Cambuta 
Comercial, Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Casa n.° 30, Zona 3, Bairro Benfica, Município de 
Belas, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur
sais, agencias ou outras formas de representação dentro e 
fora do País..

ARTIGO 2.°

A sua duração e por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos Jegais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços não especificado, representações, comércio geral, 
misto, a grosso e a retalho de bens alimentares, industriais, 
équipamentos electrónicos e informáticos, medicamentos, 
equipamentos hospitalares, consultoria, construção civil 
e obras públicas, indústria, agricultura e agro-pecuária, 
pesca, hotelaria e turismo, exploração mineira, de inertes e 
de madeira, transporte marítimo, camionagem, promoção 
e mediação imobiliária, agente despachante e transitários, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual
quer outro ramo do comércio ou indústria em que os sócios 
acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e
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representado por 5 (cinco) quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada uma, perten
centes aos sócios Diogo João Sebastião, Custodia da Silva 
Muanda Sebastião, Zaela Ditohana Muanda Sebastião, Wiza 
Júnior Muanda Sebastião, Shalom Elvira Muanda Sebastião 
respectivamente.

’ - ' ARTIGO 5.° x . .

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual e sempre reservado o direito 

. de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe ao sócio Diogo João Sebastião, que fica 
desde já nomeado gerente, com dispensa de. caução, bas
tando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

O gerente poderá delegar num dos "sócios ou mesmo em 
pessoa estranha a sociedade todos ou parte dos seus poderes 
de gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança abonações ou actos semelhantes.

ARTIGÕ 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
8 (oito) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão, divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios^ continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

: de acordo e se algum deles o pretender, será o aotivo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.0

A sociedade reserva-se o directo de amortizar a quota de 
qualquer sócio quando sobre ele recaia arresto, penhora ou 
providencia cautelar.

Para todas as 
quer entre os sócios, seus herdeZo^^n^ 
entre eles e a própria sociedade fi '%*** 
Comarca de Luanda, com 
outro.' renúncia

' ■ %
ARTIGO 13« *

Os anos sociais serão os civis 
dados em 3 1 de Dezembro de cada aZ 
a 31 de Março imediato. ’ ^eveMpei]^

ARTIGO 14.o

No omisso regularão as deliberações ç ■ 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro 
Sociedade Comercias, e demais legislaçãoÍ

Está conforme. • . ' apllcável. |
É certidão que fiz extrair e vai conforme an ■■
5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda ■ 

aos I4de Abril de 2015. — Ó ajudante,

(15-829OU'

Organizações José, Manuel & João, Limitada \

Certifico que, no dia 13 de Fevereiro de 2015, noúa 
Notarial de Cabinda/SIAC, perante mim, José Cadalfê 
Campos, Notário-Adjunto deste Cartório, còmpm 
como outorgantes:

Primeiro: — José Martins, solteiro, maior, naturali 
Sumba-Soyo, Zaire, residente habitualmente em Cafei 
no Bairro A Resistência, portador do Bilhete de Ideniitè 
número, zero, zero, um, zero, oito, um, cinco, zero,® 
ZE, zero, trinta e um, de 29 de Abril de 2010, emitidop» 
Arquivo Nacional, de Identificação Civil e Criminal i 

Luanda; * •
Segundo: — Manuel Kutxi Gomes casado, com 

Pemba Francisco Gomes, em regime de seParaça°^ 
de bens, natural do Soyo, Zaire, residente ha 
em Cabinda, no Bairro Chiueca, portador o 
Identidade número, zero, zero, zero, um, cinc, 
zero, sete, ZE, zero, trinta, de 14 de Maio e 
pelo Arquivo Nacional de Identificação Civ 

Luanda; • 0 maior«
Terceiro: — João Alberto Isabel, so ei^ 

ral do Soyo, Zaire, residente habitua1™^ 
Bairro A Luta Continua, portador do 1 
número, zero, zero, zero, seis, cinco,se » ^|2, 
ZE., zero, trinta e nove, de 25 de ^vj| e Ct*111’ 
pelo Arquivo Nacional de Identificaça . 

Luanda; • n(eS pdoS
Verifiquei a Identidade dos outO^e^rênda^' 

pectivos documentos de identidadeJ
E por eles foi dito que: n entre s’’° |ii^
Pela presente escritura constitui ^^jiida^ / 

dade comercial por quotas de reS^zações 
adopta a denominação de «Organ
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<, joão, Limi‘ada>>’ tem a sua sede social na Província de 
rabinda, no Bairro São Pedro, e com o capital social inte- 
ralmente realizado em dmhe.ro de Kz; 150.000,00 (cento e 

Aquenta mil kwanzas), dividido e representado por 3 três 
(3) quotas iguais, no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cin
quenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios José 
Martins, Manuel Kutxi Gomes e João Alberto Isabel.

A sociedade tem como objecto social, o previsto no 
artigo 3.° do seu estatuto e se regerá pelos artigos constantes 
do documento complementar elaborado nos termos do n.° 2 
do artigo 55.° da Lei da Simplificação é Modernização dos 
Registos Predial, Comerciai e Serviços Notariais, que fica 

a fazer parte integrante desta escritura e que ós outorgantes 
declaram ter lido e tendo pleno conhecimento do seu con
teúdo que dispensam a sua leitura. .

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

a) Documento complementar a que atrás se faz alu
são;

b) Certificado de admissibilidade emanada pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais, em 
Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015.

Aos outorgantes, e na presença dos mesmos, fiz em voz 
alta a leitura desta escritura, a.explicação do seu conteúdo e 
a advertência da obrigatoriedade do registo do acto dentro 
do prazo de 90 dias.

Assinados: José Martins, Manuel IjCutxi Gomes, João 
Alberto Isabel. — O Notário-Adjunto, José Cadal Yala 
Campos. . .

A conta registada sob o n.° 125/2015.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original a que 

me reporto. ; •
Cartório Notarial de Cabinda/SIAC, em Cabinda, aos 13 

de Fevereiro de 2015. — O Notário-Adjunto; José Cadal 
Veda Campos.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES JOSÉ, MANUEL 

& JOÃO, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de '«Organizações 

José> Manuel & João, Limitada», tem a sede em Cabinda, no 
Bairro São Pedro, podendo abrir filiais, agências, sucursais 
°u qualquer outra forma de representação em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro que mais convenha ao 

Negócios sociais.

ARTIGO 2.° .• . .
A sociedade tem a sua duração por tempo indetermina o, 

c°utando-se o seu início para todos os efeitos legal, a p 
d^ data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
O seu objecto social é o comércio geral, retálho e 

a grosso, construção civil e obras públicas, exploração 
urbano, fiscalização de obras, prestação de serviços, venda 
de material informático e de construção, hotelària e turismo, 
agro-pecuária, agricultura, jardinagem, geladaria, indústria - 
panificadora, importação e exportação, podendo exercer 
ainda outras actividades desde que haja conveniência dos 
sócios e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° •
O capital social é de 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por três (3 ) quotas iguais, no valor nominal de 
Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), pertencentes a cada 
um dos sócios José Martins, Manuel Kutxi Gomes e João 
Alberto Isabel, respectivamente.

ARTIGO 5.°

Nãò serão exigíveis prestações suplementares de capital, 
mas os sócios poderão fazer a sociedade os suprimentos de 
que ela carecer mediante juros e nas condições que forem 
estipuladas por escritó.

ARTIGO 6.°

A cessão de quotas entre os sócios é livre mas, quando 
feita a estranhos fica dependente do consentimento da socie
dade à obter por maioria simples dos votos correspondentes 
ao capital social.

. ARTIGO 7.°

A gerência e administração da sociedade, em todos, os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida pelos sócios José Martins, Manuel 
Kutxi Gomes e João Alberto Isabel, ficam desde já nomea
dos gerentes, com dispensa de caução, bastando 3 (três) 
assinaturas para obrigar validamente a sociedade. Na ausên
cia de um dos sócios, outros 2 (dois) sócios têm obrigação 
das suas assinaturas e validar a sociedade.

, 1. Os sócios-gerentes podem delegar mesmo em pesSoa 
estranha a sociedade todos ou uma parte dos seus poderes 
da gerência conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica expressamente vedada à gerência obrigar a socie
dade em actos e. contratos estranhos aos negócios sociais, 
tais como letras de favor, fianças abonações ou quaisquer 
documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°

Anualmente será um balanço, até 90 dias depois do fecho 
que será no dia 31 de Dezembro e os lucros líquidos que se 
apurarem, depois de deduzidas a percentagem de 25% para 
o fundo de reserva legal enquanto não estiver realizado e 
sempre que for preciso rejeitá-lo ou quaisquer outras percen
tagens para o fundo especiais criados em Assembleia Geral, 
serão repartidos pelos sócios na proporção das suas quotas, 
igualmente serão divididos, pelas mesmas formas as perdas 
se as hoúver.

dmhe.ro
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ARTIGO 9.°

Os anos sociais são os civis e os balanços serão dados 
a 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar aprovados e 
assinados até fins de Março do ano seguinte.

' ARTIGO .10.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ele recaia o arresto-, penhora 
ou providência cautelar.

ARTIGO II.°

A resolução de todas as questões emergentes do presente 
contrato, quer entre os sócios e os herdeiros ou representan
tes, querx entre eles e a própria sociedade que fica estipulado 
o Foro da Comarca de Cabinda, com expressa renúncia a 
qualquer outro. • <

ARTIGO 12.°

A sociedade não.se dissolverá por morte ou interdição 
de qualquer um dos sócios, continuando com os sobrevivos 
ou capazes e, com os herdeiros ou representantes do sócio 
falecido ou interdito, devendo estes nomear um que a todos 
os representam, enquanto a respectiva quota estiver indivisa.

ESTATUTOS DA sor. N' 
prestige enginEe^ade 

CLÁUSUÚ!. ’ 'M|TaDa 
(Dcn®minaçâ0csc(|(;) 

I- A empresa adopta a denOm- 
Engineering, Limitada», com 'naçâo de .

Urbano do Kilan.ba Kiaxi, Podendo 
agências, ou qualquer outra fOrma de 
qualquer parte do território nacional J represenkà? 

, • e/Ou estranPPL ,f?CLAUSULA 2? ê ’■ 

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto:
1. Energias renováveis:
1.1. Elaborações de estudos, projectos efi 
obras de montagem e instalações de

• v aProveilair^,
renovávej$t.

de
de produção de energia a partir de recursos 
seguintes especialidades:

1. 1. 1. Eólico:
Parques Eólicos com aproveitamentos dos recw 

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos ventos, com sistemas de geração energia eléctricacome 
cidade de variando de 10 kW até 10 GW.

1.1.2. Fotovoltaico:
Parques Fotovoltaicos isolados com aproveitamento: 

recursos solares,'com sistemas de geração energia eh 
com capacidade de 10 kW até 10 GW, com armazenamni 
eléctricos ou com injecção a rede (Sistema Híbrido)

1. 1.3. Mini-hídricas:

ARTIGO 13.° .

demàis casos legais todos serão liquidatários e a liquidação 
e partilha procederão como então acordarem.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as disposições da Lei n.° 1/04, 
de 13 de Fevereiro, que é a Lei das Sociedades Comerciais, 
e demais legislações aplicáveis.

(15-8298-LI4)

Prestige Engineering, Limitada

Certifico que, por escritura de 14 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 69, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Merville Filipe Martins, solteiro, maior, 
natural de Malanje, Província de Malanje, residente habi
tualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Maculusso, Rua Comandante Kuenha, n.° 118, r/c;

Segundo: — Celestino Novais Roberto da Costa, sol
teiro, natural do Sambizanga, Província de Luanda, residente 
habitualmente em Luanda, Kilamba Kiaxi, Bairro Neves 
Bendinha, Rua Cidade de Beja, n.° 23-A-Z-12;

Terceiro: — Kapita Nianga Marinete, solteira, maior, 
natural de Maquela do Zombo, Província do Uíge, residente 
habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano e Bairro da 
Samba, Rua 6, Casa n.° 15, Zona 3;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada que se regerá nos termos constantes dos. 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa,em 

Luanda, aos 15 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

Centras Mini-hídricas com aproveitamento dos 
sos hídricos (rios, lagoas, represas com águas dooes. 
salobre),com sistemas de geração de energia eléctrica u- 
capacidade de 10 KW a 10 MW, para zonais rurais.

1. 1.4. Biomassa: .
Centrais com aproveitamento de todorecurs0 

que provêm de matéria orgânica - de origemve&e^^. 
mal - tendo por objectivo principal a produção^ 
com sistemas de geração de energia eléctrica^ 
dade de 10 KW até 100 MW, para zonais rurai, 

municípios.e províncias.
1.1.5. Sistemas híbridos (Hidro-Eolica)^ foi^
Centrais Híbridos- com misturas de 

geração eléctrica mini-hídricas com aP^ 
recursos hídricos (rios, lagoas, represa 
ou salobre),eólicas com aproveitamento cOlnsi^ 
dores térmicos (Diesel) como emerge’^ |0^4 
geração eléctrica com capacidade de 
zonais rurais, comunas, municípios e p' 0|tái^' ;

1.1.6. Sistemas híbridos (Hldr°. váriaS fo11^
Centrais Híbridos com misturas 

ção eléctrica mini-hídricas com api*0 doces0^ 
hídricos (rios, lagoas, represas com s0]gres e, 
fotovòltáico com aproveitamentos 
térmicos (Diesel) como emeigenc’3
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Sistemas de geração eléctrica com capacidade de IMW 
é 10 MW para zonais rurais, comunas, municípios e pro- 

víncias-
j | .7. Sistema híbrido (Hidro-Eólicã-Fotovoltaico):
Centrais Híbridos com misturas de várias fontes de gera

ção eléctrica mini-hídricas com aproveitamento dos recursos 
hídricos (rios, lagoas, represas com águas doces ou salobre), 
eólicas com aproveitamentos dos ventos, fotovoltáico com 
aproveitamentos dos solares e geradores térmicos (Diesel) 
como emergência. Sistemas de geração eléctrica com capa
cidade de IMW até 10 GW para zonais rurais, comunas, 
municípios e províncias. , . . /

2. Electricidadegeral:
2. I. Estudos de redes de distribuição eléctricas rurais, 

comuna, municipal e Provincial de alta, média e baixa ten- 

são.
2. 2. Comércio de equipamentos de electricidade, eólica, 

solar, biomassa, electrónica, informática, fabricação de 
materiais e produtos de todos os géneros destinados à elec- 
tricidade e energias renováveis. -

2. 3. Fiscalização de obras de electricidade.
2. 4. Importação e Comercialização de equipamentos 

eléctricos, informáticas, telecomunicações, solares, eólicos 
e biomassa.

3. Água:
3. 1. Estudos técnicos e realização de Projectos para 

abastecimentos de água na zona rurais.
3.2- Sistema, de tratamento de águas potáveis para zona 

rurais
3.3- instalações e montagem de condutas de distribuição.
4. Construção Civil:
Estudos técnicos e realização de projectos nas áreas de:
4. 1. Construção de obras imobiliárias e gestão imobi

liária.
4. 2. Engenharia civil.
4. 3. Obras públicas ou particulares de todos os géneros, 

a realização de obras de terraplanagem, infraestruturas e vias 
d6 Comunicações, conservação e manutenção de estradas, 
execução de todos os trabalhos de concessão, de investiga
ção, de estudo, -de organização de engenharia relacionados 

COm as construções de tais obras.
4- 4. Comércio de equipamentos de construção-civil, 

imP0rtação, exportação, fabricação de materiais e produ
tos de todos os géneros destinados a construção e quaisquer 
actividades referentes de uma maneira geral a alvenaria, ao 
^tão armado reforçado, canalização, coberturas, aqueci 
toentos, sanitários, electricidade geral e quaisquer trabalhos 
de empreendimento geral.

4- 5. Quaisquer operações técnicas, comerciais e financei 
as relacionadas com objeçtos supra-indicados e quaisqu 
ctividades conexas ou suplementares das indicadas nas

. neas antecedentes.

Informática geral:
5- I- Formação.

5. 2. Montagem de equipamentos informáticos e de rede 
informática.

5. 3. Fiscalização das instalações das redes de comuni
cações.

5. 4. Importação de equipamentos informáticos.
6. Telecomunicações: •
6/1. Estudos e projectos de redes de comunicações.
6. 2. Montagem de redes de comunicações, dados e voz.
6. 3. Fiscalização da montagem das redes de comunica

ções. X
6. 4.- Importação de equipamentos de comunicações.

CLÁUSULA 3.’ .
(O capital social)

1. O capital social é de Kz: 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 
(dez mil dólares dos EUA), esta integralmente realizado em 
numerário e corresponde a soma de três quotas, sendo distri
buído da seguinte maneira:

Uma quota no valor nominal de Kz: 400.000,00 (quatro
centos mil kwanzas), pertencente ao sócio Merville Filipe 
Martins;

Uma quota no valor nominal de Kz: 400.000,00 (quatrocen
tos mil kwanzas), pertencente ao sócio Celestino Novais Roberto 
da Costa e outra quota no valor nominal de Kz: 400.000,00 
(quatrocentos mil kwanzas), pertencente à sócia Kapita Nianga 
Marinete.

2. Os sócios, à proporção do capital que detiverem ao 
tempo, gozam do direito de preferência em qualquer caso de 
aumento do capital social, podendo um deles chamar a si, na 
mesma proporção, a subscrição escusada por qualquer outro.

CLÁUSULA 4.“
(A gerência) -

1. A gerência da sociedade e a sua representação, em 
juízo ou fora dele, activa e passivamente competirão a um

. ou mais gerentes que venham a ser nomeados nos termos do 
presente pacto social, podendo a gerência vir a ser conferida 
a sócio ou a terceiros.

2. A gerência será exercida com ou sem caução e com ou 
sem remuneração conforme o que vier a ^er deliberado em 
Assembleia Geral.

3. A sociedade pode constituir mandatário/procuradores 
da própria sociedade e os sócios-gerentes, nas suas ausên
cias ou impedimento, podem delegar todos ou alguns dos 
seus poderes de gerência em outro sócio ou em terceiro.

4. É vedado aos gerentes e mandatários compromete
rem a sociedade em actos ou contratos estranhos ao objecto 
social, nomeadamente em fiança ou aval.

5. Sem prejuízo de outros casos especialmente previsto 
neste pacto social, a sociedade obriga-se:

a) Ou pela assinatura conjunta de dois gerentes;
b) Ou pela assinatura conjunta de um gerente e de um

procurador da sociedade, agindo este no âmbito 
da respectiva procuração.

6. Os actuais sócios ficam desde já nomeados gerentes.
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CLÁUSULAS." 

(A cessão dc quotas)

1. A cessão de quotas, total ou parcial, entre os sócios é 
. livre; em relação a terceiros a cessão depende do consenti

mento da sociedade.
2. Os sócios em primeiro lugar e a sociedade em segundo 

gozam do direito de preferência em qualquer caso de cessão • 
de quotas.

3. Os actuais sócios ficam desde já autorizados a ceder a 
sua quota a terceiro, totalmente ou parcialmente, uma única 
vez, sem sujeição ap direito de preferência previsto no n.° 2 
deste artigo e ficando, para este caso concreto, autorizados a 
proceder à respectiva divisão, se necessária.

CLÁUSULA 6."

(As Assembleias Gerais)

1. As Assembleias Gerais, nos casos em que a lei não 
exija formalidades especiais, serão convocadas com uma 
antecedência mínima de 30 dias, mediante carta registada 
ou outro meio capaz de comprovadamente e atempadamente 
fazer chegar o aviso, nomeadamente fax ou telex.

2. A representação voluntária de qualquer dos sócios nas 
Assembleias Gerais, sempre que alei não exija outra forma
lidade, pode ser conferida por documento particular.

3. As deliberações para as quais a lei e o pacto social não

a) Fraude, acção ou acu 
vadas, atentatórias dos dir^%t. 

dasoctedadeou^
Condenação do sócio em a S 

dade; CÇa°niOvi‘laM

Arrolamentos, penhora ou arre 
de alienação judicial 
que ret.re ao titular da quotaqU r%^ 
disponibilidade; ^liv^

«9 Partilhas em vida do sócio porm. ' 
ou outro, tendo como resultado?04'^ 
dela seja adjudicada a quem nã0\e.a’% 

e) Falecimento do sócio se, no prazo ?
' herdeiros não indicarem o seu reprel8°^ 

os Poderes bastantes para pratica,^ 
rentes à qualidade de sócio ou inw^^ 
bilitação do sócio titular; . a0(,Jt! 

j) Exclusão do sócio.
g) Não comparência do sócio (que, simUItw. 

. também não se faça validamente 
tar), por duas vezes sucessivas, as Asse# 
Gerais regularmente convocadas, extrao* 
ria ou cuja a ordem de trabalhos imponhac 
maioria qualificada para deliberar.

3. A amortização é precedida de uma Assembleia te

exijam uma forma ou uma maioria èspecíficas, nomeadamente 
as relativas ao consentimento da sociedade, poderão ser toma- ■ 
das ou por escrito, nos termos da lei, ou por maioria simples.

. CLÁUSULA 7."

. (Nomeação de gerentes)

1. Não carecem de deliberação da Assembleia Geral, 
podendo ser praticados pela forma prevista na alínea a) do 
n.° 5 do artigo 4.° deste pacto social, os seguintes actos:

a) A nomeação de gerentes ou de procuradores da
sociedade;

b) A designação do fiscal ou dos membros do órgão
de fiscalização;

c) A fixação das condições materiais de exercício
(nomeadamente, remuneração, duração do man
dato) das entidades ditas em a) e b);

d) . A alienação, locação ou oneração do estabeleci
mento comercial; 1

(e) A alienação, locação ou oneração de imóveis ou 
de móveis equiparados a imóveis. :

• CLÁUSULA 8.".

(A amortização)

1. A sociedade poderá amortizar quotas por acordo com 
o respectivo titular.

2. A sociedade pode amortizar uma quota contra a von
tade do respectivo titular quando tenham ocorrido os factos 
a seguir enumerados que o presente contrato considera fun
damentos de amortização compulsiva:

(que constatará a verificação dos respectivos pressupôs 
legais e contratuais e que deverão ter lugar dentroàs 
meses posteriores ao conhecimento de qualquer dosfei 
mentos) e torna-se eficaz através da comunicação aos» 

afectado, por carta registada.
4. Salvo acordo das partes ou disposição legal imped

em contrário, a contrapartida da amortização da quotas-
a) Seu valor nominal, nos casos das alíneasa)J

f) e g); v j

b) Valor que resulta do último balanço P
tidas ém conta as reservas e demais

tentes, nos restantes casos.
5. Esta contrapartida será paga em preS^^serjo^ 

sucessivas, cujos números e datas de venci 
belecidos nos actos e data da decisão de am

CLÁUSULA 9/

(Responsabilidade civil íl0SÓC cont^0'^

1. Salvo disposição legal imperativa^^ 
prejuízo da responsabilidade civil do so^ 
ros e para com a própria sociedade, e^^£nte: y 
sócio quando existir justa causa, noíliea ãograve

. Quando II» seja in.pUt«*
' 7Ugaçôes para

alguns dos comporta"1 ,o
»)

b) Quando, sendo sócio d $ serviÇ°s ‘ 
de prestar a sociedade, 0 

obrigado;
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c) Quando, por causa não imputável aos gerentes nem 
a sociedade, se verifique 0 perecimento da coisa 
ou direito que constitua a entrada do sócio;

d) Quando, devidamente informado para 0 efeito 0 
sócio não proceda à prestação complementar de 
capital ou à prestação acessória a que ficou vin
culado e, peste último caso, simultaneamente 
decorra dano para a sociedade ou para os outros 
sócios.

2. A exclusão produz efeitos decorridos 30 dias sobre a 
data da comunicação ao excluído da respectiva deliberação.

3. Tendo a sociedade apenas, dois sócíos a exclusão de 
qualquer deles deverá ser promovida pelo Tribunal.

CLÁUSULA 10“
(Distribuição dos lucros)

Anualmente, com referência a 31 de Março, será apre
sentado o balanço, devendo os lucros do exercício ter a ‘ 
seguinte aplicação:

a) Uma parte, correspondente a percentagem legal
mente exigida, na constituição e reintegração do

' fundo de reserva legai;
b) Quando ao remanescente, salvo disposição legal 

. imperativa em contrário, a Assembleia Geral
poderá deliberar que a totalidade seja destinada a 
outras reservas ou que apenas uma parle dele seja 
distribuída ou que o remanescente seja distribuído.

CLÁUSULA-ll."
(Prejuízo) «

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 8.°, 2 alínea e) deste 
pacto, a sociedade não se dissolve por morte, interdição ou 
inabilitação de sócio, continuando com os sobreviventes, os 
herdeiros do falecido ou o representante legal do interditado 
ou. inabilitado.

2. Os herdeiros, enquanto a quota se mantiver indivisa, 
serão representados por um só, dotado de poderes necessá
rios e adequados para agir como sócio.

CLÁUSULA 12." 
(Início das actividades)

1. As operações sociais iniciam-se na data de celebração 
escritura de constituição da sociedade, ficando a gerência 

autorizada a celebrar quaisquer negócios jurídicos em nome 
da sociedade que os assumira como seus logo que se encon
tre registada.

2- A sociedade poderá proceder ao levantamento de 

entregas por capital que se encontrem depositadas, mesmo 
antes do seu registo, nomeadamente para pagamento de des 

Pesas de constituição, de publicação e de registo.

CLÁUSULA 13."
* . (A lei aplicado)

1. As questões emergentes do presente pacto social» ent 
°s sócios e/ou a sociedade, qplica-se a Lei Angolana.

CLÁUSULA 14."
. (Tribunal)

O Tribunal de Luanda é exclusivamente compe 
Para,dirimir as questões referidas no artigo 13-

n (15-8831-L15)

Organizações Joaquim Tati & Filhos, Limitada

Certifico que, no dia 4 de Março de 2015, no Cartório 
Notarial de Cabinda/SIAC, perante mim, José Cadal Yala 
Campos, Notário-Adjunto deste Cartório, compareceu como 
outorgante Joaquim de Assunção Tati, solteiro, maior, natu
ral de Cabinda, residente habitualmente em Cabinda, no 
Bairro Cabassango, titular do Bilhete de Identidade número, 
zero, zero, zero, dois, sete, cinco, um, três, oito, CA, zero, 
trinta e quatro, de 24 de Maio de 2013, emitido pelo Arquivo 
Nacional de Identificação Civil e Criminal de Luanda. .

Que no uso do “Pátrio Poder” outorga por si, individual
mente e em representação da sua filha menor ínácia Pena 
Tati, nascido aos 29 de Maio de 2010, natural de Cabinda e 
consigo convivente.

Verifiquei a Identidade do outorgante e da sua represen
tada pelos seus respectivos documentos.

E por ele foi dito que:
Pela presente escritura ele e a sua representada cons

tituem entre si, uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, adopta a denominação 
«Organizações Joaquim Tati & Filhos, Limitada» abrevia
damente «JTF, Lda», tem a sua sede social em Cabinda, no 
Bairro Cabassango e com o capital social integralmente rea
lizado em dinheiro.de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
dividido e representado por duas (2) quotas, uma no valor 
nominal de Kz: 70.000,00 (setenta mil kwanzas), perten
cente ao sócio Joaquim de Assunção Tati e outra quota no 
valor nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas) perten
cente à sócia ínácia Pena Tati.

A sociedade tem como objecto social, o previsto no 
artigo 3.° do seu estatuto e se regerá pelos artigos constantes 
do documento complementar elaborado nos termos do n.° 2 
do artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização dos 
Registos Predial, Comercial e Serviços Notariais, que fica 
a fazer parte integrante desta escritura e que o outorgante 
declara ter lido e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo 
que dispensa a sua leitura.

Assim disse e outorgou.
Instruem o acto:

a) O documento complementar a que atrás se fez alu
são;

b) Certificado de admissibilidade emanada pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais em 
Luanda, aos 23 de Fevereiro de 2015.

Ao outorgante, e na presença do mesmo, fiz em voz alta 
a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo e a 
advertência da obrigatoriedade do registo deste acto dentro 
do prazo de 90 dias.

Assinado: Joaquim de Assunção Tati.
O Notário-Adjunto, José Cadal Yala Campos
A conta registada sob o n.° 13/2015.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original a que 

me reporto.
Cartório Notarial de Cabinda/SIAC, em Cabinda, aos 4 

de Fevereiro de 2015. — O Notário-Adjunto, José Cadal 
Yala Campos.

dinheiro.de
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ESTATUTO DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES JOAQUIM TATI 

& FILHOS, LIMITADA
ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação «Organizações Joa
quim Tati & Filhos, Limitada» Abreviadamente «JTF, Lda» 
tem a sua sede social em Cabinda, no Bairro Cabassango, 
podendo criar filiais, sucursais ou outras formas de represen
tação, onde e quando convier aos sócios.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

seu início, para todos os efeitos legais a partir de hoje.
ARTIGO 3.°.

O seu objecto social é comércio geral, retalho è a grosso, 
prestação de serviços, hotelaria e turismo, agricultura e 
pesca, transporte e telecomunicações, indústria de pani
ficação, pastelaria e geladaria, venda de viaturas novas ou 
usadas e seus acessórios, construção civil e obras públicas, 
gestão de empreendimento, agência de viagens, consultoria, 
segurança privada^ decoração, venda de material eléctrico, 
estação de lavagem e manutenção de carros, recauchuta
gem, exploração florestal e mineira, venda de madeira, 
inertes e material de construção, montagem de portas, jane-

D|ÁRi0

ARTIGO 8 o
A gerência e administração da s • 

actos e contratos, em juízo e 
mente, será exercida peio sócio jOa ’activa«A
que fica desde já nomeado gerente ba^ 

para obrigar validamente a sociedade
1.0 nomeado gerente poderá delegar. 

pessoa estranha à sociedade, todos ou 8°U‘ra 

de gerência, conferindo para o efeito 
em nome da sociedade. reSpecliv%

2. Fica vedado ao gerente ou seu «2 
a sociedade em actos e contratos estranhã* 

sociais, tais como letras a favor fianças 
semelhantes. ’ ’abona^

ARTIGO 9.»
As Assembleias Gerais serão convocadas 

não prescreva outras formalidades oor 
,. . ., , . ’ H cattasregis»
dirigidas aos socios com pelo menos 15 (quinze)^ 
antecedência, da data prevista para a sua realização stc' 
quer dos sócios estiver ausente da sede social, acoLv 

deverá ser feita com dilação suficiente para ele poderá 
parecer.

las, balcões, divisões de escritórios em alumínio com vidro „
e a sua manutenção, serviços de educação, saúde, industrias 
ligeira e pesado, serviços de despacho, rent-a-car, venda de 
produtos de beleza, salão de beleza, boutique de modas e 
confecções, restaurante é bar, venda de combustível e lubri
ficantes, colégio e creche, recrutamento e formação do 
pessoal, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a outras actividades desde que os sócios acordem, e que seja 
permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por duas (2) quotas, sendo uma quota no valor nominal 
de Kz: 70.000, 00 (setenta mil kwanzas), pertencente ao 
sócio Joaquim de Assunção Tati e uma outra quota no valor 
nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente 
à sócia ínácia Pena Tati

ARTIGO 5.°
O capital social poderá ser aumentado por deliberação 

da Assembleia Geral, o valor será dividido na quota de cada 
sócio ou na forma como vier a ser acordado.

ARTIGO 6.°
Não serão exigíveis prestações suplementares de capital, 

mas os sócios poderão fazer à sociedade os suplementos de que 
ela carecer, mediante juros e nas condições que estipularem.

ARTIGO 7.°
A cessão de quotas entre sócios é livre mas quando feita 

a estranhos, fica dependente do consentimento desta, se a 
sociedade dele não quiser fàzer uso.

ARTIGO io.°
Anualmente será feito um balanço, até 901 diasdepoL 

fecho que será em 31 de Dezembro e os seus lucrosIL- 
dos que se apurarem, depois de deduzidas a percenter 
de 25% para o fundo de reserva legal enquanto nãoe^: 

realizado e sempre que for preciso reintegra-lo ou 
quer Outras percentagem para o fundo especiais criado* 

Assembleia Geral, serão repartidos pelos sócios na prç 
ção das suas quotas, igualmente serão divididos, pelatr.' 

forma as perdas se as houver.
ARTIGO H.°

'A sociedade não se dissolverá por morte ou ‘ 

qualquer sócio, continuando com os so^re^o 
e com os herdeiros ou representantes do s^osrep^ 
interdito, devendo estes nomear um que a 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 12? dos^.l

Dissolvida a sociedade por aC°r.da^riosea^ 
demais casos legais, todos serão^U^or(jareni-.^^ 
ção e partilha procederão com então a 
acordo e se algum deles o pretender, se^ient0 do 
tado em globo cóm obrigações do 
adjudicado ao sócio que melhor preç° 

de condições.
ARTIGO13.0 dopltsen{e^ 

Para todas as questões emergent entan^^/ 

quer entre os sócios, seus herdeiros oi foro 
eles e a própria sociedade, fica estip 1 i^ero11110 
de Cabinda, com expressa renúncia a
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/ARTIGO I4.°

No omisso regularam as deliberações sociais, as disposi- 
,s da Lei n.° 1/04, e demais legislações aplicáveis.

(15-8299-L14)

MARIROSA "7 Consu,tório e Laboratório, Limitada

Certifico que, por escritura de 20 de Maio de 2015, 
laVrada com início a folhas 21, do livro de notas para escritu- 

diversas n ° 25, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, ’ 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

primeira: -— Maria Bernardo José, solteira, maior, 
natural do Rangel, Província de Luanda, onde reside habi
tualmente, no Distrito Urbano e Bairro do Rangel, Rua 8 de 
Novembro, n.°J 5, Zona 1;

Segtmda: — Rosa Manuela Ngola, divorciada, natural 
da Maianga, Província de Luanda, onde reside habitual
mente, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, Casa 
n.° 16, PR-34 B, Zona 6;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 22 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível. 

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
MAR1ROSA — CONSULTÓRIO 
E LABORATÓRIO, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «MARIROSA — 
Consultório e Laboratório, Limitada», tem a sua sede social 
na Província de Luanda, Município de Luanda, Distrito 
Urbano do Rangel, Bairro Terra Nova, Rua do Dio, Casa n.° 64, 
Podendo abrir filiais, agências, sucursais, ou qualquer outra 
Apresentação em qualquer parte do território nacional e no 
estrangeiro que mais convenha aos negócios sociais, por 
decisão da gerência ou por deliberação da Assembleia Geral.

ÀRT1GO2.0 , ,
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con 

tando-se o seu início a partir da data da escritura pública.

ARTIGO 3.°
U p seu objecto. social é o exercício das actividades 

p PrestaÇão de serviços, incluindo de saúde e de análises 
n^as, de educação e ensino privado e formação técnico 

ssional e especializada, de hotelaria, de turismo e de via 
de navegação aérea e marítima, de transportes públicos 

Ihn 1Vad°s’ de segurança privada, comércio a grosso e a re 
ekkC°nstruÇão civil e obras públicas, fiscalização de o , 
avai°raÇã° de estudos e projectos, consultoria am ie sociedade. 
aval,a^o e elaboração de estudos de impacto dental,

auditorias ambientais de projectos públicas e privados, fis-« 
calização da segurança ambiental e industrial, inspecção 
na classe dos materiais perigosas e diversas, fiscalização 
de obras, construções de projectos eléctricas, informática, 

importação e exportação, assistência técnica, serralharia, sol
dadura industrial, manutenção electro-industrial e recuperações 
de energia estabilizada, refrigeração de frio, auto electró- 
nico e electromecânico industrial, consultoria e qualidade, 
elaboração de estudos e projectos, assessoria técnica, mecâ
nica, bate-chapa e pinturas, telecomunicações, panificação, 
venda de gás butano, exploração petrolífera, florestal, iner
tes, mineira, ouro, diamante e de seus derivados com a sua 
transformação, equipamentos e máquinas para construção 
civil, venda de combustíveis e lubrificantes, óleo, comer
cialização de petróleo bruto e derivados, agro-pecuária, 
prestação de serviços de beleza, fabricação e venda de gela
dos, pescas, tecnologia de informação, prestação de serviços 
nas plataformas, refinarias de petróleo, sondagens, produ
ção, pesquisas de petróleo e águas, fornecimento de bens e' 
serviços nas operações petrolíferas, agente cultural e orga
nização de eventos, gestão de sistemas de tratamentos de 
águas, tratamento de águas residuais industriais, tratamento 
e bio remediação de solos, purificação de água’para o con
sumo, jardinagem, relações públicas e marketing, podendo 
exercer ainda a outras actividades desde que haja conveniên
cia dos sócios e permitido por lei.

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objectivo social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
como adquirir ou alienar a nacionais òu estrangeiros parti
cipações sociais;

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,0.0 (cem mil kwanzas); 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por duas quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas), equivalente a 50%, cada uma, per
tencentes às sócias Maria Bernardo José e Rosa Manuela 

Ngola.
ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido às sócias se a sociedade delas não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

. gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida por Maria Bemardo José e Rosa 
Manuela^. Ngola, que dispensado de caução, bastando a 
assinatura de um dos gerentes para obrigar validamente a
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2. As gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 
sociedade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito, o respectivo mandato.

■ 3. Fica vedado às gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como: letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas dirigidas às sócias com pelo menos 30 dias 
de antecedência, isto quando a lei não prescreva formalida
des especiais de comunicação. Se qualquer das sócias estiver 
ausente da sede social a comunicação deverá ser feita com 
tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados, em 
Assembleia Geral, serão divididos pelas sócias na proporção 
das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas as 
perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer das sócias, continuando a sua existência com a 
sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 
demais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e 
a liquidação e partilha realizar-se-ãó como acordarem. Na 
falta de acordo, e se alguma delas o pretender, será o activo 

' social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicadoà sócia que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições. ‘ ,

artigo li:° ’
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.° .

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
-quer entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre elas e a própria sociedadé, fica estipulado ò Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
.outro.

ARTIGO I3.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável. .

(15-8833-L15)

’ ----------------- - DlAl<l(’ OAft

Organizações Mucanda & v ■ T 
aWaH,Lin,

Certifico que, por escritura de ? ^"aí’
lavrada com início a folhas 25 do if ° de Maio 
ras diversas n.° 25, do Cartórm NotarTa^^P^? 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio ai ^élj ' 
Licenciado em Direito, foi constituída

Primeiro: - Pedro Luís Mucanda ' 
Madalena Jerónimo Ernesto Mucanda 
comunhão de adquiridos, natural 
da Huíla, reside habitualmente no Munic 
Bairro Lucrécia, casa s/n?; C'pi0 do lii^

Segxndo: - João Vitonda Kawali, solteiro 
ral do Luena, Província do Moxico, residenteh 
em Luanda, no Município de’Belas Bairr 
Benfica, casa s/n.°, Zona 3; Zona

Uma sociedade comercial por quotas de 
lidade limitada que se regerá nos termos con J 

artigos seguintes..
Está conforme. ’
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresi 

Luanda, aos 22 de Maio de 2015. — Oajudante,//^

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ORGANIZAÇÕES MUCANDA & KAWALI,LIMITA!

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Ofganizs 
Mucanda & Kawali, Limitada», tem a sua sedesocii1 
Província de Luanda, Município de Belas, Bairro Be- 
Zona Verde III, Rua 27, casa s/n.°, podendo abrir fiW 
cias, sucursais, ou qualquer outra representação em <U 
parte do território nacional e no estrangeiro que 
venha aos negócios sociais, por decisão da ^ere 

deliberação da Assembleia Geral.
ART,G02‘° indeterm^

A duração da sociedade é por tempo 
tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.° agr0ssoeJ1"

1. Tem como objecto social concreto 

lho, incluindo de viaturas novas e usa ^tjC0S)p^'' 

assessórios, comércio de produtos a 

de serviços, de confecção de 
tria, transportação pública e privada, . varjad^^ 

de fornecimento de materiais e. Pr0 eveíito$’ 
telaria, de decoração e realização u]torja, 
profissional, de desinfestação, de C agens, c°nStl11/ 
na área de hotelaria, turismo e de v ^^jço^ J 
e obras públicas, gestão de Pr°jeC ^^ceirá^ 

reiro, telecomunicação, consultor1^
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^.pecuária, pescas, avicultura, serviços de panificação 
’ pastelaria, agricultura, floricultura, jardinagem, cultura 
exploração de recursos minerais, exploração florestal’ 

prestação de serviços de segurança privada, exploração 
bombas de combustíveis e seus lubrificantes, ambien

tal, refrigera?ão de fn0’ aut0 electrón’co e electromecânico 
indústria, importação e exportação, podendo exercer ainda a 
outras actividades desde que haja conveniência dos sócios e 

permitido por lei. •
2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par

ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir,.bem 
como adquirir ou aíienár a nacionais ou estrangeiras partici
pações sociais.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por duas quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas), cada uma, pertencentes a Pedro 
Luís Mucanda e João Vitonda Kawali.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

LA gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, será exercida por Pedro Luís Mucanda e João Vitonda 
Kawali, com dispensa de caução, bastando a assinatura dê 
um dos gerentes, para obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 
sociedade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito, o respectivo mandato.
3. Fica vedado ao gerente obrigar a so.ciedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

COrn°: letras de favor, fiança, abonações ou actos seme- 
•hantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

artas registadas dirigidas aos sócios com -pelo menos 
30 d’as de antecedência, isto quando a lei não prescreva for 

idades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
dver ausente da sede social a comunicação deverá ser fe 

C°m terriPo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
lUGros líquidos apurados, depois de deduzida P 

enta£em para fíindos ou destinos especiais criados em

10403

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com ó 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO io.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado ém bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar - 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-8837-L15)

Geopraxis, Limitada

Certifico que, por escritura de 18 de Maio de 2015, 
lavrada com início a folhas 51, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 24, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio, Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Délcio Rita Pereira da Gama, solteiro, maior, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside habi
tualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Patrice 
Lumumba, Rua do Çambambe, n.° 13, Zona 7;

Segundo: — João Paulo Oliveira Ressurreição Cordeiro, 
solteiro, maior, natural de Lisboa, Portugal, mas de nacio
nalidade angolana, residente habitualmente em Luanda, no 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Mártires do Kifangondo, 
Rua 18, Lote 54, rés-do-chão, Zona 9;
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Terceiro: — Rossana Tchissola Monteiro António, divor
ciada, natural da Maianga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Distrito Urbano e Bairro da Maianga, Rua 
Marien Ngouabi, n.° 84, rés-do-chão, Zona 5; . ♦ *

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 20 de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GEOPRAXIS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A^ sociedade adopta a denominação de «Geopraxis, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, Distrito 
Urbano da Maianga, Bairro Vila Residencial Gamek, Rua 
Cidade do Luena, Casa n.° 809, podendo transferi-la livre
mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o • 

início da ?ua actividade, para todos os efeitos legais, a partir' 
da data do seu registo. '

a ~ j ARI igo $ oA cessão de quotas a estranho. fl X 
sentimento da sociedade, à qual á Ca dePenri 
de preferência, deferido aos sócios ^'^4 
quiser fazer uso. Se a sOcjed

; . • artigo 6- ■
1. A gerenciae administração da, . 

seus actos e contratos, em juízo e fora
mente, será exercida por João Pau|ó nr activ’e? 
Cordeiro, que desde já fica nomeado g 2? 
de cauçao, pela assinatura do gerente 
mente a sociedade. ’• ’ ^ara brigar v?

2. O gerente poderá delegar em pessoa ' 
dade parte dos seus poderes de gerência
efeito, o respectivo mandato. ’ COnferind0f6,’'

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociwi, 
e contratos estranhos aos negócios sociais d 
como letras de favor, fiança, abonações ou aao^

ARTIGO 7.” '
As Assembleias Gerais serão convocadas r» ■ 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, peul 
30 dias de antecedência, isto quando a lei nàoprescrj' 
málidades especiais de comunicação. Se qualquerfc^ 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer. ;
estiver ausente da sede social, a comunicação devais

ARTIGO 8.»
ARTIGO 3°'

A sociedade tem como objecto social, prestação de ser
viços, consultoria, hotelaria e turismo, comércio geral a 
grosso e a retalho, indústria, pescas, agro-pecuária, agri
cultura, informática, telecomunicações, construção civil e 
obras públicas, compra e venda de móveis e imóveis, modas 
e confecções, transportes marítimo, camionagem, transi
tários, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e de 
ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem condu
tor, transportes de passageiros ou de,mercadorias, oficina 
auto, venda de material de escritório e escolar, serviços 
de cabeleireiro, serviços de boutique, assistência técnica, 
comercialização de petróleo e lubrificantes, venda de pro
dutos farmacêuticos, agência de viagens, relações públicas, 
pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representa
ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 
e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens 
patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda dedi
car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria, em 
que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 3 (três) quotas, sendo a primeira quota no valor 
nominal de Kz: 55.000,00 (cinquenta e cinco mil kwan
zas), pertencente ao sócio Délcio Rita Pereira da Gama, a 
segunda quota no valor nominal de Kz: 30.000,00 (trinta 
mil kwanzas), pertencente ao sócio João Paulo Oliveira 
Ressurreição Cordeiro, e a terceira quota no valor nominal 
de Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas) pertencente à sócia 
Rossana Tchissola Monteiro António.

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzidaa^ 
centagem para fundos ou destinos especiais .criador j 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios napapU 
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suporá; 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impen

de qualquer dos sócios, continuando a sua existências . 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio 
ou interdito, devendo estes nomear um que a t 
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10? .
Dissolvida a sociedade por acordo ~° 

demais casos legais, todos os sóciosserão 
a liquidação e partilha realizar-se-ão c° ^er seX 
falta de acordo, e se algum deles o Prete^ 
social licitado em bloco, com a Lfeço0^ 
passivo e adjudicado ao sócio que me i 

igualdade de condições. ;
ARTIGO H-0

: A sociedade reserva-se o airesi0’-^
qualquer sócio, quando sobre ela rec 

providência cautelar. . . /
ARTIGO 12.° dopX1^/

Para todas as questões erneig61^^^ 
quer entre os sócios, seus herdeiros /
entre eles e a própria socieda e,reniH1Cia 
Comarca de Luanda, com exprc 

outro.
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ARTIGO 13.°

os anos sociais serão os civis e-os balanços serão 
.'dos em 31 de D^embro de cada ano, devendo encerrar 
3I de Março imediato.

3 ARTIGO 14.»

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° I/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável-
'(15-8823-L15)

Organizações o Cantinho do Bem (SU), Limitada

Israel de Sousa Nambi, Licenciàdo em Direito, Conser
vadora-Adjunta da Conservatória do Registo Comercial de 
Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso 

Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n.° 2 do livro-diário de 26 de Maio do-corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Matilde Rosa Quinta Bento, divor
ciada, natural do Kuito, Província de Bié, residente 
em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Maianga, Bairro Mártires do Kifangondo, Rua 12, Casa 
n.° 73-B, Zona 9, constituiu uma sociedade unipessoal 
por quotas denominada, «Organizações o Cantinho dp Bem 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Viana, Bairro Belo Horizonte, casa s/n.°, regis
tada sob o n.° 619/15, que se vai reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

■ do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 26 
de Maio de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES O CANTINHO DO BEM 

(SU), LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Organizações 
0 Cantinho do Bem (SU), Limitada», com sedé social em 
Luanda, Município de Viana, Bairro Belo Horizonte, casa

> por deliberação do sócio em assembleia ou por deci- 

Sao da gerência, a sede pode ser transferida livremente para 
Malquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais> sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País .

• ARTIGO 2.°
. A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
J*lcio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

ata da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°
sociedade tem como objecto social a prestaç 

^'Ços, hotelaria, comércio a grosso e a retalho, sau e, 
educação e ensino, mediação, prestação de serv.ço de 

pastelaria, cafetaria e decoração, restauração, culinária, 
organização de festas e eventos, construção civil e obras 
públicas, assistência técnica, informática, gestão de pro
jectos, gestão de imobiliários, prestação de serviços de 
transporte e rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e 
usadas, serviços de cabeleireiro, venda em boutique, teleco
municação, serviços de cyber café, equipamentos hoteleiros, 
formação profissional, consultoria financeira, fiscalização, 
agro-pecuária, pescas, avicultura, talho, charcutafia, peixa
ria, serviços gourmet, comércio de bebidas, desinfestação, 
serviços de panificação e pastelaria, agricultura, floricultura, 
jardinagem, cultura, prestação de serviços na área de hote
laria, turismo e de viagens, venda de material escolar e de 
escritório, prestação de serviços de relações públicos, explo
ração de recursps minerais, exploração florestal, segurança 
privada, venda de acessórios diversos, comércio de produtos 
farmacêuticos, gestão de empreendimento, exploração de 
bombas de combustíveis e seus lubrificantes, importação e 
exportação, podendo aindadedicar-se a qualquer outro ramo 
do comércio ou indústria em que a sócia acordem e seja per
mitido por lei.

' ARTIGO 4 o

O capital social é dé Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 1 (uma) quota de valor nominal de Kz: 100.000,00 
(cem mil kwanzas), pertencente à sócia Matilde Rosa Quinta 
Bento.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração-da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, exercida pela sócia Matilde Rosa Quinta Bento, 
que desde já fica nomeada gerente, com dispensa de caução^ 
bastando a assinatura da gerente para obrigar validamente a 

sociedade.
2. A gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie

dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 
efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7.°

As Assembleias’ Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas à sócia com pelo menos 30 dias 
de antecedência, isto quando a lei não prescreva formalida
des especiais de comunicação. Se qualquer da sócia estiver 
ausente da sede sociaúa comunicação deverá ser feita com 
tempo suficiente para que possa comparecer.
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ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pela sócia na proporção 
da sua quota, è em igual proporção será suportada as perdas 
se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
da sócia, continuando a sua existência com os sobrevivos e 
herdeiros ou representantes da sócia falecida ou interdita, 
devendo estes nomear um que a todos represente, enquanto 
a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade e nos demais casos legais, à 
sócia será liquidatária e a liquidação e partilha realizar-se- 
-ão como definir.

ARTIGÓll.0

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota da 
sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou providên
cia cautelar.

ARTIGO 12.°

A assembleia reumu-se sem a observ^- - 
lidades legais prévias, sob a forma de 
Universal sendo que, fui, Amórbelo 
Sitôngua, Notário do 1Cartório Notarial de \
cialmenterogadoparaoacto. X

Em seguida o sócio presente por si e eia te0 
do Sócio Paulo Jorge Fragoso da Silva Coelho^ 
berar sob a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto Único: - Alteração da sede, desi&tlaftí 
um gerente e alteração do modo de vincula^ 
e modificação parcial do pacto-social.

Aberta a sessão, foi aprovada, por unanimid^ 
ração da sede da sociedade da actual paraa^‘ 
Condomínio Vila Sol, n ° 3, BairroTalatona,

Ainda no âmbito do ponto único da ordem 
lhos foi designado por unanimidade gerente da

' ’ io José Maria da Silva Coelho e por contadiw 
nardllmente o pacto social, mais propriamente», 
P o 0 1 11 o no | e 12.° alíneaa),quepassanufe 
gos 2. n. L
seguintes redacções:

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
seus herdeiros ou representantes, quer entre eles e a própria 
sociedade, fica estipulado o Foro da Comarca de Luanda, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

' ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão~ os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-8851-L15)

ARTIGO 2.°
(Sede)

' 1. A sociedade terá a sua sede em Luarà
Rua S/14, Condomínio Vila Sol, Casàn.°3,Bi 
Talatona.

ARTIGO 11.°
(Gerência)

A administração da sociedade, bemcomor 
representação, em juízo ou fora dele, activaw? 
sivamente, incumbe aos sócios Paulo JorgeFe 
da Silva Coelho e José Maria da Silva (W 

dispensa de caução.

Digiverse Angola, Limitada

Acta da Assembleia Geral da «Digiverse Angola, 
Limitada».

No dia 27 de Maio de 2015, em Luanda, no 1.° Cartório 
Notarial, reuniu-se em Assembleia Geral, as i 1 horas, os 
sócios da sociedade comercial por quotas denominada 
«Digiverse Angola, Limitada», com sede em Luanda, na 
Rua Marien Ngouabi, n.° 65, l.°, Apartamento A, Bairro 
e Distrito Urbano da Maianga, com o capital social de 
Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), Contribuinte Fiscal 
n.° 5417196622, matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda da 2.a Secção Guiché Único sob o 
n.° 3.225-12.

‘ A Assembleia contou com a presença do sócio JoSé Maria 
da Silva Coelho, titular de uma quota com o valor nominal 
de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), por si e em represen
tação do sócio Paulo Jorge Fragoso da Silva Coelho, titular 
de uma'quota com o valor nominal de K: 80.000,00 (oitenta 
mil kwanzas).

ARTÍGO 12.°
(Modo de vinculação da sociedade) 

A sociedade obriga-se,, perante terceis*

seguintes condições:
a) No que respeita aos actos de 

ou gerência, pela assinatura de unig^n^ (
Nada mais havendo a tratar, foi a reunião^ 

encerrada e dela foi lavrada, a presente acta que'3*3 
pelo sócio presente por si e em representação de f31 

Ftagoso da Silva Coelho e pelo notário. ■

^alendwa (SU), Limitada 
em Direit de Almeida Gont^^,;

Regista r°' Conservadora de 3.aClaíseda(W*# 
daEmn °mercial de Luanda, 2.a Secção do W , 

Sentada'Ssobend° o° qUe me f°' requerid°Zk 
corrente ° n° do livro-diário de - # 

nteai^aqualfícaai.quivadanestaCo^ I
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Certifico que Osvaldo André Micaela, solteiro, maior
, te em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Íinda, Rua >8, Bloco n.‘ 83, 4« andar, constituiu u.™ 

ciedade unipessoal por quotas denominada, «Twalendwa 
zcU) Limitada», registada sob o n.° 596/15, que se Vai reger 

s termos constantes do documento em anexo.
Está conforme.

■ Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 
d0 Guiché Único da Empresa — ANIFÍL, em Luanda, aos 28 
de Maio de 2015. —O ajudante, r/egzve/.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
TWALENDWA (SU), LIMITADA

ARTIGO i.° 
(Denominação c sede)

■A Sociedade adopta a denominação de «Twalendwa 
(SU), Limitada», com sede social na Província e Município 
de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, Rua 
do Laboratório de Engenharia,v casa sem número, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto,social comércio geral 
a grosso e a retalho, importação e exportação, hotelaria e 
turismo, indústria, pescas, exploração de inertes e de madeira, 
agro-pecuária, informática, telecomunicações, construção 
civil é obras públicas, fiscalização de obras, saneamento 
básico, compra e venda de móveis, modas e confecções, 
transporte, marítimo, aéreo e terrestre de passageiros ou de 
mercadorias, camionagem, transitários, oficina auto, assis- 

.tência técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, 
exploração de bombas de combustíveis, farmácia, serviços 
de saúde, perfumaria, agenciamento de viagens, relações 
Públicas, pastelaria e panificação, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos e 
desportivos, exploração mineira, estação de serviços, repre
sentações comerciais, venda de alumínio, cultura e ensino 
geral, segurança de bens patrimoniais, importação e expor-, 
teção, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo o 
eomércio ou indústria em que o sócio acorde e seja permi 
bdoporlei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 
^s)» integralmente realizado em dinheiro, representad P 

(uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 cem 
kwanzas), pertencente ao sócio-único Osvaldo 

Micaela.

ARTIGO 5.°
- (Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoaL

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao gerente-único Osvaldo André Micaela, 
bastando a sua assinatura para obrigar validamente a socie
dade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

3.0 sócio-úniço poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7?
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi-, 
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° -
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far^se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar 
a 31 de Março imediato.

ARTIGO ll.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposições 
da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da Lei 
das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-8884-L03)

Conservatória dos Registos da Comarca da Huíla

CERTIDÃO

José Saliuoio Sauilala

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.150401;
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c) Que foi extraída dq registo respeitante ao comer
ciante em nome individual José Saliuoió Saui
lala, com o NIF, registada sob o n.° 2015.920;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
José Saliúoio Sauilala; 
Identificação Fiscal:;
AP. 1/2015-04-01 Inscrição
José Saliúoio Sauilala, casado com Liliana Leandra 

Bartolomeu Sauilala, sob regime de comunhão de adquiri
dos, residente no Lubango, Província da Huíla, Município 
do Lubango, Bairro do Tchioco;

Nacionalidade: angolana;
Firma: «José Saliúoio Sauilala»;
Ramo de actividade: Prestação de serviços, comércio 

geral a grosso e a retalho, consurtoria, contabilidade e audi
toria, gestão de empreendimentos, empreitada de construção 
civil e obras públicas, promoção e mediação imobiliária, 
venda de equipamentos dos serviços de segurança privada, 
prestação de serviços de segurança privada, informático, 
creche, importação e comercialização de medicamentos, 
produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais diver
sos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipamentos 
e produtos hospitalares, manutenção e assistência a equipa
mentos diversos, educação, ensino geral, escola de línguas, 
desportos e cultura, escola de condução, informática, tele
comunicações, hotelaria e turismo, restauração, casino, 
indústria pesada, ligeira, pescas, agro-pecuária, indús
tria de panificação, camionagem,/transitários, cabotagem, 
rent-a-car, compras e venda de viaturas novas e usadas, 
transportes de passageiros, transporte de mercadorias, ofi
cina auto, oficina de frio, fiscalização de obras públicas,-.

■ venda de material de escritórios e escolar, venda e insta
lação de material industrial, venda e. assistência a viaturas, 
comercialização de material de construção, comercialização 
de lubrificantes, salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, 
comercialização de gás de cozinha, petróleo iluminante, 
peças sobressalentes, perfumaria, artigo de toucador e 
higiene, ourivesaria, relojoaria, agência de viagens, farmá
cia, centro médicos, clínicas geral, geladaria, exploração de 
parques de diversão, exploração mineira, exploração fio- ' 
réstal, exploração de bombas de combustíveis, estação de 
serviços, representações comerciais, serralharia, carpintaria, 
marcenaria, escola de condução, selecção e recrutamentos 
de pessoaLpara cedência temporária de mão de obras para 
todas áreas, importação e exportação;

Denominação de escritório e-estabelecimento: «JOSÉ 
SALIÚOIO SAUILALA —: Comércio a Grosso», de José 
Saliúoio Sauilala, situado no Lubango, Província da Huíla, 
Município do Lubango, Bairro Comercial;

Inicio de Actividade: 19 de Fevereiro de 2015.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória dos* Registos da Comarca da Huíla, aos 

8 de Abril de 2015. — A Conservadora, Emília Albertiría 
Cacuhu.

Conservatória dos Registos . "

“oSIAc^OHí,

CERTIDÃO

B«PtistaTecaDlln(la

Raúl Alfredo, Conservador de 3»P) 
do Registo Comercial, Posto SI Ar a lasse.C»,

Satisfazehdo ao que me foj 0,Jí8e-’ N 
apresentada sob n.° I, do livro’2^°% 
de 2015, à qual fica arquivada nesta C de 24

Certifico que sob o n.° 346, folhas 174 '
. se acha matriculado 0 comerciante em ’ d°livro C-1C 

Baptista Teca Dunda, solteiro, maior 
Bairro Kilamba Kiaxi, Município e PrçviwT % 
a firma o seu próprio nome exerce actividad 
grosso e a retalho não especificados e ouh-A. 2*

R
v «.I vux.uv nau cspecmcaaos e outros se ’ 

com o início das actividades em 23 de MarçodeW 
tório e estabelecimento denominados «B T n 
de Baptista Teca Dunda, sito Zona 2, Baião Kil^' 

Município e Província do Uíge.
Por ser verdade, se passa a presente certidão, 

de revista, concertada 11 *
Assino.
Conservatória do Registo Comercial, Posto SIA(,. 

. Uíge aos, 24 de Março de 2015. — O conservador,
. . (I5-Sl!if

Conservatória do Registo Comercial da 2.’Sectií 
do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

O. V. C. M. — Comércio a Grosso ca Rd* 

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora^ 
da Conservatória do Registo Comercial deLuan a, 

do Guiché Único da Empresa.,
Satisfazendo ao que me foi requerido em 

sentada sob o n.° 46, do livro-diário
• corrente ano, a qual fica arquivada nesta o 

Certifico que, sob o n.°5-243/15,^^ 
comerciante em nome individual, tni 
Marinho, solteiro, maior, residente em 
Luanda, Distrito Urbano da Ingom ota,^, 
Rua Cónego Manuel das Neves, n. ggtall^ 
«O. V. C. M. — Comércio a GrOSS°aretalho, 
a actividade de comércio a grosso e 
rio e estabelecimento denomina -cjpio 4- 
Angola», situados em Luanda, gajrro C^cí11 i 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxl> rf 
Ana Paula em frente a Escola Ana certidã°’ j 

Por ser verdade se passa a PreS
de revista e consertada assino. ércial : 

Conservatória do Registo sa, aos -■ 
. 2.a Secção do Guiché Único ria .
2015. — A conservadora-adjunta, !

(15.8096-L01)
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Conservatória do Registo Comercial da 2.* Secção 
do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

F. A. Q. — Construção Civil, Comércio 
e Prestação de Serviços

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2,a Secção 
d0 Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada-sob o n.° 46, do livro-diário de 20 de Maio do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 5.245/15, se acha matriculado 
0 comerciante em nome individual, Fernando Armando 
Quissongo, solteiro, maior, residente em Luanda, Município 
de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, 
Casa n.° 20, Zona 6, que usa a firma «F. A. Q. — Construção 
Civil, Comércio e Prestação de Serviços», exerce a acti
vidade de construção civil, comércio a retalho e prestação 
de serviços, tem escritório e estabelecimento denomina
dos «F. A. Q. — Construção Civil, Comércio e Prestação 
de Serviços» situados em Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Samba, Bairro Gameck, Vila do Gamek, 
casa sem número.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 
2.a Secção do Guiché Único, aos 20 de Maio de 2015. — O 
conservador de 3.a classe, ilegível. ’ ' i

• ‘ (15-8254-L02)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

FELISBINA JOSÉ VIR1ATO — Comércio 
a Grosso e a Retalho

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3a Classe 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 71, do livro-diário de 20 de Maio do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória. • \

Certifico que, sob o n.° 5.246/15, se. acha matriculada 
a comerciante em nome individual, Felisbina José Vinato, 
solteira, maior, residente em Luanda, Município de Luanda, 
Wto Urbano da Samba, Bairro Samba, casa serti número, 
Zona 3» que usa a firma «FELISBINA JOSE VIRIATO 
~~ Comércio a Grosso e a Retalho», exerce a actividade 
, comércio a grosso e a retalho, tem escritório e estabe- 
ec|mento denominados «FELISBINA JOSÉ 

~~ Comércio a Grosso e a Retalho», situados em uan a, 
Município de Belas, Bairro Benfica, Rua do Jacaré, casa s 
numero.
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Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

a Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 
2. Secção do Guiché Único, aos 20 de Maio de 2015. — O 
conservador de 3.a classe, ilegível. (15-8255-L02)

Conservatória do Registo, Comercial da 2.8 Secção
? . . do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

A. N. W. S. — Comércio Geral
. ' i
Israel Carlos de Sousa Gamboa, Conservador de 3.a Classe 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 73, do livro-diário de 20 de Maio do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 5.247/15, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual, Afonso Natanel Wandalica 
Sachipepe, solteiro, maior, residente em Luanda, Município 
de Viana, Bairro Viana, Km 9, Casa n.° 129, que usa a firma 
«A. N.' W. S. — Comércio Geral», exerce a actividade de 
comércio a retalho de produtos farmacêuticos, cosméticos 
e de higiene, tem escritório e estabelecimento denomina
dos «A. N. W. S. — Comércio Geral», situados em Luanda, 
Município de Viana, Bairro Capalanga, casa sem número, 
Rua do Comércio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 
2.a Secção do Guiché Único, aos 20 de Maio de 2015. — O 
conservador de 3.a classe, ilegível. (15-8256-L02)

Conservatória do Registo Comercial da 2/ Secção 
do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

O. C. C. V. — Comércio a Retalho

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 
do Guiché Único da Empresa.

- Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 14, do livro-diário de 26 de Maio do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 5.251/15, se acha matriculado a 
comerciante em nome individual, Odete Cláudia Chivanga 
Vingombo, solteira, maior, residente em Luanda, Município 
de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro do Mártires 
de Kifangondo, Rua 6, Casa n.° 34, Zona 9, que usa a firma 
«O. C. C. V — Comércio a Retalho», exerce a actividade 
de comércio a retalho de têxteis e de vestuário, tem escritó
rio e estabelecimento denominados «The Spot» situados em 
Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro do Mártires de Kifangondo, Rua 6, Casa n.° 34.
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Por ser verdade se passa a presente Certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, da 
2.a Secção do Guiché Único da Empresa, 26 de Maio de 
2015. — A Conservadora-Adjunta, ilegível.

(15-85I0-L02)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO .
4

Lemba Paulo dos Santos

. a) Que a cópia apensa a está certidão está conforme 
o original; ' •

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0015.140701;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Lemba Paulo dos 
Santos, com o NIF.2402306572, registada sob 
o n.° 2014.10290;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o seló branco desta Conservatória.

• Matrícula — Averbamentos — Anotações
Lemba Paulo dos Santos;
Identificação Fiscal: 2402306572;
AP. 16/2014-07-01 Matrícula
Lemba Paulo dos Santos, solteira, maior, residente em 

Luanda, Bairro Cazenga, casa s/n.°, Zona 18, Município 
do Cazenga, de nacionalidade angolana, que usa a firma o 
seu nome completo, exerce actividades de comércio a reta
lho de produtos alimentares não especificados e de tabaco, 
tem escritório e estabelecimento denominado «Lemba 
Comercial», situado no Bairro Benfica, Rua 72, Município 
de Belas, nesta cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 2 de 
Julho de 2014. — A Ajudante Principal, Joana Miguel.

(15-8100-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Teresa Pias Manuel
A / • ' • .

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 57, do livro-diário de 20 de Maio do 
corrente ano, a qual fica atquivada nesta Consèrvatória.

Certifico que, sob o n.° 3.076.a folhas 158 verso do livro B-53, 
se acha matriculada a comerciante em nome individual 
Teresa Pias Manuel, solteira, maior, residente em Luanda, 
no Município de Viana, Bairro Caop, Casa n.° 57, que usa a 
firma o seu nome, exerce a actividade de comércio a retalho,

?’ÃRlo

n. e., tem escritório e estabelecia 
Pias Manuel», situado no Muni^0 
d0CasSSq„.l,R„al2.c.!aM“^»a.ll>„,

R»r ser verd.de sepassa re; "'«.aj^<.; 
de revista e consertada assino

Conservatória do Regist0 c 
Luanda, 27 de Maio de 2009 n erc'al de,,

’' 0 cons^dorH

- (k:— ---------------- --------------w
Conservatória do Regist0 Come^*^\

certidão

António Cambundo Martins

a) Que a cópia apensa a esta certidão w
o original; ' esíac^

b) Que foi requeridasobApresentaçàon»Ott,.
■ çÀ Que foi extraída do registo reSpeita„le^ 

. ciante em nome individual António c?
Martins, com o NIF 2401396497 rem? 
o n.° 2014.10469; ■ • ’ !

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
António Cambundo Martins;
Identificação Fiscal: 2401396497;
AP.7/2014-08-28 Matrícula
António Cambundo Martins, solteiro, maior, reste = 

•em Luanda, Bairro Cassenda, Casa n.° 17, Rua24,Dií! 
Urbano da Maianga,-de nacionalidade angolana,ques-, 
firma o seu nome completo, exerce actividadedecos^ 
a retalho de têxteis e de vestuário, tem escritório 
cimento denominado «Cambundo Comercial»,si^ 

Bairro Cassenda, Rua 24, Casa n.° 17, Distrito 

Maianga, nesta cidade.
Por ser verdade se passa a presente certi ao, 

de revista e consertada assino. Luanda*3'15'
Conservatória do kegisto Comercial e 

de Agosto de 2014. — A Ajudante Principa

íaldef^1
Conservatória do Registo Come

CERTIDÃO

Luísa Henrique Magalha y

^1 piíô ' 
Andrade Manuel Neto, Licencia^ 

vador do Registo Comercial de.Lua pe j 
Satisfazendo ao que me foire ,

sentada sob o n.° 12, do livro-diáno 
ano, à qual fica arquivada nesta ] 15? 1

Certifico que, sob o n.° 401 a . teen* 110 I 
B-6, se acha matriculada a comer. , niai°r’ 
Luísa Henrique Magalhães, s°

verd.de


çFR|E-^N.°I23-DE29.DEJUNHODE2Q|5
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da, Município da Samba, Bairro Vila do Gamek, nacio- 
qlidade angolana, ramos de actividades: comércio a retalho 

" produtos farmacêuticos, cosméticos, escritório e esta- 
ílecimento' denominados «Luísa Henrique Magalhães», 
D no mesmo local do domicílio., tuau05 ...

por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, 7 de Abril de 2015. — O conservador, ilegível.

(I5-8282-L07) 

içado, escritório e estabelecimento denominados «Zeferino 
elende Chiuta», situados no mesmo local do domicílio.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino:

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, 7 de Abril de 2015. — O conservador, ilegível.

(I5-8285-L07)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Didi Lebigghe Bopore

Andrade Manuel Nèto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 12, do livro-diário de 17 de Abril do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 3097, a folhas 106 do livro B-6, 
se acha matriculado o. comerciante em nome individual, 
Didi Lebighe Bopore, solteiro, maior, residente em Luanda, 
Município de Belas, Bairro Golf II, casa sem número, de 
nacionalidade angolana, ramos de actividades: outras acti
vidades de serviços prestados, principalmente as empresas 
diversas não èspecificado comércio a retalho de produtos 
farmacêuticos, cosméticos e de higiene, comércio a reta
lho de têxteis e. de vestuário, escritório, e estabelecimento 
denominado «Didi Lebigghe Bopore» situado, Município de 
Belas, Bairro Golf II, Vila Historil,-casa sem número.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino. ■ x

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, 7 de Abril de 2015. — O conservador, ilegível.

(15-8283-L07)

Conservador do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Zeferino Selende Chiuta

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser- 
vador do Registo Comercial de Luanda,

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
stada sob o n.° 10, do livro-diário de 7 de Abril do corrente 
an°> à qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 4015, a folhas 115 do livro 
6’ se acha matriculado o comerciante em nome m iv 

dual> Zeferino Selende Chiuta, solteiro, maior, residen e
Luanda, na Cidade do Kilamba, Município de Belas, 

Bloc<> T, Prédio T 24, de nacionalidade angolana, ramos de 
^tividades: comércio a retalho de electrodomésticos, apare- 

Os de rádio e de televisão, outras actividades e se™ 
prestados, principalmente as empresas diversas nao e p

CERTIDÃO

TCRBS

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 7, do livro-diário de 10 de Abril do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 4019 a folhas 117, do livro 
B-6, se acha matriculado o comerciante em nome indivi
dual Tertuliano Cabral Rebeiro de Barros da Silva, casado, 
residente em Luanda, Bairro e Município da Maianga-, 
Casa n.° 42, Zona 5, de nacionalidade angolana, ramo de 
actividade: outras actividades de serviços prestado, princi
palmente as empresas diversas não especificado escritório 
e estabelecimento denominados «TCRBS», situados no 
Município do Belas Condomínio BPC, Rua B, Casa n.° 129;

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 
Luanda, 15 de Abril de 2015. — O conservador, ilegível.

(15-8287-L07)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Branca Luís Femandes

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°0004.140715;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Branca Luís Feman-
•I des, com o NIF 2402376317, registada sob o 

n.° 2014.10322;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Averbamentos — Anotações •
Branca Luís Femandes
Identificação Fiscal: 2402376317;
AP.2/2014-07-15 Matrícula
Branca Luís Femandes, solteira, maior, residente em 

Luanda, Distrito Urbano do Rangel, Bairro Nelito Soares, 
Rua da Estremadura, Casa n.° 130, de nacionalidade 
angolana, que usa a firma o seu nome completo, exerce acti
vidade de comércio a retalho de produtos alimentares nào 
especificados e de tabaco, tem escritório e estabelecimento
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denominados «M. S. B. L. F. — Comercial», situados no 
Bairro Terra Nova, Rua da C-6 de Cima, Casa n.° 34, nesta 
cidade.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória dó Registo Comercial de Luanda aos 18 
de Julho de 2014. — A Ajudante Principal, Joana Miguel.

(15-8986-LOÍ)

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda

CERTIDÃO

Círilo Gime

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0005.141024;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual «Organizações CIG», 
com o NIF 100488619CA0357, registada sob o 
n.° 2014.7130;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos— Anotações 
«Organizações CIG»; ' '
Identificação Fiscal: 100488619CA0357;
AP.3/2014-10-24 Matrícula
Cirilo Gime, de 48 anos de idade, solteiro, de nacionali

dade angolana, residente nó Bairro l.° de Maio, Município 
e Província e Cabinda, exerce o comércio geral, pesca, 
agro-pecuáriã, piscicultura, telecomunicações, transportes, 
prestação de serviços, importação e exportação, usa a firma 
o seu nome próprio, iniciou as suas actividades no ano 2014, 
e tem o seu estabelecimento principal no Bairro Lombo- 
Lombo, desta Cidade de Cabinda, Município e Província de 
Cabinda, com a denominação «Organizações CIG».

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda, aos 
4 de Dezembro de 2014. — A Conservadora,. Esperança 
Bernardo. (15-8295-L14)

Conservatória dos Registos da Comarca de Cabinda

CERTIDÃO

Faustino Paulo da Silva Isaías

Satisfazendo ao que foi requerido por Apresentação 
n.° 5, feita no diárioem 5 de Março de 2015.

Certifico que, sob o n.° 6850, a folhas 93, verso, do 
livro B/23.°, se encontra matriculado como comerciante em 
nome individual Faustino Paulo da Silva Isaías, solteiro resi
dente no Bairro Marien Ngouabi, Município e Província de 
Cabinda, exerce o comércio a grosso, retalho, prestação de

serviços, indústria, hotelaria e t, • 
obras públicas, construção civil 
ções, transportes, importação e ex» "‘'X hX 
nome próprio, iniciou as suas activid?0’ 
tem o seu estabelecimento princin.t n° an„X 
Mumeíp» . provtaia
«Organizações Fapasi». ’ c°'ni a j \

Por ser verdade e assim constar 
sente cêrtidão que depois de revista 
mim assinada e autenticada com o sai 
Conservatória. ‘ °^ranc°eii1^

Conservatória dos Registos da Com * 

Cabinda, aos 30 de Março de 2015 
ilegível.

Loja de Registos de Cabinda

CERTIDÃO

Eduardo Neves Franque Macosso

a) Que a cópia apensa a esta certidão está«ife
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.°0003.!2fô
c) Que foi extraída do registo respeitante ao

ciante em nome individual «Otganrçj 
Neves», com o NIF 1001613I4CA0353,is 
tada sob o n.° 2012.14;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) pormim,ta
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações
«Organizações Neves»;
Identificação Fiscal: 10016131 4CA035j,
AP.2/2012-10-09 Matrícula
Eduardo Neves Franque Macosso, s0'íe’r0’^ 

de idade, residente no Bairró Amílcar 
Província de Cabinda, exerce o comércio 

pescas, prestação de serviços, 
agricultura, construção civil e obras pu 
ria, educação e ensino, saúde, formação pr 
de peças e acessórios para-veiculo , 
telecomunicações,'exploração floresta 
ção e exportação, usa a firma o seu non 
suas actividades em 9 de Outubro de- ^1,^ 
beíecimento principal no Bairro AlTUq-nação 
e Província de Cabinda, com a denoi

1|£|R 
Neves». .ntecert*’

Por ser verdade se passa a Pres ,|

de revista e consertada assino.
Loja de Registos de Cabindp Lpal,/^/ 

Outubro de 2012. —A Ajudante (|5-


